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CAPÍTULO III  

Alterações do contrato 

Artigo 194.º - (Alterações do contrato) 

 

CAPÍTULO IV 

Dissolução e liquidação da sociedade 

Artigo 195.º - Dissolução e liquidação 

Artigo 196.º - (Regresso à actividade. Oposição de credores) 

 

TÍTULO III  

Sociedades por quotas 

 

CAPÍTULO I 

Características e contrato 

Artigo 197.º - (Características da sociedade) 

Artigo 198.º - (Responsabilidade directa dos sócios para com os credores sociais) 

Artigo 199.º - (Conteúdo do contrato) 

Artigo 200.º - Firma 

Artigo 201.º - Capital social livre 

 

CAPÍTULO II 

Obrigações e direitos dos sócios 

 

SECÇÃO I 

Obrigação de entrada 

Artigo 202.º - Entradas 

Artigo 203.º - (Tempo das entradas) 

Artigo 204.º - (Aviso ao sócio remisso e exclusão deste) 

Artigo 205.º - (Venda da quota do sócio excluído) 

Artigo 206.º - (Responsabilidade do sócio e dos anteriores titulares da quota) 

Artigo 207.º - (Responsabilidade dos outros sócios) 

Artigo 208.º - (Aplicação das quantias obtidas na venda da quota) 

 

SECÇÃO II 

Obrigações de prestações acessórias 

Artigo 209.º - (Obrigações de prestações acessórias) 
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SECÇÃO III 

Prestações suplementares 

Artigo 210.º - (Obrigações de prestações suplementares) 

Artigo 211.º - (Exigibilidade da obrigação) 

Artigo 212.º - (Regime da obrigação de efectuar prestações suplementares) 

Artigo 213.º - (Restituição das prestações suplementares) 

 

SECÇÃO IV 

Direito à informação 

Artigo 214.º - (Direito dos sócios à informação) 

Artigo 215.º - (Impedimento ao exercício do direito do sócio) 

Artigo 216.º - (Inquérito judicial) 

 

SECÇÃO V 

Direito aos lucros 

Artigo 217.º - (Direito aos lucros do exercício) 

Artigo 218.º - (Reserva legal) 

 

CAPÍTULO III  

Quotas 

 

SECÇÃO I 

Unidade, montante e divisão da quota 

Artigo 219.º - Unidade e montante da quota 

Artigo 220.º - (Aquisição de quotas próprias) 

Artigo 221.º - Divisão de quotas 

 

SECÇÃO II 

Contitularidade da quota 

Artigo 222.º - (Direitos e obrigações inerentes a quota indivisa) 

Artigo 223.º - (Representante comum) 

Artigo 224.º - (Deliberação dos contitulares) 

 

SECÇÃO III  

Transmissão da quota 

Artigo 225.º - Transmissão por morte 

Artigo 226.º - Transmissão dependente da vontade dos sucessores 

Artigo 227.º - (Pendência da amortização ou aquisição) 

Artigo 228.º - Transmissão entre vivos e cessão de quotas 

Artigo 229.º - (Cláusulas contratuais) 
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Artigo 230.º - Pedido e prestação do consentimento 

Artigo 231.º - Recusa do consentimento 

 

SECÇÃO IV 

Amortização da quota 

Artigo 232.º - (Amortização da quota) 

Artigo 233.º - (Pressupostos da amortização) 

Artigo 234.º - (Forma e prazo de amortização) 

Artigo 235.º - (Contrapartida da amortização) 

Artigo 236.º - (Ressalva do capital) 

Artigo 237.º - Efeitos internos e externos quanto ao capital 

Artigo 238.º - (Contitularidade e amortização) 

 

SECÇÃO V 

Execução da quota 

Artigo 239.º - (Execução da quota) 

 

SECÇÃO VI 

Exoneração e exclusão de sócios 

Artigo 240.º - Exoneração de sócio 

Artigo 241.º - (Exclusão de sócio) 

Artigo 242.º - (Exclusão judicial de sócio) 

 

SECÇÃO VII 

Registo das quotas 

Artigo 242.º-A - Eficácia dos factos relativos a quotas 

Artigo 242.º-B - Promoção do registo 

Artigo 242.º-C - Prioridade da promoção do registo 

Artigo 242.º-D - Sucessão de registos 

Artigo 242.º-E - Deveres da sociedade 

Artigo 242.º-F - Responsabilidade civil 

 

CAPÍTULO IV 

Contrato de suprimento 

Artigo 243.º - (Contrato de suprimento) 

Artigo 244.º - (Obrigação e permissão de suprimentos) 

Artigo 245.º - (Regime do contrato de suprimento) 
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CAPÍTULO V 

Deliberações dos sócios 

Artigo 246.º - (Competência dos sócios) 

Artigo 247.º - (Formas de deliberação) 

Artigo 248.º - (Assembleias gerais) 

Artigo 249.º - (Representação em deliberação de sócios) 

Artigo 250.º - (Votos) 

Artigo 251.º - (Impedimento de voto) 

 

CAPÍTULO VI 

Gerência e fiscalização 

Artigo 252.º - (Composição da gerência) 

Artigo 253.º - (Substituição de gerentes) 

Artigo 254.º - (Proibição de concorrência) 

Artigo 255.º - (Remuneração) 

Artigo 256.º - (Duração da gerência) 

Artigo 257.º - (Destituição de gerentes) 

Artigo 258.º - (Renúncia de gerentes) 

Artigo 259.º - (Competência da gerência) 

Artigo 260.º - (Vinculação da sociedade) 

Artigo 261.º - (Funcionamento da gerência plural) 

Artigo 262.º - (Fiscalização) 

Artigo 262.º-A - Dever de prevenção 

 

CAPÍTULO VII  

Apreciação anual da situação da sociedade 

Artigo 263.º - (Relatório de gestão e contas do exercício) 

Artigo 264.º - (Publicidade das contas) 

 

CAPÍTULO VIII  

Alterações do contrato 

Artigo 265.º - Maioria necessária 

Artigo 266.º - Direito de preferência 

Artigo 267.º - Alienação do direito de participar no aumento de capital 

Artigo 268.º - Obrigações e direitos de antigos e novos sócios em aumento de capital 

Artigo 269.º - (Aumento de capital e direito de usufruto) 

 

CAPÍTULO IX 

Dissolução da sociedade 

Artigo 270.º - (Dissolução da sociedade) 
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CAPÍTULO X 

Sociedades unipessoais por quotas 

Artigo 270.º-A - Constituição 

Artigo 270.º-B - Firma 

Artigo 270.º-C - Efeitos da unipessoalidade 

Artigo 270.º-D - Pluralidade de sócios 

Artigo 270.º-E - Decisões do sócio 

Artigo 270.º-F - Contrato do sócio com a sociedade unipessoal 

Artigo 270.º-G - Disposições subsidiárias 

 

TÍTULO IV  

Sociedades anónimas 

 

CAPÍTULO I 

Características e contrato 

Artigo 271.º - (Características) 

Artigo 272.º - Conteúdo obrigatório do contrato 

Artigo 273.º - (Número de accionistas) 

Artigo 274.º - Aquisição da qualidade de sócio 

Artigo 275.º - Firma 

Artigo 276.º - Valor nominal do capital e das acções 

Artigo 277.º - Entradas 

Artigo 278.º - Estrutura da administração e da fiscalização 

Artigo 279.º - Constituição com apelo a subscrição pública 

Artigo 280.º - (Subscrição incompleta) 

Artigo 281.º - Assembleia constitutiva 

Artigo 282.º - (Regime especial de invalidade da deliberação) 

Artigo 283.º - Contrato de sociedade 

Artigo 284.º - (Sociedades com subscrição pública) 

 

CAPÍTULO II 

Obrigações e direitos dos accionistas 

 

SECÇÃO I 

Obrigação de entrada 

Artigo 285.º - Realização das entradas 

Artigo 286.º - (Responsabilidade dos antecessores) 
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SECÇÃO II 

Obrigação de prestações acessórias 

Artigo 287.º - Obrigação de prestações acessórias 

 

SECÇÃO III 

Direito à informação 

Artigo 288.º - Direito mínimo à informação 

Artigo 289.º - Informações preparatórias da assembleia geral 

Artigo 290.º - (Informações em assembleia geral) 

Artigo 291.º - Direito colectivo à informação 

Artigo 292.º - Inquérito judicial 

Artigo 293.º - (Outros titulares do direito à informação) 

 

SECÇÃO IV 

Direito aos lucros 

Artigo 294.º - Direito aos lucros do exercício 

Artigo 295.º - Reserva legal 

Artigo 296.º - (Utilização da reserva legal) 

Artigo 297.º - Adiantamentos sobre lucros no decurso do exercício 

 

CAPÍTULO III  

Acções 

 

SECÇÃO I 

Generalidades 

Artigo 298.º - Valor de emissão das acções 

Artigo 299.º - (Acções nominativas e ao portador) 

Artigo 300.º - (Conversão) 

Artigo 301.º - (Cupões) 

Artigo 302.º - (Categorias de acções) 

Artigo 303.º - (Contitularidade da acção) 

Artigo 304.º - Títulos provisórios e emissão de títulos definitivos 

Artigo 305.º - (Livro de registo de acções) 

 

SECÇÃO II 

Oferta pública de aquisição de acções 

Artigo 306.º - (Destinatários e condicionamentos da oferta) 

Artigo 307.º - (Autoridade fiscalizadora) 

Artigo 308.º - (Lançamento da oferta pública) 

Artigo 309.º - (Conteúdo da oferta pública) 
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Artigo 310.º - (Contrapartida da oferta pública) 

Artigo 311.º - (Aquisição durante o período da oferta) 

Artigo 312.º - (Dever de confidencialidade) 

Artigo 313.º - (Oferta pública como forma obrigatória de aquisição) 

Artigo 314.º - Acções cotadas como de um oferente 

Artigo 315.º - Ofertas públicas de aquisição de obrigações convertíveis ou 

obrigações com direito de subscrição de acções 

 

SECÇÃO III 

Acções próprias 

Artigo 316.º - Subscrição. Intervenção de terceiros 

Artigo 317.º - (Casos de aquisição lícita de acções próprias) 

Artigo 318.º - (Acções próprias não liberadas) 

Artigo 319.º - Deliberação de aquisição 

Artigo 320.º - Deliberação de alienação 

Artigo 321.º - (Igualdade de tratamento dos accionistas) 

Artigo 322.º - (Empréstimos e garantias para aquisição de acções próprias) 

Artigo 323.º - Tempo de detenção das acções 

Artigo 324.º - Regime das acções próprias 

Artigo 325.º - Penhor e caução de acções próprias 

Artigo 325.º-A - Subscrição, aquisição e detenção de acções 

Artigo 325.º-B - Regime da subscrição, aquisição e detenção de acções 

 

SECÇÃO IV 

Transmissão de acções 

 

SUBSECÇÃO I 

Formas de transmissão 

Artigo 326.º - (Transmissão de acções nominativas) 

Artigo 327.º - (Transmissão de acções ao portador) 

 

SUBSECÇÃO II 

Limitações à transmissão 

Artigo 328.º - (Limitações à transmissão de acções) 

Artigo 329.º - (Concessão e recusa do consentimento) 

 

SUBSECÇÃO III 

Regime de registo e regime de depósito 

Artigo 330.º - (Primeiro registo) 

Artigo 331.º - (Regime de registo ou de depósito) 

Artigo 332.º - (Passagem do regime de registo ao de depósito) 



CSC Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

18 

 

Artigo 333.º - (Passagem do regime de depósito ao de registo) 

Artigo 334.º - (Registo de transmissão) 

Artigo 335.º - (Prazos e encargos) 

Artigo 336.º - (Transmissão de acções nominativas) 

Artigo 337.º - (Declaração de transmissão) 

Artigo 338.º - (Prova da posse e data dos efeitos da transmissão) 

Artigo 339.º - (Transmissão por morte) 

Artigo 340.º - (Registo de ónus ou encargos) 

 

SECÇÃO V 

Acções preferenciais sem voto 

Artigo 341.º - Emissão e direitos dos accionistas 

Artigo 342.º - Falta de pagamento do dividendo prioritário 

Artigo 343.º - (Participação na assembleia geral) 

Artigo 344.º - (Conversão de acções) 

 

SECÇÃO VI 

Acções preferenciais remíveis 

Artigo 345.º - Acções preferenciais remíveis 

 

SECÇÃO VII 

Amortização de acções 

Artigo 346.º - (Amortização de acções sem redução de capital) 

Artigo 347.º - Amortização de acções com redução do capital 

 

CAPÍTULO IV 

Obrigações 

 

SECÇÃO I 

Obrigações em geral 

Artigo 348.º - (Emissão de obrigações) 

Artigo 349.º - Limite de emissão de obrigações 

Artigo 350.º - Deliberação 

Artigo 351.º - (Registo) 

Artigo 352.º - Denominação do valor nominal das obrigações 

Artigo 353.º - (Subscrição pública incompleta) 

Artigo 354.º - (Obrigações próprias) 

Artigo 355.º - Assembleia de obrigacionistas 

Artigo 356.º - (Invalidade das deliberações) 

Artigo 357.º - Representante comum dos obrigacionistas 
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Artigo 358.º - Designação e destituição do representante comum 

Artigo 359.º - (Atribuições e responsabilidade do representante comum) 

 

SECÇÃO II 

Modalidades de obrigações 

Artigo 360.º - (Modalidades de obrigações) 

Artigo 361.º - (Juro suplementar ou prémio de reembolso) 

Artigo 362.º - Lucros a considerar 

Artigo 363.º - (Deliberação de emissão) 

Artigo 364.º - (Pagamento do juro suplementar e do prémio de reembolso) 

Artigo 365.º - Obrigações convertíveis em acções 

Artigo 366.º - (Deliberação de emissão) 

Artigo 367.º - (Direito de preferência dos accionistas) 

Artigo 368.º - Proibição de alterações na sociedade 

Artigo 369.º - (Atribuição de juros e de dividendos) 

Artigo 370.º - Formalização e registo do aumento do capital 

Artigo 371.º - Emissão de acções para conversão de obrigações 

Artigo 372.º - (Concordata com credores e dissolução da sociedade) 

Artigo 372.º-A - Obrigações com direito de subscrição de acções 

Artigo 372.º-B - Regime 

 

CAPÍTULO V 

Deliberações dos accionistas 

Artigo 373.º - (Forma e âmbito das deliberações) 

Artigo 374.º - Mesa da assembleia geral 

Artigo 374.º-A - Independência dos membros da mesa da assembleia geral 

Artigo 375.º - Assembleias gerais de accionistas 

Artigo 376.º - Assembleia geral anual 

Artigo 377.º - Convocação e forma de realização da assembleia 

Artigo 378.º - (Inclusão de assuntos na ordem do dia) 

Artigo 379.º - Participação na assembleia 

Artigo 380.º - Representação de accionistas 

Artigo 381.º - Pedido de representação 

Artigo 382.º - (Lista de presenças) 

Artigo 383.º - (Quórum) 

Artigo 384.º - Votos 

Artigo 385.º - (Unidade de voto) 

Artigo 386.º - (Maioria) 

Artigo 387.º - (Suspensão da sessão) 

Artigo 388.º - (Actas) 

Artigo 389.º - (Assembleias especiais de accionistas) 
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CAPÍTULO VI 

Administração, fiscalização e secretário da sociedade 

 

SECÇÃO I 

Conselho de administração 

Artigo 390.º - Composição 

Artigo 391.º - (Designação) 

Artigo 392.º - Regras especiais de eleição 

Artigo 393.º - Substituição de administradores 

Artigo 394.º - (Nomeação judicial) 

Artigo 395.º - Presidente do conselho de administração 

Artigo 396.º - Caução 

Artigo 397.º - Negócios com a sociedade 

Artigo 398.º - Exercício de outras actividades 

Artigo 399.º - Remuneração 

Artigo 400.º - Suspensão de administradores 

Artigo 401.º - Incapacidade superveniente 

Artigo 402.º - (Reforma dos administradores) 

Artigo 403.º - Destituição 

Artigo 404.º - Renúncia 

Artigo 405.º - Competência do conselho de administração 

Artigo 406.º - (Poderes de gestão) 

Artigo 407.º - Delegação de poderes de gestão 

Artigo 408.º - Representação 

Artigo 409.º - Vinculação da sociedade 

Artigo 410.º - Reuniões e deliberações do conselho 

Artigo 411.º - (Invalidade de deliberações) 

Artigo 412.º - Arguição da invalidade de deliberações 

 

SECÇÃO II 

Fiscalização 

Artigo 413.º - Estrutura e composição quantitativa 

Artigo 414.º - Composição qualitativa 

Artigo 414.º-A - Incompatibilidades 

Artigo 414.º-B - Presidente do conselho fiscal 

Artigo 415.º - Designação e substituição 

Artigo 416.º - Nomeação oficiosa do revisor oficial de contas 

Artigo 417.º - Nomeação judicial a requerimento da administração ou de accionistas 

Artigo 418.º - Nomeação judicial a requerimento de minorias 

Artigo 418.º-A - Caução ou seguro de responsabilidade 
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Artigo 419.º - Destituição 

Artigo 420.º - Competência do fiscal único e do conselho fiscal 

Artigo 420.º-A - Dever de vigilância 

Artigo 421.º - Poderes do fiscal único e dos membros do conselho fiscal 

Artigo 422.º - Deveres do fiscal único e dos membros do conselho fiscal 

Artigo 422.º-A - Remuneração 

Artigo 423.º - Reuniões e deliberações 

Artigo 423.º-A - Norma de remissão 

 

SECÇÃO III 

Comissão de auditoria 

Artigo 423.º-B - Composição da comissão de auditoria 

Artigo 423.º-C - Designação da comissão de auditoria 

Artigo 423.º-D - Remuneração da comissão de auditoria 

Artigo 423.º-E - Destituição dos membros da comissão de auditoria 

Artigo 423.º-F - Competência da comissão de auditoria 

Artigo 423.º-G - Deveres dos membros da comissão de auditoria 

Artigo 423.º-H - Remissões 

 

SECÇÃO IV 

Conselho de administração executivo 

Artigo 424.º - Composição do conselho de administração executivo 

Artigo 425.º - Designação 

Artigo 426.º - Nomeação judicial 

Artigo 427.º - Presidente 

Artigo 428.º - Exercício de outras actividades e negócios com a sociedade 

Artigo 429.º - Remuneração 

Artigo 430.º - Destituição e suspensão 

Artigo 431.º - Competência do conselho de administração executivo 

Artigo 432.º - Relações do conselho de administração executivo com o conselho 

geral e de supervisão 

Artigo 433.º - Remissões 

 

SECÇÃO V 

Conselho geral e de supervisão 

Artigo 434.º - Composição do conselho geral e de supervisão 

Artigo 435.º - Designação 

Artigo 436.º - Presidência do conselho geral e de supervisão 

Artigo 437.º - Incompatibilidade entre funções de director e de membro do conselho 

geral e de supervisão 

Artigo 438.º - Substituição 

Artigo 439.º - Nomeação judicial 
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Artigo 440.º - Remuneração 

Artigo 441.º - Competência do conselho geral e de supervisão 

Artigo 441.º-A - Dever de segredo 

Artigo 442.º - Poderes de gestão 

Artigo 443.º - Poderes de representação 

Artigo 444.º - Comissões do conselho geral e de supervisão 

Artigo 445.º - Remissões 

 

SECÇÃO VI 

Revisor oficial de contas 

Artigo 446.º - Designação 

 

SECÇÃO VII 

Secretário da sociedade 

Artigo 446.º-A - Designação 

Artigo 446.º-B - Competência 

Artigo 446.º-C - Período de duração das funções 

Artigo 446.º-D - Regime facultativo de designação do secretário 

Artigo 446.º-E - Registo do cargo 

Artigo 446.º-F - Responsabilidade 

 

CAPÍTULO VII  

Publicidade de participações e abuso de informações 

Artigo 447.º - (Publicidade de participações dos membros de órgãos de 

administração e fiscalização) 

Artigo 448.º - (Publicidade de participações de accionistas) 

Artigo 449.º - (Abuso de informação) 

Artigo 450.º - Inquérito judicial 

 

CAPÍTULO VIII  

Apreciação anual da situação da sociedade 

Artigo 451.º - Exame das contas nas sociedades com conselho fiscal e com comissão 

de auditoria 

Artigo 452.º - Apreciação pelo conselho fiscal e pela comissão de auditoria 

Artigo 453.º - Exame das contas nas sociedades com conselho geral e de supervisão 

Artigo 454.º - Deliberação do conselho geral 

Artigo 455.º - Apreciação geral da administração e da fiscalização 

 

CAPÍTULO IX 

Aumento e redução do capital 

Artigo 456.º - Aumento do capital deliberado pelo órgão de administração 
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Artigo 457.º - (Subscrição incompleta) 

Artigo 458.º - (Direito de preferência) 

Artigo 459.º - (Aviso e prazo para o exercício da preferência) 

Artigo 460.º - (Limitação ou supressão do direito de preferência) 

Artigo 461.º - (Subscrição indirecta) 

Artigo 462.º - (Aumento de capital e direito de usufruto) 

Artigo 463.º - (Redução do capital por extinção de acções próprias) 

 

CAPÍTULO X 

Dissolução da sociedade 

Artigo 464.º - Dissolução 

 

TÍTULO V 

Sociedades em comandita 

 

CAPÍTULO I 

Disposições comuns 

Artigo 465.º - (Noção) 

Artigo 466.º - (Contrato de sociedade) 

Artigo 467.º - (Firma) 

Artigo 468.º - (Entrada de sócio comanditário) 

Artigo 469.º - (Transmissão de partes de sócios comanditados) 

Artigo 470.º - (Gerência) 

Artigo 471.º - (Destituição de sócios gerentes) 

Artigo 472.º - (Deliberações dos sócios) 

Artigo 473.º - Dissolução 

 

CAPÍTULO II 

Sociedades em comandita simples 

Artigo 474.º - (Direito subsidiário) 

Artigo 475.º - (Transmissão de partes de sócios comanditários) 

Artigo 476.º - (Alteração e outros factos relativos ao contrato) 

Artigo 477.º - (Proibição de concorrência) 

 

CAPÍTULO III  

Sociedades em comandita por acções 

Artigo 478.º - (Direito subsidiário) 

Artigo 479.º - (Número de sócios) 

Artigo 480.º - (Direito de fiscalização e de informação) 
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TÍTULO VI  

Sociedades coligadas 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 481.º - Âmbito de aplicação deste título 

Artigo 482.º - (Sociedades coligadas) 

 

CAPÍTULO II 

Sociedades em relação de simples participação, de participações recíprocas 

e de domínio 

Artigo 483.º - (Sociedades em relação de simples participação) 

Artigo 484.º - (Dever de comunicação) 

Artigo 485.º - (Sociedades em relação de participações recíprocas) 

Artigo 486.º - (Sociedades em relação de domínio) 

Artigo 487.º - (Proibição de aquisição de participações) 

 

CAPÍTULO III  

Sociedades em relação de grupo 

 

SECÇÃO I 

Grupos constituídos por domínio total 

Artigo 488.º - Domínio total inicial 

Artigo 489.º - (Domínio total superveniente) 

Artigo 490.º - Aquisições tendentes ao domínio total 

Artigo 491.º - (Remissão) 

 

SECÇÃO II 

Contrato de grupo paritário 

Artigo 492.º - Regime do contrato 

 

SECÇÃO III 

Contrato de subordinação 

Artigo 493.º - (Noção) 

Artigo 494.º - (Obrigações essenciais da sociedade directora) 

Artigo 495.º - (Projecto de contrato de subordinação) 

Artigo 496.º - (Remissão) 

Artigo 497.º - (Posição dos sócios livres) 

Artigo 498.º - Celebração e registo do contrato 

Artigo 499.º - (Direitos dos sócios livres) 
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Artigo 500.º - (Garantia de lucros) 

Artigo 501.º - (Responsabilidade para com os credores da sociedade subordinada) 

Artigo 502.º - (Responsabilidade por perdas da sociedade subordinada) 

Artigo 503.º - (Direito de dar instruções) 

Artigo 504.º - (Deveres e responsabilidades) 

Artigo 505.º - Modificação do contrato 

Artigo 506.º - (Termo do contrato) 

Artigo 507.º - (Aquisição do domínio total) 

Artigo 508.º - (Convenção de atribuição de lucros) 

 

CAPÍTULO IV 

Apreciação anual da situação de sociedades obrigadas à consolidação de 

contas 

Artigo 508.º-A - Obrigação de consolidação de contas 

Artigo 508.º-B - Princípios gerais sobre a elaboração das contas consolidadas 

Artigo 508.º-C - Relatório consolidado de gestão 

Artigo 508.º-D - Fiscalização das contas consolidadas 

Artigo 508.º-E - Prestação de contas consolidadas 

Artigo 508.º-F - Anexo às contas consolidadas 

 

TÍTULO VII  

Disposições penais 

Artigo 509.º - Falta de cobrança de entradas de capital 

Artigo 510.º - Aquisição ilícita de quotas ou acções 

Artigo 511.º - Amortização de quota não liberada 

Artigo 512.º - Amortização lícita de quota dada em penhor ou que seja objecto de 

usufruto 

Artigo 513.º - Outras infracções às regras da amortização de quotas ou acções 

Artigo 514.º - Distribuição ilícita de bens da sociedade 

Artigo 515.º - Irregularidade na convocação de assembleias sociais 

Artigo 516.º - Perturbação de assembleia social 

Artigo 517.º - Participação fraudulenta em assembleia social 

Artigo 518.º - Recusa ilícita de informações 

Artigo 519.º - Informações falsas 

Artigo 520.º - Convocatória enganosa 

Artigo 521.º - Recusa ilícita de lavrar acta 

Artigo 522.º - Impedimento de fiscalização 

Artigo 523.º - Violação do dever de propor dissolução da sociedade ou redução do 

capital 

Artigo 524.º - Abuso de informações 

Artigo 525.º - Manipulação fraudulenta de cotações de títulos 

Artigo 526.º - Irregularidades na emissão de títulos 



CSC Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

26 

 

Artigo 527.º - Princípios comuns 

Artigo 528.º - Ilícitos de mera ordenação social 

Artigo 529.º - Legislação subsidiária 

 

TÍTULO VIII  

Disposições finais e transitórias 

Artigo 530.º - (Cláusulas contratuais não permitidas) 

Artigo 531.º - (Voto plural) 

Artigo 532.º - (Firmas e denominações) 

Artigo 533.º - Capital mínimo 

Artigo 534.º - (Irregularidade por falta de escritura ou de registo) 

Artigo 535.º - (Pessoas colectivas em órgãos de administração ou fiscalização) 

Artigo 536.º - (Sociedades de revisores oficiais de contas exercendo funções de 

conselho fiscal) 

Artigo 537.º - (Distribuição antecipada de lucros) 

Artigo 538.º - (Quotas amortizadas - Acções próprias) 

Artigo 539.º - (Publicidade de participações) 

Artigo 540.º - (Participações recíprocas) 

Artigo 541.º - (Aquisições tendentes ao domínio total) 

Artigo 542.º - (Relatórios) 

Artigo 543.º - (Depósitos de entradas) 

Artigo 544.º - (Perda de metade do capital) 

Artigo 545.º - (Equiparação ao Estado) 
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DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

Aprova o Código das Sociedades Comerciais 

 

Preâmbulo 
1. O Código das Sociedades Comerciais vem corresponder, em espaço 

fundamental, à necessidade premente de reforma da legislação comercial portuguesa. 
Na verdade, mantém-se em vigor o sábio mas ultrapassado Código Comercial de 
1888, complementado por numerosos diplomas parcelares. A evolução sofrida pela 
economia nacional e internacional em cerca de um século exige manifestamente a sua 
actualização. 

2. No início da elaboração do Código Civil vigente, o Decreto-Lei n.º 33908, de 4 
de Setembro de 1944, figurou a possibilidade de nele se englobar o direito comercial. 
Mas logo se optou por manter a distinção formal entre os dois ramos do direito 
privado. 

Concluído o Código Civil de 1966, foi nomeada uma comissão, presidida por 
Adriano Vaz Serra, para rever apenas a legislação sobre sociedades comerciais. 
Vários anteprojectos elaborados por esta comissão, que funcionou até 25 de Abril de 
1974, foram publicados. Outros chegaram a ser utilizados para diplomas parcelares 
sobre matérias mais carecidas de regulamentação legal, como a fiscalização, a fusão e 
a cisão de sociedades, ou institutos vizinhos destas, como os agrupamentos 
complementares de empresas e, em 1981, o contrato de consórcio e a associação em 
participação. 

Depois de Abril de 1974, oscilou-se durante algum tempo entre a reforma imediata 
e geral do direito das sociedades e uma reforma parcelar e sucessiva, para cujo 
começo foi quase sempre apontada a disciplina das sociedades por quotas. 

Foi decisivo e altamente meritório o esforço de Raul Ventura para completar e 
refundir num projecto único e sistematizado as várias contribuições anteriores de 
notáveis comercialistas, entre os quais é justo destacar António Ferrer Correia. 

A necessidade urgente de adaptar a legislação portuguesa às directivas da CEE, a 
que Portugal aceitou ficar vinculado, tornou inadiável a publicação do Código, 
estando adiantada a preparação de um novo Código de Registo Comercial. 

3. Corresponde o Código das Sociedades Comerciais ao objectivo fundamental de 
actualização do regime dos principais agentes económicos de direito privado - as 
sociedades comerciais. 

O Código Comercial de 1888, elaborado em plena revolução industrial, assentava 
numa concepção individualista e liberal. 

O Código agora aprovado não pode deixar de reflectir a rica e variada experiência 
de quase um século, caracterizada por uma profunda revolução tecnológica e 
informática. Reconhecendo-se o contributo insubstituível da iniciativa económica 
privada para o progresso, num contexto de concorrência no mercado, tem de se 
atender às exigências irrecusáveis da justiça social. 

Por isso, vem o Código regular mais pormenorizadamente situações até agora não 
previstas na lei, pondo termo a inúmeras dúvidas e controvérsias. Define claramente 
os direitos e deveres dos sócios, dos administradores e dos membros dos órgãos de 
fiscalização e reforça significativamente a protecção dos sócios minoritários e dos 
credores sociais, entre os quais se incluem nomeadamente os trabalhadores. Tal 
protecção não pode prescindir de certas formalidades, que se tentou, em todo o caso, 
reduzir ao mínimo indispensável, para não embaraçar o necessário dinamismo 
empresarial. A mais frequente utilização de instrumentos informáticos facilitará 
certamente a sua prossecução. 

Respeitando naturalmente a nossa tradição jurídica, tal como se colhe da doutrina e 
da jurisprudência pátrias, procurou-se aproveitar os ensinamentos dos direitos 
estrangeiros com os quais temos maiores afinidades. A frequência das relações 
societárias entre portugueses e estrangeiros, sobretudo europeus, impõe, aliás, uma 
harmonização progressiva dos regimes jurídicos. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
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Nesta linha de orientação, o Código não só executa as directivas comunitárias em 
vigor, quando imperativas, e escolhe as soluções consideradas mais convenientes, 
quando há lugar para isso, como alarga algumas regras comunitárias, estabelecidas 
para certos tipos de sociedades, a outros tipos ou mesmo a todas as sociedades 
comerciais, e atende, na medida do possível, aos trabalhos preparatórios de novas 
directivas, embora a aprovação destas possa a final tornar imprescindíveis futuras 
modificações, como nos demais Estados membros. 

4. Seguindo a orientação tradicional e partindo do esquema do artigo 980.º do 
Código Civil, aplica-se o novo Código primeiramente às sociedades comerciais, ou 
seja, às sociedades com objecto e tipo comercial, que o artigo 13.º do Código 
Comercial, que sobrevigora, considera uma espécie de comerciantes. 

Está-se em crer que uma imediata alteração deste conceito de sociedade comercial 
suscitaria implicações profundas não só em matéria tributária como (e sobretudo) na 
delimitação do direito comercial frente ao direito civil; uma eventual reponderação 
desta perspectiva poderá ser feita aquando da reforma do próprio Código Comercial, 
que, em fase preparatória, já teve início. 

Mantém-se, de igual modo, o princípio da aplicação do regime das sociedades 
comerciais às sociedades civis de tipo comercial. Estas sociedades continuam, pois, a 
não ser consideradas comerciantes para os efeitos do artigo 13.º do Código 
Comercial. Como referiu José Tavares não se lhes aplicam as normas da legislação 
mercantil "que regulam as sociedades comerciais na qualidade de comerciantes mas 
somente aquelas que as regulam como sociedades" (Sociedades e Empresas 
Comerciais, 2.ª ed., p. 247). 

Na primeira vertente não se desconhece a eventual procedibilidade da orientação 
que aponta para o critério da forma para definir o carácter comercial da sociedade; 
isto, pelo menos, no que respeita às sociedades anónimas e às sociedades por quotas. 
Tal critério seria abonado num plano comparatístico pela lei francesa das sociedades 
comerciais (Lei de 24 de Julho de 1966), bem como pelo sistema alemão (este no 
sentido de o fazer valer para as sociedades anónimas e para as sociedades por quotas). 
Realmente, com ele se arredariam as dificuldades que frequentemente despontam da 
qualificação do objecto de uma sociedade como civil ou comercial; o que aconteceria 
é que, pela simples opção pela forma comercial, a sociedade ficaria automaticamente 
submetida à disciplina do tipo adoptado. 

Tem-se, no entanto, como mais prudente, pelo menos desde já, a solução agora 
perfilhada; atentas as actuais estruturas de resposta normativa evitar-se-á, com ela, o 
que poderia ser como que um "salto no desconhecido". 

5. Acolhe o Código um vasto leque de significativas inovações, quer na parte 
geral, relativa a todos os tipos de sociedades, quer nos títulos consagrados a cada um 
deles. 

6. Na parte geral, inclui-se um preceito sobre o direito subsidiário que dá novo 
relevo aos princípios gerais do próprio Código e aos princípios informadores do tipo 
adoptado (artigo 2.º), bem como uma norma de conflitos que adopta como elemento 
de conexão a sede principal e efectiva da administração (artigo 3.º), de harmonia com 
o Código Civil (artigo 33.º). 

7. Para a aquisição da personalidade jurídica das sociedades passa a ser decisivo o 
registo comercial (artigo 5.º), não bastando a escritura pública, como até agora. Mas 
admite-se o registo prévio e provisório do contrato de sociedade (artigo 18.º, n.os 1 a 
3), o que facilitará certamente a constituição desta. Mantém-se a necessidade de 
publicação do contrato no Diário da República, que passará, todavia, a ser promovida 
pelo conservador do registo comercial, suprimindo-se a exigência de publicação em 
jornal local. 

Permite-se a participação dos cônjuges em sociedades comerciais, desde que só 
um deles assuma responsabilidade ilimitada (artigo 8.º), modificando-se assim o 
regime do artigo 1714.º do Código Civil. 

Impede-se a limitação da capacidade da sociedade através de cláusulas do 
contrato, seguindo a orientação da 1.ª Directiva Comunitária. 
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Admite-se, ainda que em termos limitados, e regulamenta-se não só a 
sobrevivência como a constituição de sociedades unipessoais (artigos 7.º, n.º 2, 142.º, 
n.º 1, alínea a), 143.º e 482.º). 

Consagra-se o importante princípio da inderrogabilidade, por deliberação ordinária 
dos sócios, dos preceitos, mesmo só dispositivos, da lei que não admitam 
expressamente tal derrogabilidade - embora possam ser derrogados pelo contrato ou 
deliberação modificativa deste (artigo 9.º, n.º 3). 

Regulam-se expressamente os acordos parassociais (artigo 17.º), pondo termo a 
um aceso debate doutrinário sobre os sindicatos de voto. 

Regulamenta o Código pormenorizadamente a obrigação de entrada dos sócios e a 
conservação do capital (artigos 25.º a 35.º), de acordo com a 2.ª Directiva 
Comunitária, disciplinando rigorosamente a fiscalização da realização das entradas 
(artigo 28.º), a aquisição de bens aos accionistas (artigo 29.º), a distribuição dos bens 
aos sócios (artigos 32.º e 33.º) e a perda de metade do capital (artigo 35.º). 

O discutido e complexo problema das sociedades irregulares é objecto dos artigos 
36.º a 52.º, que, respeitando a 1.ª Directiva Comunitária, resolvem a generalidade das 
dúvidas que têm preocupado a doutrina e a jurisprudência. 

8. Generaliza-se a todos os tipos de sociedades a possibilidade de as deliberações 
dos sócios serem tomadas por escrito e não apenas em assembleia geral, e incluem-se, 
na parte geral, diversos preceitos que, em conjunto com os previstos para cada tipo de 
sociedades, esclarecem numerosas dúvidas suscitadas pela lei vigente. Por exemplo, 
admite-se a nulidade de deliberações em certos casos taxativamente enumerados 
(artigo 56.º), embora mantendo a regra da anulabilidade das deliberações viciadas 
(artigo 58.º). 

9. Incluem-se diversas disposições importantes sobre a apreciação anual da 
situação da sociedade (artigos 65.º a 70.º), que têm de conjugar-se com disposições 
relativas às sociedades por quotas (artigos 263.º e 264.º) e anónimas (artigos 445.º a 
450.º), relegando, todavia, para diploma especial a regulamentação da contabilidade, 
sem deixar de atender à 4.ª Directiva Comunitária, na parte aplicável. 

10. As disposições sobre responsabilidade civil (artigos 71.º a 84.º) retomam os 
artigos 17.º a 35.º do Decreto-Lei n.º 49381, de 15 de Novembro de 1969, alargando-
os aos outros tipos de sociedades. Inovador é o preceituado quanto à responsabilidade 
pela constituição da sociedade (artigo 71.º), quanto à responsabilidade solidária de 
sócios (artigo 83.º) e quanto à responsabilidade do sócio único (artigo 84.º). 

11. Os preceitos sobre alterações do contrato em geral (artigos 85.º e 86.º) e, 
especialmente, sobre o aumento e redução do capital (artigos 87.º a 96.º), visam 
claramente reforçar a protecção dos sócios e dos credores sociais. É de ressaltar, a 
este propósito, que se transpuseram para o Código preceitos da 2.ª Directiva 
Comunitária sobre o aumento e redução do capital das sociedades anónimas, 
estendendo-os em boa parte às sociedades por quotas e criou-se um direito legal de 
preferência na subscrição de quotas e acções (artigos 266.º e 452.º a 454.º). 

12. A disciplina da fusão e da cisão de sociedades retoma o disposto no Decreto-
Lei n.º 598/73, de 8 de Novembro, com algumas adaptações exigidas pelas 3.ª e 8.ª 
Directivas da CEE. 

13. A transformação de sociedades, cuja essência e contornos foram penosamente 
determinados pela doutrina e jurisprudência portuguesas, recebe pela primeira vez 
tratamento legislativo desenvolvido (artigos 130.º a 140.º), orientado para a defesa 
dos sócios minoritários e dos credores sociais. 

14. Regula-se a dissolução segundo as linhas tradicionais, acolhendo-se quanto a 
sociedades unipessoais a posição de Ferrer Correia e tendo presente o disposto na 2.ª 
Directiva da CEE. 

15. A liquidação continua a ser regulada nos moldes tradicionais, estabelecendo-
se, todavia, um prazo máximo de cinco anos para a liquidação extrajudicial (artigo 
150.º) e regras relativas ao passivo e activo supervenientes (artigos 163.º e 164.º). 

16. Em matéria de publicidade, incluem-se no Código alguns princípios. A matéria 
será naturalmente objecto de regulamentação desenvolvida no Código do Registo 
Comercial, que deverá acolher os princípios da 1.ª Directiva da CEE. 



CSC Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

30 

 

17. Prevê-se ainda na parte geral a intervenção fiscalizadora do Ministério Público 
(artigos 172.º e 173.º) e a prescrição, em regra de cinco anos, de direitos relativos à 
sociedade, fundadores, sócios, membros da administração e do órgão de fiscalização e 
liquidatários (artigo 174.º). 

18. O regime adoptado no título II, quanto às sociedades em nome colectivo, não 
se afasta grandemente do consagrado no Código Comercial, tendo em conta as 
alterações nele introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 363/77, de 2 de Setembro. Houve, 
no entanto, que o integrar harmoniosamente no conjunto do Código. 

Como alteração digna de registo é de apontar que, ocorrendo o falecimento de um 
sócio e sendo incapaz o sucessor, deve ser deliberada a transformação da sociedade, 
de modo que o incapaz se torne sócio de responsabilidade limitada. Não sendo 
tomada esta deliberação, devem os restantes sócios optar entre a dissolução da 
sociedade e a liquidação da quota do sócio falecido. Se nenhuma das referidas 
deliberações for tomada no prazo previsto na lei, deve o representante do incapaz 
requerer judicialmente a exoneração do seu representado ou, se esta não for 
legalmente possível, a dissolução da sociedade (artigo 184.º, n.os 4 a 6). 

19. No título III, respeitante às sociedades por quotas, aproveitam-se, tanto quanto 
possível, os ensinamentos da jurisprudência e doutrina nacionais, elaborados e 
afeiçoados na vigência da Lei de 11 de Abril de 1901, mas sem esquecer o contributo 
valioso da recente reforma da lei alemã das sociedades de responsabilidade limitada, 
tipo social que na Alemanha nasceu e mais se desenvolveu. A par da necessária e 
justificada protecção dos credores e dos sócios minoritários, imprime-se à disciplina 
legal das sociedades por quotas uma grande maleabilidade, característica essa que é 
certamente o mais importante factor de difusão deste tipo de sociedades. 

20. O capital social mínimo é fixado em 400000$00 (artigo 201.º), quantia essa 
que, sendo embora igual a oito vezes o mínimo actual, está longe de corresponder, em 
termos reais, aos 5000$00 exigidos na versão original da Lei de 11 de Abril de 1901. 
Prevê-se um prazo de três anos para que as sociedades constituídas antes da entrada 
em vigor deste diploma elevem o seu capital até àquele montante e permite-se que, 
para esse fim, procedam à reavaliação de bens do activo (artigo 512.º). 
Correlativamente, o montante nominal mínimo da quota passou para 20000$00 
(artigo 219.º). 

21. Regula-se com bastante pormenor o direito dos sócios à informação, 
procurando garantir-lhes a possibilidade de um efectivo conhecimento sobre o modo 
como são conduzidos os negócios sociais e sobre o estado da sociedade (artigos 214.º 
a 216.º). 

Reserva-se para distribuição aos sócios metade do lucro anual, sem prejuízo de 
estipulação contratual diversa (artigo 217.º). 

Estão previstas e regulamentadas a exoneração e a exclusão de sócios (artigos 
240.º a 242.º). 

22. É regulamentado o contrato de suprimento, em termos de conceder maiores 
garantias aos credores não sócios e de, por conseguinte, incentivar os sócios a 
proverem a sociedade com os capitais próprios exigidos pelos sãos princípios 
económico-financeiros de gestão (artigos 243.º a 245.º). 

23. Quanto à vinculação da sociedade pelos gerentes, adopta-se uma alteração 
importante ao regime vigente, que decorre da 1.ª Directiva da CEE. Os actos 
praticados pelos gerentes em nome da sociedade e dentro dos poderes que a lei lhes 
confere vinculam-na para com terceiros, não obstante as limitações constantes do 
contrato social ou resultantes de deliberações dos sócios. A sociedade pode opor a 
terceiros limitações de poderes resultantes do objecto social se provar que o terceiro 
tinha conhecimento de que o acto praticado não respeitava essa cláusula e se, 
entretanto, ela não tiver assumido o acto, por deliberação expressa ou tácita dos 
sócios, mas tal conhecimento não pode ser provado apenas pela publicidade dada ao 
contrato de sociedade (artigo 260.º). Obviamente, o gerente que desrespeitar 
limitações resultantes do contrato ou de deliberações dos sócios é responsável para 
com a sociedade pelos danos causados (artigo 72.º). 
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24. De acordo com o preceituado na 4.ª Directiva da CEE, prevê-se a revisão de 
contas por um revisor oficial de contas nos casos em que a dimensão da empresa, 
verificada por certos índices, o justifica (artigo 262.º). 

25. O regime das sociedades anónimas consta do título IV, que é, naturalmente, o 
mais longo, pois a este tipo se acolhem preferencialmente as grandes empresas, nelas 
confluindo os mais variados interesses: dos accionistas, dos aforradores, dos credores 
e do próprio Estado. Era decerto este o capítulo do anterior direito das sociedades 
mais envelhecido, mais carecido de reforma, apesar dos vários diplomas avulsos que 
foram sendo publicados e em parte o remodelaram. Basta dizer que até à data não 
estava legalmente fixado o capital mínimo para a constituição de uma sociedade 
anónima. 

Por outro lado, eram muitas e importantes as matérias que, neste domínio, não 
tinham sido objecto de estudos preliminares nem de tratamento teórico ou prático. 
Houve, por isso, que recorrer aqui ao exemplo das legislações europeias, as mais 
importantes das quais são recentes ou estão em fase avançada de revisão, todas se 
pautando por princípios no essencial coincidentes, em grande parte devido ao esforço 
de harmonização legislativa que está a ser levado a cabo no espaço comunitário. 

Não é, por isso, de admirar que, para além de se resolverem dificuldades e 
colmatarem lacunas do direito vigente, surjam aqui bastantes novidades de 
regulamentação. 

26. Assim, o número mínimo de accionistas baixa de dez para cinco (artigo 273.º). 
A firma das sociedades anónimas passa a ter apenas o aditamento "S. A.", em vez 

de "S. A. R. L.", (artigo 275.º), independentemente de alteração estatutária (artigo 
511.º). 

Fixa-se em 5000000$00 o capital mínimo da sociedade anónima (artigo 276.º), em 
consonância com o preceituado na 2.ª Directiva comunitária. 

27. Aos accionistas fica assegurado um mais amplo direito à informação, tanto nas 
assembleias gerais como fora destas, facultando-lhes, deste modo, meios eficazes 
para se interessarem pela vida da sociedade (artigos 288.º a 293.º). 

28. Regulamenta-se a oferta pública de aquisição de acções, que passa a ser 
procedimento obrigatório, verificadas certas circunstâncias, assim como se proíbem 
as operações de iniciados no mesmo contexto, visando defender os pequenos 
accionistas contra a exploração de informações privilegiadas (artigos 306.º a 315.º). 

Também em consonância com a 2.ª Directiva da CEE é limitada a possibilidade de 
a sociedade adquirir acções próprias, de modo a melhor garantir os direitos dos 
credores (artigos 316.º a 325.º). 

Prevê-se a hipótese de serem estipuladas no contrato de sociedade restrições à 
transmissão de acções, ficando a sociedade, em tal caso, obrigada a fazê-las adquirir 
por outra pessoa, se negar o consentimento contratualmente exigido (artigos 328.º e 
329.º). 

Quanto ao regime de registo e de depósito das acções (artigos 330.º a 340.º), 
encara-se a possibilidade de tal regime resultar de diploma legal especial ou da 
vontade dos titulares e enumeram-se as regras fundamentais para ambos os casos, 
mantendo-se, entretanto, em vigor o Decreto-Lei n.º 408/82, de 29 de Setembro. 

Regulam-se as acções preferenciais sem voto (artigos 341.º a 344.º), as acções 
preferenciais remíveis (artigo 345.º) e a amortização de acções (artigos 346.º e 347.º). 

29. Para melhor defesa dos direitos dos obrigacionistas, prevê-se a criação de 
assembleias de obrigacionistas (artigo 355.º) e a figura do representante comum 
(artigos 357.º e 358.º). 

30. No tocante à administração e fiscalização, podem os accionistas escolher entre 
duas estruturas diversas (artigo 278.º). A primeira compõe-se de conselho de 
administração e conselho fiscal, à maneira tradicional (artigos 390.º a 423.º). A 
segunda, inspirada no modelo alemão, já adoptado na lei francesa das sociedades 
comerciais de 1966, assenta na repartição daquelas funções entre três órgãos, 
direcção, conselho geral e revisor oficial de contas, sendo da competência do 
conselho geral, entre outros actos, a nomeação e destituição dos directores e a 
aprovação das contas, depois de examinadas pelo revisor oficial de contas (artigos 
424.º a 446.º). 
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Seja qual for a estrutura adoptada, a lei prevê a possibilidade de eleição de 
representantes das minorias para o conselho de administração ou o conselho geral, 
consoante os casos, sendo o regime obrigatório nas sociedades com subscrição 
pública e facultativo nas restantes (artigos 392.º e 435.º, n.º 3). 

Além disso, estabelece-se um regime de vinculação da sociedade anónima pelos 
actos do seu órgão de administração semelhante ao acima referido quanto à sociedade 
por quotas (artigos 409.º e 431.º, n.º 3). 

Com vista à prevenção de operações especulativas sobre acções da sociedade, 
obrigam-se os membros dos respectivos órgãos de administração e fiscalização, bem 
como certas outras pessoas, a comunicar à sociedade todos os actos de aquisição, 
alienação ou oneração de acções, devendo essas operações ser publicadas em anexo 
ao relatório anual (artigos 447.º e 448.º). 

Por outro lado, proíbe-se que essas pessoas efectuem operações sobre acções, 
tirando partido das informações obtidas no exercício das suas funções a que não tenha 
sido dada publicidade (artigo 449.º). 

31. Consagra-se o direito de preferência dos accionistas nos aumentos de capital 
(artigos 458.º a 460.º), em conformidade com a orientação preconizada na já referida 
2.ª Directiva. 

32. No título V, respeitante às sociedades em comandita, mantém-se a distinção 
tradicional entre comanditas simples e comanditas por acções, introduzindo-se 
algumas novidades em ordem a tornar mais aliciante este tipo de sociedade, 
instrumento singularmente adequado à associação do capital com o trabalho. 

33. Dada a importância de que revestem as associações entre empresas em forma 
de sociedade, regulam-se no título VI as sociedades coligadas, as quais são divididas 
em sociedades de simples participação, sociedades em relação de participações 
recíprocas, sociedades em relação de domínio e sociedades em relação de grupo. 
Trata-se de realidades que o direito não pode ignorar, como, de resto, o mostram as 
legislações e projectos estrangeiros mais recentes, com particular relevo a lei alemã 
das sociedades por acções. É a primeira vez que esta matéria é regulamentada em 
Portugal. 

Salienta-se, neste capítulo, a possibilidade oferecida a uma sociedade com sede em 
Portugal de constituir uma sociedade anónima de cujas acções seja ela desde o início 
a única titular (artigo 488.º). 

34. O título VIII contém diversas disposições finais e transitórias com algum 
relevo. 

35. Relegam-se para diploma especial as disposições penais e contra-
ordenacionais. 

Assim: 
O Governo decreta nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição, 

o seguinte: 
 
Artigo 1.º 
(Aprovação do Código das Sociedades Comerciais) 
É aprovado o Código das Sociedades Comerciais, que faz parte do presente 

decreto-lei. 
 
Artigo 2.º 
(Começo de vigência) 
1 - O Código das Sociedades Comerciais entra em vigor em 1 de Novembro de 

1986, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 
2 - A data da entrada em vigor do artigo 35.º será fixada em diploma legal. 
 
Artigo 3.º 
(Revogação do direito anterior) 
1 - É revogada toda a legislação relativa às matérais reguladas no Código das 

Sociedades Comerciais, designadamente: 
a) Os artigos 21.º a 23.º e 104.º a 206.º do Código Comercial; 
b) A Lei de 11 de Abril de 1901; 
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c) O Decreto n.º 1645, de 15 de Junho de 1915; 
d) O Decreto-Lei n.º 49381, de 15 de Novembro de 1969; 
e) O Decreto-Lei n.º 1/71, de 6 de Janeiro; 
f) O Decreto-Lei n.º 397/71, de 22 de Setembro; 
g) O Decreto-Lei n.º 154/72, de 10 de Maio; 
h) O Decreto-Lei n.º 598/73, de 8 de Novembro; 
i) O Decreto-Lei n.º 389/77, de 15 de Setembro. 
2 - As disposições do Código das Sociedades Comerciais não revogam os 

preceitos de lei que consagram regimes especiais para certas sociedades. 
 
Artigo 4.º 
(Remissões para disposições revogadas) 
Quando disposições legais ou contratuais remeterem para preceitos legais 

revogados por esta lei, entende-se que a remissão valerá para as correspondentes 
disposições do Código das Sociedades Comerciais, salvo se a interpretação daquelas 
impuser solução diferente. 

 
Artigo 5.º 
(Diploma especial) 
(Revogado) 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de Junho de 1986. - Aníbal 

António Cavaco Silva - Miguel José Ribeiro Cadilhe - Mário Ferreira Bastos Raposo 
- Fernando Augusto dos Santos Martins. 

Promulgado em 24 de Julho de 1986. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 
Referendado em 30 de Julho de 1986. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 
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CÓDIGO DA S SOCIEDADES COMERCIAIS 

 

TÍTULO I 

Parte geral 

 

CAPÍTULO I 

Âmbito de aplicação 

 

Artigo 1.º 

(Âmbito geral de aplicação) 

1 - A presente lei aplica-se às sociedades comerciais. 

2 - São sociedades comerciais aquelas que tenham por objecto a prática de 

actos de comércio e adoptem o tipo de sociedade em nome colectivo, de 

sociedade por quotas, de sociedade anónima, de sociedade em comandita 

simples ou de sociedade em comandita por acções. 

3 - As sociedades que tenham por objecto a prática de actos de comércio 

devem adoptar um dos tipos referidos no número anterior. 

4 - As sociedades que tenham exclusivamente por objecto a prática de actos 

não comerciais podem adoptar um dos tipos referidos no n.º 2, sendo-lhes, 

nesse caso, aplicável a presente lei. 

 

Jurisprudência: 

I - Uma vez extinta uma sociedade comercial, os antigos sócios respondem pelo 

passivo social, mas só até ao montante que receberam na partilha, sendo que incumbe 

ao credor alegar e provar que os sócios receberam bens na partilha do património da 

sociedade. 

II - As disposições do Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo DL n.º 

262/86, de 02-09, devem aplicar-se às sociedades comerciais (art. 1.º). Somente em 

casos que este Código não preveja (lacunas) e na impossibilidade de aplicação da 

analogia, é que serão aplicáveis as normas do Código Civil reguladoras do contrato 

de sociedade. E mesmo esta aplicação será de afastar se os dispositivos 

correspondentes forem contr§rios aos princ²pios gerais do CSC ou ñaos princ²pios 

informadores do tipo (de sociedade) adoptadoò (art. 2.º do CSC). 

(Acórdão do STJ, 1ª SECÇÃO, de 12-03-2013, proc. n.º 7414/09.9TBVNG.P2.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f93ec8608ce139708

0257b2e0037e668?OpenDocument) 

 

I - A personalidade jurídica ï art. 5.º - das sociedades comerciais - e das civis sob 

forma comercial - art. 1.º, n.º 4 CSC - significa que são uma individualidade jurídica 

que se não confunde com a dos sócios. 

II - A sociedade mantém a sua individualidade jurídica, apesar das mutações de 

sócios ou património. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f93ec8608ce1397080257b2e0037e668?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f93ec8608ce1397080257b2e0037e668?OpenDocument
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III - Por trás da desconsideração ou levantamento da personalidade colectiva está, 

sempre, a necessidade de corrigir comportamentos ilícitos, fraudulentos, de sócios que 

abusaram da personalidade colectiva da sociedade, seja actuando em abuso de direito, 

em fraude à lei ou, de forma mais geral, com violação das regras de boa fé e em 

prejuízo de terceiros. 

IV - Logo, interessará sempre visualizar na conduta do agente (sócio) uma 

combinação de actos, ainda que formalmente lícitos, para atingir um fim ilegítimo, 

visível num resultado danoso: o desfavorecimento dos interesses de autonomia e 

suficiência económico-patrimonial da sociedade, que se actualiza no momento da 

insatisfação dos direitos creditícios, resultado da delapidação do património social, em 

prejuízo de outrem. 

V - As acções de uma sociedade são legal e naturalmente transmissíveis. Quando os 

AA negociaram com a Ré sabiam ï ou deviam saber ï que a sociedade permaneceria a 

mesma, independentemente de quem fossem os titulares do seu capital e que em lado 

nenhum se encontra proibida a venda da totalidade de acções de uma sociedade. 

VI - Nada impunha às Partes que trespassassem o Hotel, antes poderia ser censurável 

que os accionistas da Ré vendessem o (único?) activo da sociedade e ficassem com as 

acções que não valiam nem o papel em que estavam impressas. 

VII - Não tendo havido trespasse ou cessão do direito ao arrendamento - que se 

manteve na esfera jurídica da sociedade - nada havia a notificar e não foram violadas 

as obrigações impostas ao arrendatário pelas al. f) e g) do art.º 1038.º do CC. 

(Acórdão do STJ, de 26-06-2007, proc. n.º 07A1274, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/06b4c95604f5c71

98025730600489d0e?OpenDocument) 

 

Artigo 2.º 

(Direito subsidiário) 

Os casos que a presente lei não preveja são regulados segundo a norma desta 

lei aplicável aos casos análogos e, na sua falta, segundo as normas do Código 

Civil sobre o contrato de sociedade no que não seja contrário nem aos 

princípios gerais da presente lei nem aos princípios informadores do tipo 

adoptado. 

 

Jurisprudência: 

I - Uma vez extinta uma sociedade comercial, os antigos sócios respondem pelo 

passivo social, mas só até ao montante que receberam na partilha, sendo que incumbe 

ao credor alegar e provar que os sócios receberam bens na partilha do património da 

sociedade. 

II - As disposições do Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo DL n.º 

262/86, de 02-09, devem aplicar-se às sociedades comerciais (art. 1.º). Somente em 

casos que este Código não preveja (lacunas) e na impossibilidade de aplicação da 

analogia, é que serão aplicáveis as normas do Código Civil reguladoras do contrato 

de sociedade. E mesmo esta aplicação será de afastar se os dispositivos 

correspondentes forem contrários aos princípios gerais do CSC ou ñaos princ²pios 

informadores do tipo (de sociedade) adoptadoò (art. 2.º do CSC). 

(Acórdão do STJ, 1ª SECÇÃO, de 12-03-2013, proc. n.º 7414/09.9TBVNG.P2.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f93ec8608ce139708

0257b2e0037e668?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/06b4c95604f5c7198025730600489d0e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/06b4c95604f5c7198025730600489d0e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f93ec8608ce1397080257b2e0037e668?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f93ec8608ce1397080257b2e0037e668?OpenDocument
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1. Para que possa ser pedida a realização coactiva de uma prestação, o dever de 

prestar respectivo tem de, desde logo, constar de um título ï estando a sua enumeração 

legal (art. 46.º do CPC) submetida a uma regra da tipicidade (nullus titulus sine lege) - 

que extrinsecamente condiciona a exequibilidade do direito, na medida em que lhe 

confere um grau de certeza que o sistema reputa suficiente para a admissibilidade da 

acção executiva. 

2. A al. c) do citado art. 46.º confere exequibilidade aos documentos particulares 

assinados pelo devedor, entre os quais se encontram os de reconhecimento de dívida 

(art. 458.º do CC). 

3. Na interpreta«o do acordo de accionistas (ñS........A..........ò), expressamente 

previsto no art. 17.º do CSC, não obstante a estreita redacção do art. 2.º deste mesmo 

diploma legal, sobre o direito subsidiário a aplicar, deve observar-se o regime geral 

dos contratos e do negócio jurídico, recorrendo-se às normas da interpretação da 

declaração negocial. 

4. Constituindo matéria de facto, da exclusiva competência das instâncias, em sede de 

interpretação dos negócios jurídicos, o apuramento da vontade psicologicamente 

determinável das partes, sendo matéria de direito a fixação do sentido juridicamente 

relevante da vontade negocial, isto é, a determinação do sentido a atribuir à declaração 

negocial em sede normativa, com recurso aos critérios fixados nos arts 236.º, n.º 1 e 

238.º, n.º 1, ambos do CC. 

5. Deve entender-se que, na falta de outros elementos seguros, resolvido validamente 

o acordo de accionistas, com efeitos reportados a 31 de Outubro de 2001, a promessa 

de pagamento e respectivo reconhecimento de divida que ali constava, a vencer-se em 

31 de Dezembro seguinte, deixou de subsistir, tendo ficado destruído pela dita e eficaz 

resolução. 

(Acórdão do STJ, 2ª SECÇÃO, de 22-09-2011, proc. n.º 44450/04.3YYLSB-

A.L1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/5d04edbe33c07c068

0257913004d4129?OpenDocument) 

 

I - A capacidade de direito (ou capacidade de gozo) das sociedades comerciais, 

entendida esta como a medida da extensão da sua susceptibilidade de serem sujeitos 

de relações jurídicas, colhe a sua regulamentação legal no art. 6.º, n.º 1, do CSC, do 

qual se extrai que ña capacidade da sociedade compreende os direitos e as 

obriga»es necess§rias ou convenientes ¨ prossecu«o do seu fimò, fim esse que, nas 

sociedades com aquela indicada natureza, se pauta pela obtenção de lucros a 

distribuir pelos respectivos sócios ou accionistas (arts. 980.º do CC e 2.º, 21.º, n.º 1, 

al. a), 22.º, 31.º, 33.º, 176.º, n.º 1, al. b), 217.º e 294.º, entre outros, do CSC). 

II - De acordo com o princípio da especialidade do fim, que integra o factor 

determinante e específico da constituição das sociedades, quer civis, quer comerciais, 

os actos gratuitos mostram-se, regra geral, excluídos da capacidade de gozo daquelas 

sociedades, por não necessários ou convenientes à prossecução do aludido fim, como 

se estatui no art. 160.º, n.º 1, a contrario, do CC, relativamente às sociedades civis, 

pelo que a sua prática por parte daquelas tem como directa e imediata consequência 

que sobre os mesmos incida a ocorrência do vício respeitante à sua nulidade. 

III - A exclusão da prática pelas sociedades de actos gratuitos sofre uma excepção 

relativa às liberalidades usuais, nos termos estatuídos no art. 6.º, n.º 2, do CSC. 

IV - Nas doações inseridas no âmbito daquela qualificação, de que se mostram desde 

logo excluídas as liberalidades que se enquadram nos donativos conformes aos usos 

sociais (art. 940.º, n.º 2, do CC) e em que se exige que o seu objecto não extravase o 

que se encontra estabelecido em termos de normalidade social, relativamente à 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/5d04edbe33c07c0680257913004d4129?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/5d04edbe33c07c0680257913004d4129?OpenDocument
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actividade desenvolvida pela respectiva sociedade, englobam-se os brindes a clientes, 

as ofertas feitas pelos promotores de vendas, as gratificações aos trabalhadores, os 

donativos, objecto de devida publicitação, do patrocínio a iniciativas culturais ou 

desportivas ou efectuados no âmbito do estatuto do mecenato. 

V - Inexistindo qualquer provada relação de causa/efeito entre a doação de um 

terreno efectuada ao Município réu pelo conselho de administração da sociedade 

comercial autora e a adjudicação por aquele a esta de uma empreitada, o que, a 

ocorrer, sempre constituiria uma circunstância assaz anómala, atendendo a que tal 

contrato foi celebrado cerca de sete meses antes da outorga do ñprotocoloò de doa«o, 

período temporal este que se constitui como factor manifestamente revelador da 

exclusão de uma actuação interesseira da autora no sentido de obter em seu favor a 

adjudicação da empreitada em causa, fica apenas a subsistir, dada a inexistência de 

quaisquer outros factos alegados e provados, que à doação em causa presidiu apenas o 

mero espírito de generosidade da autora em beneficiar o réu, sem quaisquer 

contrapartidas (art. 940.º, n.º 1, do CC), o que extravasa completamente o que se tem 

por usual no âmbito da actividade societária, por manifestamente prejudicial, quer para 

os seus accionistas ou sócios, quer para os seus credores, pelo que enferma de nulidade 

o contrato de doação celebrado entre a autora e o réu. 

(Acórdão do STJ, 6.ª SECÇÃO, de 27-01-2010, proc. n.º 2380/05.2TBOER.S1 , 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6e484f783e55b55

180257727003e0c08?OpenDocument) 

 

Artigo 3.º 

Lei pessoal 

1 - As sociedades comerciais têm como lei pessoal a lei do Estado onde se 

encontre situada a sede principal e efectiva da sua administração. A sociedade 

que tenha em Portugal a sede estatutária não pode, contudo, opor a terceiros a 

sua sujeição a lei diferente da lei portuguesa. 

2 - A sociedade que transfira a sua sede efectiva para Portugal mantém a 

personalidade jurídica, se a lei pela qual se regia nisso convier, mas deve 

conformar com a lei portuguesa o respectivo contrato social. 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, deve um representante da 

sociedade promover o registo do contrato pelo qual a sociedade passa a reger-

se. 

4 - A sociedade que tenha sede efectiva em Portugal pode transferi-la para 

outro país, mantendo a sua personalidade jurídica, se a lei desse país nisso 

convier. 

5 - A deliberação de transferência da sede prevista no número anterior deve 

obedecer aos requisitos para as alterações do contrato de sociedade, não 

podendo em caso algum ser tomada por menos de 75% dos votos 

correspondentes ao capital social. Os sócios que não tenham votado a favor da 

deliberação podem exonerar-se da sociedade, devendo notificá-la da sua 

decisão no prazo de 60 dias após a publicação da referida deliberação. 

 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6e484f783e55b55180257727003e0c08?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6e484f783e55b55180257727003e0c08?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 3.º 

(Lei pessoal) 

1 - As sociedades comerciais têm como lei pessoal a lei do Estado onde se encontre 

situada a sede principal e efectiva da sua administração. A sociedade que tenha em 

Portugal a sede estatutária não pode, contudo, opor a terceiros a sua sujeição a lei 

diferente da lei portuguesa. 

2 - A sociedade que transfira a sua sede efectiva para Portugal mantém a 

personalidade jurídica, se a lei pela qual se regia nisso convier, mas deve conformar 

com a lei portuguesa o respectivo contrato social. 

3 - Para os efeitos do número anterior deve um representante da sociedade outorgar 

em Portugal escritura pública onde seja declarada a transferência da sede e onde seja 

exarado o contrato pelo qual a sociedade passará a reger-se. 

4 - Aplicam-se aos actos previstos no número anterior as disposições legais sobre o 

registo e publicação de contratos de sociedade celebrados em Portugal. 

5 - A sociedade que tenha sede efectiva em Portugal pode transferi-la para outro 

país, mantendo a sua personalidade jurídica, se a lei desse país nisso convier. 

6 - A deliberação de transferência da sede prevista no número anterior deve 

obedecer aos requisitos para as alterações do contrato de sociedade, não podendo em 

caso algum ser tomada por menos de 75% dos votos correspondentes ao capital 

social. Os sócios que não tenham votado a favor da deliberação podem exonerar-se da 

sociedade, devendo notificá-la da sua decisão no prazo de 60 dias após a publicação 

da referida deliberação. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

Artigo 3.º 

Lei pessoal 

1 - As sociedades comerciais têm como lei pessoal a lei do Estado onde se encontre 

situada a sede principal e efectiva da sua administração. A sociedade que tenha em 

Portugal a sede estatutária não pode, contudo, opor a terceiros a sua sujeição a lei 

diferente da lei portuguesa. 

2 - A sociedade que transfira a sua sede efectiva para Portugal mantém a 

personalidade jurídica, se a lei pela qual se regia nisso convier, mas deve conformar 

com a lei portuguesa o respectivo contrato social. 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, deve um representante da 

sociedade promover o registo do contrato pelo qual a sociedade passa a reger-se. 

4 - A sociedade que tenha sede efectiva em Portugal pode transferi-la para outro 

país, mantendo a sua personalidade jurídica, se a lei desse país nisso convier. 

5 - A deliberação de transferência da sede prevista no número anterior deve 

obedecer aos requisitos para as alterações do contrato de sociedade, não podendo 

em caso algum ser tomada por menos de 75% dos votos correspondentes ao capital 

social. Os sócios que não tenham votado a favor da deliberação podem exonerar-se 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
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da sociedade, devendo notificá-la da sua decisão no prazo de 60 dias após a 

publicação da referida deliberação. 

 

Artigo 4.º 

Sociedades com actividade em Portugal 

1 - A sociedade que não tenha a sede efectiva em Portugal, mas deseje 

exercer aqui a sua actividade por mais de um ano, deve instituir uma 

representação permanente e cumprir o disposto na lei portuguesa sobre registo 

comercial. 

2 - A sociedade que não cumpra o disposto no número anterior fica, apesar 

disso, obrigada pelos actos praticados em seu nome em Portugal e com ela 

respondem solidariamente as pessoas que os tenham praticado, bem como os 

gerentes ou administradores da sociedade. 

3 - Não obstante o disposto no número anterior, o tribunal pode, a 

requerimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, ordenar que a 

sociedade que não dê cumprimento ao disposto no n.º 1 cesse a sua actividade 

no País e decretar a liquidação do património situado em Portugal. 

4 - O disposto nos números anteriores não se aplica às sociedades que 

exerçam actividade em Portugal ao abrigo da liberdade de prestação de 

serviços conforme previsto na Directiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 257/96, de 31/12 

- DL n.º 49/2010, de 19/05 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 4.º 

(Sociedades com actividade em Portugal) 

1 - A sociedade que não tenha a sede efectiva em Portugal, mas deseje exercer aqui a 

sua actividade por mais de um ano deve instituir uma representação permanente e 

cumprir o disposto na lei portuguesa sobre registo comercial. 

2 - A sociedade que não cumpra o disposto no número anterior fica, apesar disso, 

obrigada pelos actos praticados em seu nome em Portugal e com ela respondem 

solidariamente as pessoas que os tenham praticado, bem como os gerentes ou 

administradores da sociedade. 

3 - Não obstante o disposto no número anterior, o tribunal pode, a requerimento de 

qualquer interessado ou do Ministério Público, ordenar que a sociedade que não dê 

cumprimento ao disposto nos n.os 1 e 2 cesse a sua actividade no País e decretar a 

liquidação do património situado em Portugal. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- 2.ª redacção: DL n.º 257/96, de 31/12 

Artigo 4.º 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-05-19-DL-49-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm
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(Sociedades com actividade em Portugal) 

1 - A sociedade que não tenha a sede efectiva em Portugal, mas deseje exercer aqui a 

sua actividade por mais de um ano deve instituir uma representação permanente e 

cumprir o disposto na lei portuguesa sobre registo comercial. 

2 - A sociedade que não cumpra o disposto no número anterior fica, apesar disso, 

obrigada pelos actos praticados em seu nome em Portugal e com ela respondem 

solidariamente as pessoas que os tenham praticado, bem como os gerentes ou 

administradores da sociedade. 

3 - Não obstante o disposto no número anterior, o tribunal pode, a requerimento de 

qualquer interessado ou do Ministério Público, ordenar que a sociedade que não dê 

cumprimento ao disposto no n.º 1 cesse a sua actividade no País e decretar a 

liquidação do património situado em Portugal. 

Redacção: DL n.º 257/96, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 49/2010, de 19/05 

Artigo 4.º 

Sociedades com actividade em Portugal 

1 - A sociedade que não tenha a sede efectiva em Portugal, mas deseje exercer aqui 

a sua actividade por mais de um ano, deve instituir uma representação permanente e 

cumprir o disposto na lei portuguesa sobre registo comercial. 

2 - A sociedade que não cumpra o disposto no número anterior fica, apesar disso, 

obrigada pelos actos praticados em seu nome em Portugal e com ela respondem 

solidariamente as pessoas que os tenham praticado, bem como os gerentes ou 

administradores da sociedade. 

3 - Não obstante o disposto no número anterior, o tribunal pode, a requerimento de 

qualquer interessado ou do Ministério Público, ordenar que a sociedade que não dê 

cumprimento ao disposto no n.º 1 cesse a sua actividade no País e decretar a 

liquidação do património situado em Portugal. 

4 - O disposto nos números anteriores não se aplica às sociedades que exerçam 

actividade em Portugal ao abrigo da liberdade de prestação de serviços conforme 

previsto na Directiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 

de Dezembro. 

 

Artigo 4.º-A 

Forma escrita 

A exigência ou a previsão de forma escrita, de documento escrito ou de 

documento assinado, feita no presente Código em relação a qualquer acto 

jurídico, considera-se cumprida ou verificada ainda que o suporte em papel ou 

a assinatura sejam substituídos por outro suporte ou por outro meio de 

identificação que assegurem níveis pelo menos equivalentes de inteligibilidade, 

de durabilidade e de autenticidade. 

Aditado: Decreto-Lei n.º 76-A/2006, de 29 de Março 

 

 

 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-05-19-DL-49-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
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CAPÍTULO II 

Personalidade e capacidade 

 

Artigo 5.º 

(Personalidade) 

As sociedades gozam de personalidade jurídica e existem como tais a partir 

da data do registo definitivo do contrato pelo qual se constituem, sem prejuízo 

do disposto quanto à constituição de sociedades por fusão, cisão ou 

transformação de outras. 

 

Jurisprudência: 

I) - Uma sociedade comercial não registada não tem personalidade jurídica, porque 

o registo definitivo do contrato é elemento constitutivo dessa personalidade ï art. 5.º 

do Código das Sociedades Comerciais ï mas tem personalidade judiciária por força 

do disposto no art. 6.º, al. d) do Código de Processo Civil. 

II) ï Comprovado o registo superveniente de uma sociedade por quotas, que ao 

tempo da celebração de contrato-promessa de compra e venda não estava registada, 

intervindo como promitente-compradora, está, agora, por via desse registo, válida e 

definitivamente constituída, verificando-se a assunção retroactiva dos negócios 

celebrados em seu nome, dispondo de personalidade e capacidade judiciária, sendo de 

imputar as consequências desse negócio ao património autónomo que a sociedade 

constitui. 

(Acórdão do STJ, 6ª SECÇÃO, de 14-06-2011, proc. n.º 2140/09.1TBCTB.C1.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/0b548019b30616d48

02578af004b4e38?OpenDocument) 

 

I - A personalidade jurídica ï art. 5.º - das sociedades comerciais - e das civis sob 

forma comercial - art. 1.º, n.º 4 CSC - significa que são uma individualidade jurídica 

que se não confunde com a dos sócios. 

II - A sociedade mantém a sua individualidade jurídica, apesar das mutações de 

sócios ou património. 

III - Por trás da desconsideração ou levantamento da personalidade colectiva está, 

sempre, a necessidade de corrigir comportamentos ilícitos, fraudulentos, de sócios que 

abusaram da personalidade colectiva da sociedade, seja actuando em abuso de direito, 

em fraude à lei ou, de forma mais geral, com violação das regras de boa fé e em 

prejuízo de terceiros. 

IV - Logo, interessará sempre visualizar na conduta do agente (sócio) uma 

combinação de actos, ainda que formalmente lícitos, para atingir um fim ilegítimo, 

visível num resultado danoso: o desfavorecimento dos interesses de autonomia e 

suficiência económico-patrimonial da sociedade, que se actualiza no momento da 

insatisfação dos direitos creditícios, resultado da delapidação do património social, em 

prejuízo de outrem. 

V - As acções de uma sociedade são legal e naturalmente transmissíveis. Quando os 

AA negociaram com a Ré sabiam ï ou deviam saber ï que a sociedade permaneceria a 

mesma, independentemente de quem fossem os titulares do seu capital e que em lado 

nenhum se encontra proibida a venda da totalidade de acções de uma sociedade. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/0b548019b30616d4802578af004b4e38?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/0b548019b30616d4802578af004b4e38?OpenDocument
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VI - Nada impunha às Partes que trespassassem o Hotel, antes poderia ser censurável 

que os accionistas da Ré vendessem o (único?) activo da sociedade e ficassem com as 

acções que não valiam nem o papel em que estavam impressas. 

VII - Não tendo havido trespasse ou cessão do direito ao arrendamento - que se 

manteve na esfera jurídica da sociedade - nada havia a notificar e não foram violadas 

as obrigações impostas ao arrendatário pelas al. f) e g) do art. 1038.º do CC. 

(Acórdão do STJ, de 26-06-2007, proc. n.º 07A1274, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/06b4c95604f5c7198

025730600489d0e?OpenDocument) 

 

I - Quaisquer tribunais judiciais, mesmo os superiores, têm o poder - dever de julgar 

de direito, independentemente das argumentações jurídicas das partes. 

II - No mundo do Direito, as pessoas colectivas, designadamente as sociedades 

comerciais, são criações jurídicas; mas, os verdadeiros interessados são os homens, 

as pessoas singulares que lhes dão razão de ser e que, delas, se servem para alcançar 

os seus objectivos. 

III - A legitimidade processual constitui uma "vexata questio", cujas bases se 

encontram, mas se não esgotam, no artigo 26 do Código de Processo Civil de 1967. 

A normatividade geral deste artigo 26 tem de ser entendida sem prejuízo e à luz de 

normas especiais. 

IV - Seja atendendo aos verdadeiros interesses, seja numa perspectiva jurídica de 

substituição processual, o artigo 77 do Código das Sociedades Comerciais de 1986 

vibiliza que os sócios de sociedade comercial com, pelo menos, 5% do capital social, 

proponham acção social, independentemente, de danos individuais, contra dirigentes 

societários. 

V - Assim sendo relativamente a acções principais, por identidade de razões ou, 

mesmo, maioria de razão, assim é no concernente aos processos adjuvantes, que são os 

cautelares. 

(Acórdão do STJ, de 09-01-1996, proc. n.º 088102, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/be6cdc18e080a9c08

02568fc003af2e5?OpenDocument) 

 

I - Actualmente, face ao disposto no artigo 5 do Código das Sociedades Comerciais, 

aprovado pelo DL 262/86, de 2 de Setembro, e alterado pelo DL 184/87, de 21 de 

Abril, o registo das sociedades comerciais deixou de ter natureza meramente 

declarativa, passando a assumir natureza constitutiva das mesmas. 

II - Enferma de vício de violação de lei, por erro nos pressupostos, o acto que, na 

sequência de concurso, atribui alvará de radiodifusão sonora a uma sociedade por 

quotas sem personalidade jurídica, visto, à data, a mesma não ter procedido ainda ao 

registo do respectivo contrato. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CA, de 06-07-1993, proc. n.º 

027521, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1f58519afd9206

3b802568fc0038f16b?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/06b4c95604f5c7198025730600489d0e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/06b4c95604f5c7198025730600489d0e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/be6cdc18e080a9c0802568fc003af2e5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/be6cdc18e080a9c0802568fc003af2e5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1f58519afd92063b802568fc0038f16b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1f58519afd92063b802568fc0038f16b?OpenDocument
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Artigo 6.º 

(Capacidade) 

1 - A capacidade da sociedade compreende os direitos e as obrigações 

necessários ou convenientes à prossecução do seu fim, exceptuados aqueles 

que lhe sejam vedados por lei ou sejam inseparáveis da personalidade singular. 

2 - As liberalidades que possam ser consideradas usuais, segundo as 

circunstâncias da época e as condições da própria sociedade, não são havidas 

como contrárias ao fim desta. 

3 - Considera-se contrária ao fim da sociedade a prestação de garantias reais 

ou pessoais a dívidas de outras entidades, salvo se existir justificado interesse 

próprio da sociedade garante ou se se tratar de sociedade em relação de 

domínio ou de grupo. 

4 - As cláusulas contratuais e as deliberações sociais que fixem à sociedade 

determinado objecto ou proíbam a prática de certos actos não limitam a 

capacidade da sociedade, mas constituem os órgãos da sociedade no dever de 

não excederem esse objecto ou de não praticarem esses actos. 

5 - A sociedade responde civilmente pelos actos ou omissões de quem 

legalmente a represente, nos termos em que os comitentes respondem pelos 

actos ou omissões dos comissários. 

 

Jurisprudência: 

I. Tendo sido um crédito incluído pelo administrador da insolvência na lista a que se 

refere o art. 129.º do CIRE e não tendo havido impugnação do mesmo, tem este de ser 

verificado e graduado, nos termos do n.º 3 do art. 130.º do CIRE. 

II. A circunstância de no processo de qualificação da insolvência ter sido nos 

fundamentos da decisão respectiva, se haver concluído pela nulidade daquele crédito 

por violação do disposto no art. 6.º do Cód. das Sociedades Comerciais, não implica a 

existência de erro manifesto previsto no n.º 3 do art. 130.º mencionado. 

III. O titular do crédito em causa não tendo sido parte no processo de qualificação 

da insolvência e não tendo nele intervindo, não pode ser surpreendido pela nulidade 

do seu crédito, sem que tivesse oportunidade de alegar ou provar a excepção à 

referida invalidade prevista no n.º 3 do art. 6.º mencionado. 

(Acórdão do STJ, 6ª SECÇÃO, de 20-03-2014, proc. n.º 1224/10.8TBPBL-B.C1.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/76b9c518acdf5b0b8

0257ca500399ac0?OpenDocument) 

 

I - Se a autora, na réplica, reconhece factos que ï no contexto da acção que propôs ï 

lhe são desfavoráveis, é-lhes aplicável o regime da confissão judicial escrita, ficando 

os mesmos plenamente provados, de forma vinculativa (arts. 352.º e 358.º, n.º 1, do 

CC e art. 38.º do CPC). 

II - Nada obsta a que o tribunal subsuma à figura do abuso de representação os 

factos em que a ré se baseou para excepcionar o excesso do âmbito da sua capacidade 

e dos poderes de gerência (arts. 6.º e 259.º do CSC), posto que o julgador não está 

limitado pelas qualificações jurídicas atribuídas pelas partes (art.º 664.º do CPC). 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/76b9c518acdf5b0b80257ca500399ac0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/76b9c518acdf5b0b80257ca500399ac0?OpenDocument
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III - A relação que se estabelece entre uma sociedade por quotas e os seus gerentes, e 

que lhes permite praticar actos que a vinculam, é uma relação de mandato, em que os 

gerentes actuam como representantes da sociedade. 

IV - Tendo resultado provado que D utilizou, neste contrato, os poderes de 

representação da sociedade, que a qualidade de gerente lhe conferia, mas que o 

concreto fim desse exercício foi avesso à prossecução dos interesses da sociedade, e 

desfavoráveis à mesma, é de aplicar ï na ausência de previsão expressa do CSC ï o 

art. 269.º do CC, que determina a ineficácia relativamente à sociedade. 

(Acórdão do STJ, 7ª SECÇÃO, de 27-02-2014, proc. n.º 1835/07.9TBOA7.P1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/1d560d8e6d9a2e188

0257c940056583c?OpenDocument) 

 

I - Nas relações imediatas, isto é, nas relações entre um subscritor e o sujeito 

cambiário imediato (relações sacador-sacado), nas quais os sujeitos cambiários o são 

concomitantemente de convenções extra-cartulares, tudo se passa como se a obrigação 

cambiária deixasse de ser literal e abstracta, ficando sujeita às excepções que nessas 

relações pessoais se fundamentem. 

II - Assim, não se baseando a execução em sentença ï mas sim numa letra ï e 

encontrando-nos no âmbito das relações imediatas, era lícito ao executado invocar os 

vícios da relação jurídica subjacente (art. 816.º do CPC). 

III - A letra dada à execução consubstanciou uma subjacente assunção cumulativa de 

dívida, prevista no art. 595.º do CC, operação pela qual um terceiro (assuntor) se 

obriga perante o credor a efectuar a prestação devida por outrem. 

IV - Nem sempre a assunção cumulativa de dívidas se traduz numa garantia de 

pagamento de dívidas de terceiro, podendo inclusive corresponder à satisfação jurídica 

de necessidades práticas, numa óptica comercial ou empresarial. 

V - As sociedades podem validamente ï sem com isso violar o art. 6.º, n.º 3, do CSC 

ï praticar actos gratuitos, nomeadamente prestar garantias a dívidas de terceiros, 

quando a esses actos presida um interesse próprio da sociedade garante e ainda que 

deles não decorra uma vantagem económica imediata; basta que haja o objectivo de 

ser alcançado um fim conveniente à prossecução de vantagens de cariz económico da 

sociedade, e não de proporcionar uma vantagem ao credor garantido. 

VI - É à sociedade garante, que invoca a nulidade da garantia por si prestada, que 

compete alegar e provar a inexistência de interesse próprio, ou seja, os requisitos da 

nulidade que pretende aproveitar; isto porque, ninguém melhor que a própria 

sociedade garante estará habilitada a fazer prova da existência ou não desse mesmo 

interesse próprio. 

VII - A deferir-se o ónus da prova ao terceiro beneficiário, nas situações em que o 

mesmo não é parte na acção, estaria descoberto o caminho à verificação sempre da 

nulidade e, por via dela, ao incumprimento obrigacional. 

(Acórdão do STJ, 7ª SECÇÃO, de 26-09-2013, proc. n.º 213/08.7TJVNF-A.P1.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/44607676bea5291f8

0257c0b00510475?OpenDocument) 

 

I - Tendo a sociedade anónima executada prestado uma garantia pessoal a uma dívida 

dos co-executados perante os exequentes, passando a ser devedora solidária da quantia 

em causa, ocorreu uma co-assunção de dívida, assunção cumulativa, acessão ou 

adjunção à dívida, assunção multiplicadora ou reforçativa da dívida por parte da 

executada, nos exactos termos decorrentes do preceituado no art. 595.º, n.ºs. 1, al. b), e 

2, do CC. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/1d560d8e6d9a2e1880257c940056583c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/1d560d8e6d9a2e1880257c940056583c?OpenDocument
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II - Estando em causa a delimitação da capacidade de gozo de direitos por parte das 

sociedades comerciais, por conjugação dos n.ºs 1 e 3 do art. 6.º do CSC e por 

convocação do preceituado nos arts. 280.º, n.º 1, e 294.º, do CC, deve, em princípio, 

considerar-se contrária ao fim da sociedade ï e, como tal, nula ï a prestação de 

garantias reais ou pessoais a dívidas de outras entidades. 

III - No entanto, não se considera contrária ao fim da sociedade a prestação de 

garantias reais ou pessoais a dívidas de outras entidades se existir justificado 

interesse próprio da sociedade garante ou se se tratar de sociedade em relação de 

domínio ou de grupo (art. 6.º, n.º 3, do CSC). 

IV - Quanto à prova da existência de justificado interesse próprio da sociedade 

garante na prestação de qualquer das mencionadas garantias, não deve a entidade 

garantida ser penalizada com a nulidade do acto de prestação de garantia se não 

almejar provar a existência do mencionado e justificado interesse próprio da sociedade 

garante, devendo aquele acto subsistir incólume se a sociedade garante não lograr 

provar a inexistência, in casu, do mesmo interesse. 

(Acórdão do STJ, 6ª SECÇÃO, de 28-05-2013, proc. n.º 300/04.0TVPRT-A.P1.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/78df8f524bb14c098

0257b7900495bda?OpenDocument) 

 

I - Tendo o autor J e o réu C acordado entre si várias cessões de quotas ï envolvendo 

uma multiplicidade de sociedades e participações sociais entre ambos, mas que a 

determinada altura decidiram «desirmanar» seguindo cada um o seu negócio com um 

percurso próprio e autónomo ï e resultando desse mesmo acordo a obrigação de 

pagamento do réu C ao autor J do montante de ú630 000, que aquele se obrigou a 

pagar a este logo que formalizadas tais separações (sendo certo que os contratos de 

cessão de quotas foram celebrados em Março de 2007), cabia ao réu C o ónus de 

provar que efectuou tal pagamento, enquanto causa extintiva da sua obrigação. 

II - Resultando provado que ï após a substituição de inúmeros cheques ï o réu C 

entregou ao autor J o cheque n.º 0..da conta n.º yyy do réu banco B, cheque esse 

titulado pela r® V Lda., no montante de ú630 000, e que essa mesma r® V Lda. (através 

do réu C) comunicou e solicitou ao réu banco B a revogação do mesmo «face à 

divergência de falta, vício e divergência na formação da vontade, atenta a inexistência 

por incumprimento de qualquer negócio subjacente», e que essa mesma ordem foi 

acatada pelo réu banco B (que devolveu o mesmo com a menção «cheque 

revogado/vício formação da vontade»), resulta claro que o único facto susceptível de 

consubstanciar o pagamento acordado, entre autor e réu C, não se concretizou, pelo 

que teria sempre que subsistir a condenação deste pagamento do montante titulado 

pelo cheque. 

III - Não obstante o disposto no art. 6.º do CSC (que dispõe «Considera-se contrária 

ao fim da sociedade a prestação de garantias reais ou pessoais a dívidas de outras 

entidades, salvo se existir justificado interesse pr·prio da sociedade garanteéè), a r® 

V Lda., ao subscrever o cheque, com o qual cumpria a obrigação assumida pelo réu 

C, co-assumiu a dívida deste, não se podendo ignorar que quem o fazia ï quem 

subscrevia o cheque ï era exactamente a mesma pessoa física que suportava a dívida 

original para com o autor e aquele que incorporava e representava o interesse 

societário que co-assumia essa dívida. 

IV - A sociedade V Lda., ao emitir o cheque para pagamento da obrigação do réu C, 

mais não fez do que agir em seu interesse próprio, interesse esse consubstanciado na 

intenção de ter apenas como sócios o réu C e os seus filhos, sem a participação do 

autor. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/78df8f524bb14c0980257b7900495bda?OpenDocument
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V - Aligeirar responsabilidades na emissão do cheque ï invocando que ao fazê-lo a 

sociedade estaria a agir em violação do disposto no art. 6.º do CSC ï sempre 

configuraria um abuso de direito, na modalidade de venire contra factum proprium. 

VI - De igual forma é de responsabilizar o réu banco B uma vez que, ao aceitar uma 

ordem de revogação dentro do prazo de apresentação a pagamento ï cujos efeitos o art. 

32.º do LUCh lhe negava ï violou o direito do autor a ver cumprida a ordem de 

pagamento que o mesmo incorporava ou, ao menos, de ver assinalada no verso a 

verdadeira indicação do não pagamento por falta de provisão, com as consequências 

daí decorrentes. 

VII - Assim, e conforme referido no AUJ n.º 4/2008, de 28-02-2008, «o banco é, em 

princípio, responsável pelo pagamento ao tomador de uma indemnização 

correspondente ao valor dos cheques ou, pelo menos, ao valor do prejuízo resultante 

do seu não pagamento, se se entender que o mesmo não é idêntico ao valor dos 

cheques não pagos». 

VIII - Nem mesmo a inexistência de provisão suficiente poderia conduzir a solução 

diferente, sendo certo que o réu banco não cuidou sequer de afirmar qual a provisão 

quantitativa de que a conta dispunha, e que a ele competia o ónus de provar que o 

tomador do cheque havia recebido o montante do mesmo, a totalidade ou mesmo parte 

e que, por via disso, o prejuízo do autor seria inexistente ou diferente para menos. 

(Acórdão do STJ, 7ª SECÇÃO, de 06-12-2012, proc. n.º 2460/07.0TBFAF.G1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/91203e615870cbd98

0257ad30034c75d?OpenDocument) 

 

1. É ao autor que incumbe definir o pedido e a correspondente causa de pedir da 

acção, assim confinando o âmbito dos poderes de cognição do tribunal, balizados pelo 

efeito jurídico pretendido (artigos 498.º, n.º 3, 661.º e 668.º, n.º 1, e) do Código de 

Processo Civil) e pelo núcleo factual do qual o faz surgir (artigos 264.º, n.º 1 e 498.º, 

n.º 4 do mesmo Código). 

2. O momento próprio para essa definição é a petição inicial. Salvo acordo das partes, 

só na réplica se pode alterar a causa de pedir (salvo se o autor utilizar uma confissão 

feita pelo réu) e ampliar o pedido (excepto se a ampliação se traduzir no 

desenvolvimento do pedido inicial). 

3. É condição de procedência de uma acção na qual se pede a declaração de 

nulidade de actos gratuitos alegadamente praticados por uma sociedade comercial, 

com fundamento em incapacidade da sociedade, a prova da gratuitidade dos actos. 

4. Ao contestar a gratuitidade, a ré impugnou o carácter de liberalidade invocado pela 

autora para justificar a nulidade (negação indirecta dos factos constitutivos do direito 

invocado pela autora, artigo 489.º do Código de Processo Civil). 

5. Incumbe à autora o ónus da prova da gratuitidade dos actos. 

(Acórdão do STJ, 7ª SECÇÃO, de 18-10-2012, proc. n.º 160-Q/2001.L1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/e2dcc3b6aad185318

0257aa7003ad2a7?OpenDocument) 

 

I- Estando a causa adiantada a ponto de o recurso para o STJ já ter entrado na fase de 

julgamento, enquanto a nova acção instaurada, que se invoca como prejudicial para 

efeitos do art.º 279.º do CPC, ainda se encontra na 1ª Instância e no início da fase dos 

articulados, verifica-se uma situação em que os prejuízos da suspensão superam, de 

longe, quaisquer eventuais vantagens, o que, nos temos do n.º 2 do art.º 279.º do CPC, 

determina a não suspensão da instância. 

II - Prejuízos para o próprio prestígio da justiça e, necessariamente, para os demais 

intervenientes processuais que assistiriam ao desnecessário protelamento da lide por 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/91203e615870cbd980257ad30034c75d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/91203e615870cbd980257ad30034c75d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/e2dcc3b6aad1853180257aa7003ad2a7?OpenDocument
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vários anos mais, quando a situação sub judicio já se encontra definida nos autos, 

embora ainda em derradeira fase do último grau de jurisdição. 

Neste exacto sentido, se pronunciou Alberto dos Reis ao afirmar: 

«Requereu-se a suspensão no momento em que a causa dependente estava prestes a 

ser discutida e julgada e requereu-se com o fundamento de acabar de ser proposta uma 

causa prejudicial. O juiz deve indeferir o requerimento porque o deferimento 

importaria um prejuízo superior à vantagem resultante da suspensão» (A. Reis, 

Comentário ao Código de Processo Civil, vol. 3.º, pg. 289). 

III - A nossa Jurisprudência tem entendido que é à sociedade garante que invoca a 

nulidade da garantia, por si prestada, com o objectivo de se valer de tal nulidade para 

não ter de cumprir a obrigação garantida, que compete alegar e provar a inexistência 

de interesse próprio, ou seja, provar os requisitos da tal nulidade de que se pretende 

aproveitar. 

IV - Isto porque ninguém melhor do que a própria sociedade garante estará habilitada 

a provar se tal garantia foi ou não efectuada no seu interesse próprio, como se 

ponderou no Acórdão deste STJ, de 13-05-2003, supra referido, ao ponderar que «não 

se vê como é que uma sociedade pode provar que os actos praticados por outra foram 

no interesse próprio desta, tanto mais que por um lado a lei não diz o que entender por 

tal interesse e, por outro, este teria que ser avaliado com referência à globalidade da 

actividade social da sociedade e não apreciado o acto de forma isolada» 

(Acórdão do STJ, 2.º SECÇÃO, de 07-10-2010, proc. n.º 291/04.8TBPRD ï E.P1.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/353cdfa4e4a8496b8

02577c2003dcaf4?OpenDocument) 

 

I - A capacidade de direito (ou capacidade de gozo) das sociedades comerciais, 

entendida esta como a medida da extensão da sua susceptibilidade de serem sujeitos 

de relações jurídicas, colhe a sua regulamentação legal no art. 6.º, n.º 1, do CSC, do 

qual se extrai que ña capacidade da sociedade compreende os direitos e as 

obriga»es necess§rias ou convenientes ¨ prossecu«o do seu fimò, fim esse que, nas 

sociedades com aquela indicada natureza, se pauta pela obtenção de lucros a 

distribuir pelos respectivos sócios ou accionistas (arts. 980.º do CC e 2.º, 21.º, n.º 1, 

al. a), 22.º, 31.º, 33.º, 176.º, n.º 1, al. b), 217.º e 294.º, entre outros, do CSC). 

II - De acordo com o princípio da especialidade do fim, que integra o factor 

determinante e específico da constituição das sociedades, quer civis, quer comerciais, 

os actos gratuitos mostram-se, regra geral, excluídos da capacidade de gozo daquelas 

sociedades, por não necessários ou convenientes à prossecução do aludido fim, como 

se estatui no art. 160.º, n.º 1, a contrario, do CC, relativamente às sociedades civis, 

pelo que a sua prática por parte daquelas tem como directa e imediata consequência 

que sobre os mesmos incida a ocorrência do vício respeitante à sua nulidade. 

III - A exclusão da prática pelas sociedades de actos gratuitos sofre uma excepção 

relativa às liberalidades usuais, nos termos estatuídos no art. 6.º, n.º 2, do CSC. 

IV - Nas doações inseridas no âmbito daquela qualificação, de que se mostram desde 

logo excluídas as liberalidades que se enquadram nos donativos conformes aos usos 

sociais (art. 940.º, n.º 2, do CC) e em que se exige que o seu objecto não extravase o 

que se encontra estabelecido em termos de normalidade social, relativamente à 

actividade desenvolvida pela respectiva sociedade, englobam-se os brindes a clientes, 

as ofertas feitas pelos promotores de vendas, as gratificações aos trabalhadores, os 

donativos, objecto de devida publicitação, do patrocínio a iniciativas culturais ou 

desportivas ou efectuados no âmbito do estatuto do mecenato. 

V - Inexistindo qualquer provada relação de causa/efeito entre a doação de um 

terreno efectuada ao Município réu pelo conselho de administração da sociedade 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/353cdfa4e4a8496b802577c2003dcaf4?OpenDocument
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comercial autora e a adjudicação por aquele a esta de uma empreitada, o que, a 

ocorrer, sempre constituiria uma circunstância assaz anómala, atendendo a que tal 

contrato foi celebrado cerca de sete meses antes da outorga do ñprotocoloò de doa«o, 

período temporal este que se constitui como factor manifestamente revelador da 

exclusão de uma actuação interesseira da autora no sentido de obter em seu favor a 

adjudicação da empreitada em causa, fica apenas a subsistir, dada a inexistência de 

quaisquer outros factos alegados e provados, que à doação em causa presidiu apenas o 

mero espírito de generosidade da autora em beneficiar o réu, sem quaisquer 

contrapartidas (art. 940.º, n.º 1, do CC), o que extravasa completamente o que se tem 

por usual no âmbito da actividade societária, por manifestamente prejudicial, quer para 

os seus accionistas ou sócios, quer para os seus credores, pelo que enferma de nulidade 

o contrato de doação celebrado entre a autora e o réu. 

(Acórdão do STJ, 6.ª SECÇÃO, de 27-01-2010, proc. n.º 2380/05.2TBOER.S1 , em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6e484f783e55b5518

0257727003e0c08?OpenDocument) 

 

I - Não podem ser considerados no recurso de revista dois documentos 

supervenientes juntos com as alegações de recurso, com os quais se pretende que o 

STJ altere ou não considere a resposta afirmativa dada a um quesito. 

II - O STJ não pode interferir na decisão da matéria de facto, por não ser esse o 

fundamento da revista, e apenas lhe compete verificar se a Relação, na determinação 

dos factos provados, infringiu qualquer disposição legal que exija certa espécie de 

prova para a existência de factos relevantes para a decisão ou que determine a força de 

determinado meio de prova. 

III - A possibilidade de serem feitas obras em fracção predial, afecta a escritório, e 

que obviasse à desactivação dos sanitários nela instalados, é matéria sobre a qual pode 

ser feita prova testemunhal, isso sem embargo de tal não condicionar o necessário 

licenciamento das mesmas pelas autoridades competentes, na esfera administrativa e, 

logo, a eventualidade da sua não obtenção. 

IV - O STJ não pode, com base em prova documental, aliás impugnada pela parte 

contrária, reequacionar a decisão da matéria de facto com questões, aspectos e detalhes 

que não foram oportunamente trazidos aos autos e neles esgrimidos entre as partes. 

V - A cláusula relativa à obrigação ou compromisso da ré sujeitar ao regime da 

propriedade horizontal o prédio de que é dona, de forma ao 1.º andar passar a 

constituir uma fracção autónoma e a vendê-lo, livre de ónus e encargos, aos autores, 

não constitui uma condição suspensiva dos efeitos do contrato-promessa, livremente 

estipulada pelas partes, mas antes uma obrigação acessória da ré desenvolver, com 

acompanhamento dos autores, as diligências destinadas a obter a certificação pela 

entidade competente dos requisitos legais para o fraccionamento do prédio do 1.º andar 

prometido vender, essencial porque constitutiva de uma conditio juris de eficácia da 

obrigação principal, enquanto apenas tal 1.º andar, como fracção autónoma, poder ser 

o objecto da obrigação de facere. 

VI - No caso de não se vir a obter o licenciamento pelas entidades competentes, 

tratar-se-ía de uma situação de incumprimento por impossibilidade objectiva 

superveniente da obrigação principal de compra e venda do 1.º andar como fracção 

autónoma, extintiva dessa obrigação e exoneratória da responsabilidade da promitente-

vendedora, por lhe não ser imputável, nos termos constantes do art. 790.º do CC, e não 

causa de nulidade do contrato-promessa por ela outorgado por impossibilidade legal 

do seu objecto (art. 280.º, n.º 1, do CC) ou por impossibilidade originária da prestação 

(art. 401.º, n.º 1, do CC). 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6e484f783e55b55180257727003e0c08?OpenDocument
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VII - As sociedades comerciais não têm capacidade para fazerem liberalidades, a 

não ser as usuais segundo as circunstâncias da época e as condições da concreta 

sociedade em causa (art. 6.º, n.º 1, do CSC). 

VIII - Provado que o contrato-promessa se traduziu num acto gratuito por parte da 

ré, sociedade por quotas promitente-vendedora, já que o preço da parte do prédio 

prometida vender aos autores fora já considerado no âmbito de um negócio de cessão 

de quotas entre estes e os seus actuais sócios gerentes, em que lhe foi atribuído o 

valor de 20 000 000$00 por conta da dívida por estes contraída, o acto em causa, pela 

sua gratuitidade, não podia ser praticado, posto que em benefício de alguns dos seus 

sócios e para solver uma dívida pessoal destes. Tal acto gratuito, por não se provar 

qualquer contrapartida à sociedade pelo bem prometido vender, não é compaginável 

com o seu objecto social, entra, pois, na incapacidade definida por exclusão no n.º 2 

do art. 6.º do CSC. 

IX - Faltando capacidade da sociedade para a prática de um acto, o mesmo fica ferido 

de nulidade, por constituir violação de uma norma imperativa, enfermando de 

nulidade, nos termos do art. 294.º do CC, e que é de conhecimento oficioso. 

(Acórdão do STJ, 6ª SECÇÃO, de 27-01-2010, proc. n.º 228/04.4TBILH.C1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b19d1a708f26e4a78

02576d400358f5a?OpenDocument) 

 

I - No art. 713, n. 5, CPC institui-se uma forma sumária de julgamento em que a 

Relação faz seus os fundamentos de facto e de direito adiantados pelo tribunal 

recorrido. 

II - Como assim, essa forma de julgamento supõe cabalmente resolvidos na 1ª 

instância todos os problemas suscitados no recurso - o que não é o caso quando desde 

logo impugnada a decisão sobre a matéria de facto. 

III - O direito de preferência não é atribuído aos arrendatários enquanto comerciantes 

ou industriais, mas sim como proprietários do estabelecimento. 

IV - A ressalva da al. e) do n. 2 do art. 5 RAU não pretende significar que a 

realização do arrendamento deva ocorrer no mesmo momento em que foi realizado o 

arrendamento do local apto para habitação ou comércio, tendo, antes, um sentido de 

acessoriedade. 

V - Não obstante um armazém ser, por definição, um local destinada à guarda ou 

depósito de mercadorias, não se segue necessariamente que se destine ao 

armazenamento de mercadorias referentes à actividade comercial de quem o arrenda, 

nem que o senhorio de tal efectivamente tenha conhecimento, nem, por fim, que a tal 

tenha anuído aquando da celebração do contrato. 

VI - A relação de acessoriedade referida não decorre necessariamente da abstracta 

consideração do princípio da especialidade consagrado no art. 6.º, n. 1.º, CSC (como 

já no art. 160.º, n. 1.º, C.Civ.): é mesmo preciso que tenha efectivamente sido dado de 

arrendamento para apoio da actividade comercial (ou industrial) de quem o toma de 

arrendamento. 

VII - A não consideração pelas instâncias da presunção natural, simples, judicial ou 

hominis que o predito princípio da especialidade na realidade justifica não pode ser 

contrariada pelo Supremo Tribunal de Justiça, com competência, em princípio, 

limitada à matéria de direito - art. 26.º LOTJ99 - Lei 3/99, de 13/1. 

VIII - Na falta de acordo expresso nesse sentido, isto é, não definida no contrato de 

arrendamento qualquer situação de solidariedade entre a loja e o armazém, ou seja, 

quando nesse contrato não tiverem sido incluídas a afectação funcional e 

complementaridade que se prove existirem efectivamente, interessa, para esse efeito, 

menos o destino dado na prática ao local arrendado (destino de facto) e mais o que na 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b19d1a708f26e4a7802576d400358f5a?OpenDocument
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realidade possa concluir-se do estipulado pelas partes a esse respeito (destino 

contratual). 

IX - Para que o arrendamento de armazém por sociedade comercial se possa 

considerar comercial nos termos e para os efeitos dos arts. 5.º, n. 2, al.e), 47.º e 110.º 

RAU não basta a invocação do princípio da especialidade consagrado no art. 6.º CSC, 

tornando-se necessário demonstrar terem ambas as partes tido presente, aquando da 

celebração desse contrato, que o local arrendado se destinava à guarda das mercadorias 

comercializadas pela arrendatária. 

(Acórdão do STJ, de 17-03-2005, proc. n.º 05B174, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/1d32c56fbe37356c8

0257007005b926b?OpenDocument) 

 

I - O artigo 6.º, n.º 3, do Código das Sociedades Comerciais exclui, em princípio, a 

possibilidade de as sociedades comerciais prestarem garantias reais ou pessoais a 

dívidas de outras entidades, por serem contrárias ao seu fim. No entanto, o próprio 

dispositivo ressalva a existência de justificado interesse próprio da sociedade garante 

ou existência de uma relação de domínio ou de grupo entre a fiadora e a afiançada. 

II - O juízo sobre a idoneidade da garantia há-de resultar da avaliação que for 

efectuada em concreto sobre a susceptibilidade desta assegurar o pagamento da quantia 

exequenda e do acrescido, aferindo a Administração Tributária designadamente, da 

suficiência e solidez da garantia oferecida e da capacidade e idoneidade do garante e já 

não do juízo que for efectuado relativamente à forma jurídica através da qual a 

sociedade garante assumiu a sua obrigação perante o devedor/executado. 

III - O n.º 2 do art. 199.º do CPPT, ao fazer depender a hipoteca da concordância da 

Administração tributária, significa maior liberdade de apreciação do pedido, que 

implica deveres acrescidos de fundamentação, devendo a recusa alicerçar-se em razões 

objectivas, que hão-de assentar fundamentalmente na insuficiência dos bens objecto da 

garantia, bem como o respeito pelo princípio da proporcionalidade. 

IV - Não existem dois momentos compartimentados e estanques. Um, para a 

Administração Fiscal admitir a garantia oferecida apenas porque a mesma se integra na 

tipificação das garantias elencadas como possíveis, a que se refere o n.º 1 do art.º 199.º 

do CPPT, e que seria no dizer da recorrente, uma apreciação em abstracto. E outro 

momento para aferir da idoneidade e demais requisitos da garantia oferecida e que 

seria no dizer da mesma recorrente uma apreciação em concreto. 

(Acórdão do STA, 2 SECÇÃO, de 18-12-2013, proc. n.º 01731/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4ddfb7b1b17f30188

0257c62004e170b?OpenDocument) 

 

I ï Os recursos são específicos meios de impugnação de decisões judiciais, que visam 

modificar as decisões recorridas, e não criar decisões sobre matéria nova. 

Por isso, e em princípio, não se pode neles tratar de questões que não tenham sido 

apreciadas pela decisão impugnada, salvo questões novas de conhecimento oficioso e 

não decididas com trânsito em julgado. 

II ï O artigo 6.º, n.º 3, do Código das Sociedades Comerciais exclui, em princípio, a 

possibilidade de as sociedades comerciais prestarem garantias reais ou pessoais a 

dívidas de outras entidades, por serem contrárias ao seu fim. No entanto, o próprio 

dispositivo ressalva a existência de justificado interesse próprio da sociedade garante 

ou existência de uma relação de domínio ou de grupo entre a fiadora e a afiançada. 

III ï O juízo sobre a idoneidade da garantia há-de resultar da avaliação que for 

efectuada em concreto sobre a susceptibilidade desta assegurar o pagamento da quantia 

exequenda e do acrescido, aferindo a Administração Tributária designadamente, da 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/1d32c56fbe37356c80257007005b926b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/1d32c56fbe37356c80257007005b926b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4ddfb7b1b17f301880257c62004e170b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4ddfb7b1b17f301880257c62004e170b?OpenDocument


CSC Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

51 

 

suficiência e solidez da garantia oferecida e da capacidade e idoneidade do garante e já 

não do juízo que for efectuado relativamente à forma jurídica através da qual a 

sociedade garante assumiu a sua obrigação perante o devedor/executado. 

IV ï O n.º 2 do art. 199.º do CPPT, ao fazer depender a hipoteca da concordância da 

Administração tributária, significa maior liberdade de apreciação do pedido, que 

implica deveres acrescidos de fundamentação, devendo a recusa alicerçar-se em razões 

objectivas, que hão-de assentar fundamentalmente na insuficiência dos bens objecto da 

garantia, bem como o respeito pelo princípio da proporcionalidade. 

(Acórdão do STA, 2 SECÇÃO, de 13-11-2013, proc. n.º 01460/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e68bacaf70f5

55fd80257c29005c0b51?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO III  

Contrato de sociedade 

 

SECÇÃO I 

Celebração e registo 

 

Artigo 7.º 

Forma e partes do contrato 

1 - O contrato de sociedade deve ser reduzido a escrito e as assinaturas dos 

seus subscritores devem ser reconhecidas presencialmente, salvo se forma mais 

solene for exigida para a transmissão dos bens com que os sócios entram para a 

sociedade, devendo, neste caso, o contrato revestir essa forma, sem prejuízo do 

disposto em lei especial. 

2 - O número mínimo de partes de um contrato de sociedade é de dois, 

excepto quando a lei exija número superior ou permita que a sociedade seja 

constituída por uma só pessoa. 

3 - Para os efeitos do número anterior, contam como uma só parte as pessoas 

cuja participação social for adquirida em regime de contitularidade. 

4 - A constituição de sociedade por fusão, cisão ou transformação de outras 

sociedades rege-se pelas respectivas disposições desta lei. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

- DL n.º 247-B/2008, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 7.º 

(Forma e partes do contrato) 

1 - O contrato de sociedade deve ser celebrado por escritura pública. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e68bacaf70f555fd80257c29005c0b51?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e68bacaf70f555fd80257c29005c0b51?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-30-DL-247-B-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
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2 - O número mínimo de partes de um contrato de sociedade é de dois, excepto 

quando a lei exija número superior ou permita que a sociedade seja constituída por 

uma só pessoa. 

3 - Para os efeitos do número anterior contam como uma só parte as pessoas cuja 

participação social for adquirida em regime de contitularidade. 

4 - A constituição de sociedade por fusão, cisão ou transformação de outras 

sociedade rege-se pelas respectivas disposições desta lei. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- 2.ª redacção: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

Artigo 7.º 

Forma e partes do contrato 

1 - O contrato de sociedade deve ser reduzido a escrito e as assinaturas dos seus 

subscritores devem ser reconhecidas presencialmente, salvo se forma mais solene for 

exigida para a transmissão dos bens com que os sócios entram para a sociedade, 

devendo, neste caso, o contrato revestir essa forma. 

2 - O número mínimo de partes de um contrato de sociedade é de dois, excepto 

quando a lei exija número superior ou permita que a sociedade seja constituída por 

uma só pessoa. 

3 - Para os efeitos do número anterior, contam como uma só parte as pessoas cuja 

participação social for adquirida em regime de contitularidade. 

4 - A constituição de sociedade por fusão, cisão ou transformação de outras 

sociedades rege-se pelas respectivas disposições desta lei. 

Redacção: DL n.º 76-A/2006, de 29 de Março 

- Redacção mais recente: DL n.º 247-B/2008, de 30/12 

Artigo 7.º 

Forma e partes do contrato 

1 - O contrato de sociedade deve ser reduzido a escrito e as assinaturas dos seus 

subscritores devem ser reconhecidas presencialmente, salvo se forma mais solene for 

exigida para a transmissão dos bens com que os sócios entram para a sociedade, 

devendo, neste caso, o contrato revestir essa forma, sem prejuízo do disposto em lei 

especial. 

2 - O número mínimo de partes de um contrato de sociedade é de dois, excepto 

quando a lei exija número superior ou permita que a sociedade seja constituída por 

uma só pessoa. 

3 - Para os efeitos do número anterior, contam como uma só parte as pessoas cuja 

participação social for adquirida em regime de contitularidade. 

4 - A constituição de sociedade por fusão, cisão ou transformação de outras 

sociedades rege-se pelas respectivas disposições desta lei. 

 

Artigo 8.º 

(Participação dos cônjuges em sociedades) 

1 - É permitida a constituição de sociedades entre cônjuges, bem como a 

participação destes em sociedades, desde que só um deles assuma 

responsabilidade ilimitada. 

2 - Quando uma participação social for, por força do regime matrimonial de 

bens, comum aos dois cônjuges, será considerado como sócio, nas relações 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-30-DL-247-B-2008.htm
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com a sociedade, aquele que tenha celebrado o contrato de sociedade ou, no 

caso de aquisição posterior ao contrato, aquele por quem a participação tenha 

vindo ao casal. 

3 - O disposto no número anterior não impede o exercício dos poderes de 

administração atribuídos pela lei civil ao cônjuge do sócio que se encontrar 

impossibilitado, por qualquer causa, de a exercer nem prejudica os direitos que, 

no caso de morte daquele que figurar como sócio, o cônjuge tenha à 

participação. 

 

Jurisprudência: 

1 ï A dissolução da sociedade comercial não é, em si mesma, equivalente à sua 

extinção. 

Pelo que, a deliberação que aprovou a dissolução da sociedade comercial não pode 

consubstanciar, também em si, um acto de disposição de quota. 

2 ï O princípio da pessoalidade do direito do sócio, consagrado no art. 8.º, n.º 2 do 

CSC, procurando imunizar o ente societário das dissensões familiares, apenas 

respeita aos actos sociais, vigorando, quanto às relações externas, em pleno, as 

regras imperativas do regime patrimonial de bens. 

3 - Sendo a participação social bem comum do casal, o acto do sócio que vota a 

deliberação de dissolução da sociedade é um acto de administração extraordinária. 

4 ï Proibindo o art. 1678.º, n.º 3 do CC a prática de actos de administração 

extraordinária sem o consentimento do outro cônjuge, necessita o cônjuge sócio do 

consentimento do seu consorte para votar deliberação de dissolução da sociedade 

comercial. 

Estando tal voto, na falta do dito consentimento, viciado, sendo, por isso, anulável, 

desde que na deliberação tenha reflexo. 

(Acórdão do STJ, de 19-06-2008, proc. n.º 08B871, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/d9c461909eb024098

025746d005402d6?OpenDocument) 

 

I. Do vertido no art. 8.º n.ºs 2 e 3 do Código das Sociedades Comerciais, ponderada 

a "mens legis" - imunizar o ente societário às dissenções familiares -, não resulta que 

se tenha pretendido atribuir, ao cônjuge "considerado como sócio", poderes de 

administração, sobre participação social comum, tão amplos como aqueles que a lei 

civil confere ao cônjuge administrador. 

Por assim ser: 

II. Sopesada a regra-básica da administração conjunta ou concorrente dos bens 

comuns do casal (art. 1678.º n.º 3 - 2ª parte - do Código Civil), decorrência do 

princípio diárquico da direcção da família, constitucionalmente consagrado art. 36.º n.º 

3 da CRP), carece de consentimento do cônjuge que não é considerado como sócio a 

alienação ou oneração de participação social comum (actos extra-sociais), "ex vi" do 

exarado no art. 1682.º n.º 1 do Código Civil. 

(Acórdão do STJ, de 29-06-2006, proc. n.º 06B1447, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b33e39ffda1ce8e380

2571bf0044f4c5?OpenDocument) 

 

I - É exigida à requerente do exame da escrituração comercial e dos documentos 

concernentes às operações comerciais, a prova inicial da sua qualidade de "sócio", 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/d9c461909eb024098025746d005402d6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/d9c461909eb024098025746d005402d6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b33e39ffda1ce8e3802571bf0044f4c5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b33e39ffda1ce8e3802571bf0044f4c5?OpenDocument
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devendo acrescer os seguintes requisitos adicionais: ter-lhe sido recusado o exame e 

ter o direito de proceder a esse exame. 

II - A solução que sacrifique a estrita legalidade à solução que se julgue, em cada 

caso, mais conveniente e oportuna, não pode dispensar a prova da qualidade de sócio e 

do requisito relativo à "recusa". 

III - O direito à informação, sendo qualificado como um direito extra-patrimonial do 

sócio, exerce-se contra a sociedade, posto que seja o gerente quem, dentro da 

sociedade, deve prestar a informação. 

IV - O pedido de informação à sociedade não obriga esta ao seu cumprimento se não 

for assinado pelo sócio requerente cuja assinatura possa ser identificável pelo 

destinatário. 

V - A "quota social" é sobretudo um direito de participação numa sociedade, não 

competindo ao cônjuge do sócio mais direitos do que se reconhecem ao associado à 

quota. 

VI - A "quota social, nos regimes de bens do casamento, só é comunicável quanto ao 

seu valor económico. 

VII - O artigo 8.º do Código das Sociedades Comerciais é uma norma interpretativa 

e, portanto, de aplicação retroactiva. 

(Acórdão do STJ, de 31-03-1998, proc. n.º 97A791, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cb9d9395093037cd8

025697e003a96da?OpenDocument) 

 

As sociedades por quotas que, depois da entrada em vigor do Código Civil de 1966 e 

mesmo depois das alterações nele introduzidas pelo Decreto-Lei 496/77, de 25 de 

Novembro, e antes da vigência do Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo 

Decreto-Lei 262/86, de 2 de Setembro, ficaram reduzidas a dois únicos sócios, marido 

e mulher, não separados judicialmente de pessoas e bens, não são,em consequência 

dessa redução, nulas. 

(Acórdão do STJ, de 01-10-1996, proc. n.º 079301, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/7dbd8aef1aae4cbc80

2568fc003b15b9?OpenDocument) 

 

O disposto no n. 1 do art.º 8 do Código das Sociedades Comerciais é aplicável às 

sociedades comerciais por quotas entre cônjuges casados no regime de comunhão 

geral de bens constituídas antes da sua entrada em vigor. 

Tais sociedades dispõem de personalidade judiciária. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 14-01-1997, proc. n.º 033262, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8e380338ee7255668

02568fc003979b2?OpenDocument) 

 

I - O art.º 8 do Código das Sociedades Comerciais permite a constituição de 

sociedades comerciais entre cônjuges, assim derrogando o disposto no art. 1714 ns. 2 

e 3 do C. Civil que a impossibilitava. 

II - Em matéria fiscal, as sociedades comerciais irregulares - comerciais quanto ao 

objecto, ainda que sem forma legal -, têm personalidade e capacidade tributárias. 

III - É que o direito fiscal basta-se, apenas, com qualquer situação de facto ou 

realidade económica reveladora de capacidade contributiva, que se apresente como 

unidade económica, para lhe conferir tais atributos, assim suprindo a carência de 

personalidade jurídica, pouco se importando com a respectiva roupagem exterior. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cb9d9395093037cd8025697e003a96da?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cb9d9395093037cd8025697e003a96da?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/7dbd8aef1aae4cbc802568fc003b15b9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/7dbd8aef1aae4cbc802568fc003b15b9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8e380338ee725566802568fc003979b2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8e380338ee725566802568fc003979b2?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2 SECÇÃO, de 14-06-1995, proc. n.º 018691, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/22ac862490974d

42802568fc00397ccc?OpenDocument) 

 

Artigo 9.º 

(Elementos do contrato) 

1 - Do contrato de qualquer tipo de sociedade devem constar: 

a) Os nomes ou firmas de todos os sócios fundadores e os outros dados de 

identificação destes; 

b) O tipo de sociedade; 

c) A firma da sociedade; 

d) O objecto da sociedade; 

e) A sede da sociedade; 

j) O capital social, salvo nas sociedades em nome colectivo em que todos os 

sócios contribuam apenas com a sua indústria; 

g) A quota de capital e a natureza da entrada de cada sócio, bem como os 

pagamentos efectuados por conta de cada quota; 

h) Consistindo a entrada em bens diferentes de dinheiro, a descrição destes e 

a especificação dos respectivos valores. 

i) Quando o exercício anual for diferente do ano civil, a data do respectivo 

encerramento, a qual deve coincidir com o último dia de um mês de calendário, 

sem prejuízo do previsto no artigo 7.º do Código do Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Colectivas. 

2 - São ineficazes as estipulações do contrato de sociedade relativas a 

entradas em espécie que não satisfaçam os requisitos exigidos nas alíneas g) e 

h) do n.º 1. 

3 - Os preceitos dispositivos desta lei só podem ser derrogados pelo contrato 

de sociedade, a não ser que este expressamente admita a derrogação por 

deliberação dos sócios. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 280/87, de 08/07 

- DL n.º 328/95, de 09/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 9.º 

(Elementos do contrato) 

1 - Do contrato de qualquer tipo de sociedade devem constar: 

a) Os nomes ou firmas de todos os sócios fundadores e os outros dados de 

identificação destes; 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/22ac862490974d42802568fc00397ccc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/22ac862490974d42802568fc00397ccc?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1995/CarlaJobling-Advogada-1995-12-09-DL-328-95.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
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b) O tipo de sociedade; 

c) A firma da sociedade; 

d) O objecto da sociedade; 

e) A sede da sociedade; 

j) O capital social, salvo nas sociedades em nome colectivo em que todos os sócios 

contribuam apenas com a sua indústria; 

g) A quota de capital e a natureza da entrada de cada sócio, bem como os 

pagamentos efectuados por conta de cada quota; 

h) Consistindo a entrada em bens diferentes de dinheiro, a descrição destes e a 

especificação dos respectivos valores. 

2 - São ineficazes as estipulações do contrato de sociedade relativas a entradas em 

espécie que não satisfaçam os requisitos exigidos nas alíneas g) e h) do n.º 1. 

3 - Os preceitos dispositivos desta lei só podem ser derrogados pelo contrato de 

sociedade, a não ser que esta expressamente admita a derrogação por deliberação dos 

sócios. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- 2.ª redacção: DL n.º 280/87, de 08/07 

Artigo 9.º 

(Elementos do contrato) 

1 - Do contrato de qualquer tipo de sociedade devem constar: 

a) Os nomes ou firmas de todos os sócios fundadores e os outros dados de 

identificação destes; 

b) O tipo de sociedade; 

c) A firma da sociedade; 

d) O objecto da sociedade; 

e) A sede da sociedade; 

j) O capital social, salvo nas sociedades em nome colectivo em que todos os sócios 

contribuam apenas com a sua indústria; 

g) A quota de capital e a natureza da entrada de cada sócio, bem como os 

pagamentos efectuados por conta de cada quota; 

h) Consistindo a entrada em bens diferentes de dinheiro, a descrição destes e a 

especificação dos respectivos valores. 

2 - São ineficazes as estipulações do contrato de sociedade relativas a entradas em 

espécie que não satisfaçam os requisitos exigidos nas alíneas g) e h) do n.º 1. 

3 - Os preceitos dispositivos desta lei só podem ser derrogados pelo contrato de 

sociedade, a não ser que este expressamente admita a derrogação por deliberação 

dos sócios. 

Redacção: DL n.º 280/87, de 08 de Julho 

- Redacção mais recente: DL n.º 328/95, de 09/12 

Artigo 9.º 

(Elementos do contrato) 

1 - Do contrato de qualquer tipo de sociedade devem constar: 

a) Os nomes ou firmas de todos os sócios fundadores e os outros dados de 

identificação destes; 

b) O tipo de sociedade; 

c) A firma da sociedade; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1995/CarlaJobling-Advogada-1995-12-09-DL-328-95.htm
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d) O objecto da sociedade; 

e) A sede da sociedade; 

j) O capital social, salvo nas sociedades em nome colectivo em que todos os sócios 

contribuam apenas com a sua indústria; 

g) A quota de capital e a natureza da entrada de cada sócio, bem como os 

pagamentos efectuados por conta de cada quota; 

h) Consistindo a entrada em bens diferentes de dinheiro, a descrição destes e a 

especificação dos respectivos valores. 

i) Quando o exercício anual for diferente do ano civil, a data do respectivo 

encerramento, a qual deve coincidir com o último dia de um mês de calendário, sem 

prejuízo do previsto no artigo 7.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Colectivas. 

2 - São ineficazes as estipulações do contrato de sociedade relativas a entradas em 

espécie que não satisfaçam os requisitos exigidos nas alíneas g) e h) do n.º 1. 

3 - Os preceitos dispositivos desta lei só podem ser derrogados pelo contrato de 

sociedade, a não ser que este expressamente admita a derrogação por deliberação dos 

sócios. 

 

Artigo 10.º 

(Requisitos da firma) 

1 - Os elementos característicos das firmas das sociedades não podem 

sugerir actividade diferente da que constitui o objecto social. 

2 - Quando a firma da sociedade for constituída exclusivamente por nomes 

ou firmas de todos, algum ou alguns sócios deve ser completamente distinta 

das que já se acharem registadas. 

3 - A firma da sociedade constituída por denominação particular ou por 

denominação e nome ou firma de sócio não pode ser idêntica à firma registada 

de outra sociedade, ou por tal forma semelhante que possa induzir em erro. 

4 - Não são admitidas denominações constituídas exclusivamente por 

vocábulos de uso corrente, que permitam identificar ou se relacionem com 

actividade, técnica ou produto, bem como topónimos e qualquer indicação de 

proveniência geográfica. 

5 - Da denominação das sociedades não podem fazer parte: 

a) Expressões que possam induzir em erro quanto à caracterização jurídica 

da sociedade, designadamente expressões correntemente usadas na designação 

de organismos públicos ou de pessoas colectivas sem finalidade lucrativa; 

b) Expressões proibidas por lei ou ofensivas da moral ou dos bons costumes. 
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Declaração de 29/11/1986 

- DL n.º 20/93, de 26/01 

- DL n.º 257/96, de 31/12 

- DL n.º 111/2005, de 08/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 10.º 

(Requisitos da firma) 

1 - Os dizeres das firmas de sociedades devem ser correctamente redigidos em 

língua portuguesa. 

2 - Do disposto no número anterior exceptua-se o uso de palavras ou de parte de 

palavras estrangeiras ou de feição estrangeira quando: 

a) Entrem na composição de firmas ou denominações já registadas; 

b) Correspondam a vocábulos comuns sem tradução adequada na língua portuguesa 

ou de uso generalizado; 

c) Correspondam, total ou parcialmente, a nomes, firmas ou denominações de 

associados, patronos ou instituidores; 

d) Constituam marca comercial ou industrial de uso legítimo, nos termos da lei 

respectiva; 

e) Resultem da fusão de palavras ou parte de palavras portuguesas ou estrangeiras 

admissíveis nos termos do presente número, directamente relacionadas com o objecto 

específico ou retiradas dos restantes elementos da firma ou dos nomes dos associados, 

patronos ou instituidores; 

f) Visem maior facilidade de penetração no marcado estrangeiro a que se dirija a 

actividade que constitui o objecto social; 

g) Resultem do emprego correcto de termos das línguas latina ou grega. 

3 - Os elementos característicos constituídos por designações de fantasia, siglas ou 

outras composições devem ter feição portuguesa e não podem sugerir actividade 

diferente da que constitui o objecto social. 

4 - Quando a firma da sociedade for constituída exclusivamente por nomes ou firmas 

de todos, algum ou alguns sócios deve ser completamente distinta das que já se 

acharem registadas. 

5 - A firma da sociedade constituída por denominação particular ou por 

denominação e nome ou firma de sócio não pode ser idêntica à firma registada de 

outra sociedade, ou por tal forma semelhante que possa induzir em erro, e deve dar a 

conhecer quanto possível o objecto da sociedade. 

6 - Da denominação das sociedades não podem fazer parte: 

a) Elementos característicos constituídos por vocábulos comuns de uso genérico ou 

por topónimos que representem apropriação indevida de nome de localidade, região 

ou país; 

b) Expressões que possam induzir em erro quanto à caracterização jurídica da 

sociedade, designadamente expressões correntemente usadas na designação de 

organismos públicos ou de pessoas colectivas sem finalidade lucrativa; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1993/CarlaJobling-Advogada-1993-01-26-DL-20-93.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2005/CarlaJobling-Advogada-2005-07-08-DL-111-2005.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
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c) Expressões que sugiram de forma enganadora uma capacidade técnica, financeira 

ou âmbito de actuação manifestamente desproporcionados relativamente aos meios 

disponíveis ou que correspondam a qualidades e ou excelências em detrimento de 

outrem; 

d) Expressões proibidas por lei ou ofensivas da moral ou dos bons costumes. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- 2.ª redacção: Declaração de 29/11/1986 

Artigo 10.º 

(Requisitos da firma) 

1 - Os dizeres das firmas de sociedades devem ser correctamente redigidos em 

língua portuguesa. 

2 - Do disposto no número anterior exceptua-se o uso de palavras ou de parte de 

palavras estrangeiras ou de feição estrangeira quando: 

a) Entrem na composição de firmas ou denominações já registadas; 

b) Correspondam a vocábulos comuns sem tradução adequada na língua portuguesa 

ou de uso generalizado; 

c) Correspondam, total ou parcialmente, a nomes, firmas ou denominações de 

associados; 

d) Constituam marca comercial ou industrial de uso legítimo, nos termos da lei 

respectiva; 

e) Resultem da fusão de palavras ou parte de palavras portuguesas ou estrangeiras 

admissíveis nos termos do presente número, directamente relacionadas com o objecto 

específico ou retiradas dos restantes elementos da firma ou dos nomes dos 

associados; 

f) Visem maior facilidade de penetração no marcado estrangeiro a que se dirija a 

actividade que constitui o objecto social; 

g) Resultem do emprego correcto de termos das línguas latina ou grega. 

3 - Os elementos característicos constituídos por designações de fantasia, siglas ou 

outras composições devem ter feição portuguesa e não podem sugerir actividade 

diferente da que constitui o objecto social. 

4 - Quando a firma da sociedade for constituída exclusivamente por nomes ou firmas 

de todos, algum ou alguns sócios deve ser completamente distinta das que já se 

acharem registadas. 

5 - A firma da sociedade constituída por denominação particular ou por 

denominação e nome ou firma de sócio não pode ser idêntica à firma registada de 

outra sociedade, ou por tal forma semelhante que possa induzir em erro, e deve dar a 

conhecer quanto possível o objecto da sociedade. 

6 - Da denominação das sociedades não podem fazer parte: 

a) Elementos característicos constituídos por vocábulos comuns de uso genérico ou 

por topónimos que representem apropriação indevida de nome de localidade, região 

ou país; 

b) Expressões que possam induzir em erro quanto à caracterização jurídica da 

sociedade, designadamente expressões correntemente usadas na designação de 

organismos públicos ou de pessoas colectivas sem finalidade lucrativa; 

c) Expressões que sugiram de forma enganadora uma capacidade técnica, financeira 

ou âmbito de actuação manifestamente desproporcionados relativamente aos meios 

disponíveis ou que correspondam a qualidades e ou excelências em detrimento de 

outrem; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
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d) Expressões proibidas por lei ou ofensivas da moral ou dos bons costumes. 

Redacção: Declaração de 29 de Novembro de 1986 

- 3.ª redacção: DL n.º 20/93, de 26/01 

Artigo 10.º 

(Requisitos da firma) 

1 - Os dizeres das firmas de sociedades devem ser correctamente redigidos em 

língua portuguesa. 

2 - Do disposto no número anterior exceptua-se o uso de palavras ou de parte de 

palavras estrangeiras ou de feição estrangeira quando: 

a) Entrem na composição de firmas ou denominações já registadas; 

b) Correspondam a vocábulos comuns sem tradução adequada na língua portuguesa 

ou de uso generalizado; 

c) Correspondam, total ou parcialmente, a nomes, firmas e denominações de sócios 

ou, tratando-se de representações, às firmas e denominações das sociedades 

estrangeiras correspondentes, quando legalmente registadas no país de origem; 

d) Constituam marca comercial ou industrial de uso legítimo, nos termos da lei 

respectiva; 

e) Resultem da fusão de palavras ou parte de palavras portuguesas ou estrangeiras 

admissíveis nos termos do presente número, directamente relacionadas com o objecto 

específico ou retiradas dos restantes elementos da firma ou dos nomes dos associados; 

f) Visem maior facilidade de penetração no marcado estrangeiro a que se dirija a 

actividade que constitui o objecto social; 

g) Resultem do emprego correcto de termos das línguas latina ou grega. 

3 - Os elementos característicos constituídos por designações de fantasia, siglas ou 

outras composições devem ter feição portuguesa e não podem sugerir actividade 

diferente da que constitui o objecto social. 

4 - Quando a firma da sociedade for constituída exclusivamente por nomes ou firmas 

de todos, algum ou alguns sócios deve ser completamente distinta das que já se 

acharem registadas. 

5 - A firma da sociedade constituída por denominação particular ou por 

denominação e nome ou firma de sócio não pode ser idêntica à firma registada de 

outra sociedade, ou por tal forma semelhante que possa induzir em erro, e deve dar a 

conhecer quanto possível o objecto da sociedade. 

6 - Da denominação das sociedades não podem fazer parte: 

a) Elementos característicos constituídos por vocábulos comuns de uso genérico ou 

por topónimos que representem apropriação indevida de nome de localidade, região 

ou país; 

b) Expressões que possam induzir em erro quanto à caracterização jurídica da 

sociedade, designadamente expressões correntemente usadas na designação de 

organismos públicos ou de pessoas colectivas sem finalidade lucrativa; 

c) Expressões que sugiram de forma enganadora uma capacidade técnica, financeira 

ou âmbito de actuação manifestamente desproporcionados relativamente aos meios 

disponíveis ou que correspondam a qualidades e ou excelências em detrimento de 

outrem; 

d) Expressões proibidas por lei ou ofensivas da moral ou dos bons costumes. 

Redacção: DL n.º 20/93, de 26 de Janeiro 

- 4.ª redacção: DL n.º 257/96, de 31/12 

Artigo 10.º 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1993/CarlaJobling-Advogada-1993-01-26-DL-20-93.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1993/CarlaJobling-Advogada-1993-01-26-DL-20-93.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm


CSC Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

61 

 

(Requisitos da firma) 

1 - Os elementos característicos das firmas das sociedades não podem sugerir 

actividade diferente da que constitui o objecto social. 

2 - Quando a firma da sociedade for constituída exclusivamente por nomes ou 

firmas de todos, algum ou alguns sócios deve ser completamente distinta das que já 

se acharem registadas. 

3 - A firma da sociedade constituída por denominação particular ou por 

denominação e nome ou firma de sócio não pode ser idêntica à firma registada de 

outra sociedade, ou por tal forma semelhante que possa induzir em erro, e deve dar a 

conhecer quanto possível o objecto da sociedade. 

4 - Os vocábulos de uso corrente e os topónimos, bem como qualquer indicação de 

proveniência geográfica, não são considerados de uso exclusivo. 

5 - Da denominação das sociedades não podem fazer parte: 

a) Expressões que possam induzir em erro quanto à caracterização jurídica da 

sociedade, designadamente expressões correntemente usadas na designação de 

organismos públicos ou de pessoas colectivas sem finalidade lucrativa; 

b) Expressões que sugiram de forma enganadora uma capacidade técnica, 

financeira ou âmbito de actuação manifestamente desproporcionados relativamente 

aos meios disponíveis ou que correspondam a qualidades e ou excelências em 

detrimento de outrem; 

c) Expressões proibidas por lei ou ofensivas da moral ou dos bons costumes. 

Redacção: DL n.º 257/96, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 111/2005, de 08/07 

Artigo 10.º 

(Requisitos da firma) 

1 - Os elementos característicos das firmas das sociedades não podem sugerir 

actividade diferente da que constitui o objecto social. 

2 - Quando a firma da sociedade for constituída exclusivamente por nomes ou firmas 

de todos, algum ou alguns sócios deve ser completamente distinta das que já se 

acharem registadas. 

3 - A firma da sociedade constituída por denominação particular ou por 

denominação e nome ou firma de sócio não pode ser idêntica à firma registada de 

outra sociedade, ou por tal forma semelhante que possa induzir em erro. 

4 - Não são admitidas denominações constituídas exclusivamente por vocábulos de 

uso corrente, que permitam identificar ou se relacionem com actividade, técnica ou 

produto, bem como topónimos e qualquer indicação de proveniência geográfica. 

5 - Da denominação das sociedades não podem fazer parte: 

a) Expressões que possam induzir em erro quanto à caracterização jurídica da 

sociedade, designadamente expressões correntemente usadas na designação de 

organismos públicos ou de pessoas colectivas sem finalidade lucrativa; 

b) Expressões proibidas por lei ou ofensivas da moral ou dos bons costumes. 

 

Jurisprudência: 

I - Sendo a firma um sinal de identificação e distinção do comerciante, o respectivo 

juízo de confundibilidade, nomeadamente, quanto ao objecto do seu comércio, há-de 

ser aferido com respeito ao conteúdo global da mesma, que deve ser sempre distinta, 

não só de outras firmas, como de outros sinais distintivos, mesmo que estes estejam 

fora do âmbito da actividade do comerciante. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2005/CarlaJobling-Advogada-2005-07-08-DL-111-2005.htm
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II - No quadro do princípio da especialidade que preside à tutela da marca contra os 

riscos de confusão sobre a origem dos produtos, exige-se, para além da igualdade ou 

semelhança dos sinais, uma certa similitude entre os produtos marcados. 

III - Os sinais descritivos do produto ou serviço carecem, por vezes, de capacidade 

distintiva, o que não acontece, nomeadamente, no caso de se tratar de uma marca 

sugestiva ou expressiva, que se apresenta, conceitualmente, referida ao produto ou 

serviço que distingue ou fazendo parte do património semântico comum, podendo 

deixar adivinhar o objecto assinalado. 

IV - O que está em causa, no âmbito da protecção do direito à marca, não é a 

confusão dos produtos ou a confusão directa de actividades, mas antes a que possa 

ocorrer entre sinais distintivos do comércio, ou seja, a confusão indirecta de 

actividades. 

V - A imitação entre uma marca e uma denominação só existe quando a imitada e a 

imitante digam respeito ao mesmo produto ou serviço ou a produtos ou serviços 

semelhantes, ou afins, devendo efectuar-se a apreciação de uma eventual imitação, 

menos pelas dissemelhanças que ofereçam os seus diversos pormenores, considerados, 

isolada e separadamente, do que pelas semelhanças do conjunto dos elementos que a 

constituem. 

VI - Dedicando-se a autora, essencialmente, ¨ ñpresta«o de cuidados m®dicos e de 

sa¼deò, enquanto que o fim prosseguido pela r® consiste, na sua componente mais 

expressiva, ñna presta«o de servios de sa¼de e de assist°ncia m®dicaò, existe 

manifesta afinidade entre as marcas «MÉDIS» da autora, por um lado, e a 

denominação social «ANTAVAMÉDIS ï SERVIÇOS DE SAÚDE, SA» da ré, por 

outro, susceptível de induzir em erro o consumidor que não tenha os dois em presença. 

(Acórdão do STJ, 1.ª SECÇÃO, de 28-09-2010, proc. n.º 235/05.0TYLSB.L1.S1 

, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/c226cb421eb0d8

2c802577ae0033762c?OpenDocument) 

 

Artigo  11.º 

(Objecto) 

1 - A indicação do objecto da sociedade deve ser correctamente redigida em 

língua portuguesa. 

2 - Como objecto da sociedade devem ser indicadas no contrato as 

actividades que os sócios propõem que a sociedade venha a exercer. 

3 - Compete aos sócios deliberar sobre as actividades compreendidas no 

objecto contratual que a sociedade efectivamente exercerá, bem como sobre a 

suspensão ou cessação de uma actividade que venha sendo exercida. 

4 - A aquisição pela sociedade de participações em sociedades de 

responsabilidade limitada abrangidas por esta lei cujo objecto seja igual àquele 

que a sociedade está exercendo, nos termos do número anterior, não depende 

de autorização no contrato de sociedade nem de deliberação dos sócios, salvo 

disposição diversa do contrato. 

5 - O contrato pode ainda autorizar, livre ou condicionalmente, a aquisição 

pela sociedade de participações como sócio de responsabilidade ilimitada ou de 

participações em sociedades com objecto diferente do acima referido, em 

sociedades reguladas por leis especiais e em agrupamentos complementares de 

empresas. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/c226cb421eb0d82c802577ae0033762c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/c226cb421eb0d82c802577ae0033762c?OpenDocument
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6 - A gestão de carteira de títulos pertencentes à sociedade pode constituir 

objecto desta. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 280/87, de 08/07 

- DL n.º 257/96, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 11.º 

(Objecto) 

1 - Como objecto da sociedade devem ser indicadas no contrato as actividades que 

os sócios propõem que a sociedade venha a exercer. 

2 - Compete aos sócios deliberar sobre as actividades compreendidas no objecto 

contratual que a sociedade efectivamente exercerá, bem como sobre a suspensão ou 

cessação de uma actividade que venha sendo exercida. 

3 - A aquisição pela sociedade de participações em sociedades de responsabilidade 

limitada abrangidas por esta lei cujo objecto seja igual àquele que a sociedade está 

exercendo, nos termos do número anterior, não depende de autorização no contrato de 

sociedade nem de deliberação dos sócios, salvo disposição diversa do contrato. 

4 - O contrato pode ainda autorizar, livre ou condicionalmente, a aquisição pela 

sociedade de participações como sócio de responsabilidade ilimitada ou de 

participações em sociedades com objecto diferente do acima referido em sociedades 

reguladas por leis especiais e em agrupamentos complementares de empresas. 

5 - A gestão de carteira de títulos pertencentes à sociedade pode constituir objecto 

desta. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- 2.ª redacção: DL n.º 280/87, de 08/07 

Artigo 11.º 

(Objecto) 

1 - Como objecto da sociedade devem ser indicadas no contrato as actividades que 

os sócios propõem que a sociedade venha a exercer. 

2 - Compete aos sócios deliberar sobre as actividades compreendidas no objecto 

contratual que a sociedade efectivamente exercerá, bem como sobre a suspensão ou 

cessação de uma actividade que venha sendo exercida. 

3 - A aquisição pela sociedade de participações em sociedades de responsabilidade 

limitada abrangidas por esta lei cujo objecto seja igual àquele que a sociedade está 

exercendo, nos termos do número anterior, não depende de autorização no contrato de 

sociedade nem de deliberação dos sócios, salvo disposição diversa do contrato. 

4 - O contrato pode ainda autorizar, livre ou condicionalmente, a aquisição pela 

sociedade de participações como sócio de responsabilidade ilimitada ou de 

participações em sociedades com objecto diferente do acima referido, em sociedades 

reguladas por leis especiais e em agrupamentos complementares de empresas. 

5 - A gestão de carteira de títulos pertencentes à sociedade pode constituir objecto 

desta. 

Redacção: DL n.º 280/87, de 08 de Julho 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
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- Redacção mais recente: DL n.º 257/96, de 31/12 

Artigo 11.º 

(Objecto) 

1 - A indicação do objecto da sociedade deve ser correctamente redigida em língua 

portuguesa. 

2 - Como objecto da sociedade devem ser indicadas no contrato as actividades que 

os sócios propõem que a sociedade venha a exercer. 

3 - Compete aos sócios deliberar sobre as actividades compreendidas no objecto 

contratual que a sociedade efectivamente exercerá, bem como sobre a suspensão ou 

cessação de uma actividade que venha sendo exercida. 

4 - A aquisição pela sociedade de participações em sociedades de responsabilidade 

limitada abrangidas por esta lei cujo objecto seja igual àquele que a sociedade está 

exercendo, nos termos do número anterior, não depende de autorização no contrato 

de sociedade nem de deliberação dos sócios, salvo disposição diversa do contrato. 

5 - O contrato pode ainda autorizar, livre ou condicionalmente, a aquisição pela 

sociedade de participações como sócio de responsabilidade ilimitada ou de 

participações em sociedades com objecto diferente do acima referido, em sociedades 

reguladas por leis especiais e em agrupamentos complementares de empresas. 

6 - A gestão de carteira de títulos pertencentes à sociedade pode constituir objecto 

desta. 

 

Jurisprudência: 

I - Nos termos da al. a) do n.º 1 do art. 7.º do Dec-Lei n.º 215/92, de 13 de Outubro, 

nos promotores dos projectos de investimento candidatos ao SIFIT-II devem gozar da 

capacidade jurídica necessária para a prossecução da actividade turística. 

II - A "capacidade jurídica" a que se refere a al. a) do n.º 1 do citado art. 7.º, afere-se 

pelo objecto social. Pelo que, para os fins deste preceito só gozam de capacidade 

jurídica para a prossecução de actividades turísticas as sociedades que tenham essas 

actividades por objecto social, constante do contrato social celebrado por escritura 

pública. 

Deve considerar-se automaticamente eliminada, por força do disposto no art. 530.º 

n.º 1 do Código das Sociedades Comerciais, a formulação contida no contrato de 

sociedade da recorrente (celebrado, na forma legal, antes da entrada em vigor 

daquele Código) de que aquela tem por objecto (a título secundário) qualquer 

actividade que lhe convenha e a assembleia geral delibere. 

(Acórdão do STA, 3 SUBSECÇÃO DO CA, de 08-06-2000, proc. n.º 032194, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3c526a2ac0470599

8025699200422a07?OpenDocument) 

 

Artigo 12.º 

Sede 

1 - A sede da sociedade deve ser estabelecida em local concretamente 

definido. 

2 - Salvo disposição em contrário no contrato da sociedade, a administração 

pode deslocar a sede da sociedade dentro do território nacional. 

3 - A sede da sociedade constitui o seu domicílio, sem prejuízo de no 

contrato se estipular domicílio particular para determinados negócios. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3c526a2ac04705998025699200422a07?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3c526a2ac04705998025699200422a07?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 12.º 

(Sede) 

1 - A sede da sociedade deve ser estabelecida em local concretamente definido. 

2 - O contrato de sociedade pode autorizar a administração, com ou sem 

consentimento de outros órgãos, a deslocar a sede dentro do mesmo concelho ou para 

concelho limítrofe. 

3 - A sede da sociedade constitui o seu domicílio, sem prejuízo de no contrato se 

estipular domicílio particular para determinados negócios. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

Artigo 12.º 

Sede 

1 - A sede da sociedade deve ser estabelecida em local concretamente definido. 

2 - Salvo disposição em contrário no contrato da sociedade, a administração pode 

deslocar a sede da sociedade dentro do território nacional. 

3 - A sede da sociedade constitui o seu domicílio, sem prejuízo de no contrato se 

estipular domicílio particular para determinados negócios. 

 

Jurisprudência: 

I- A deslocação da sede das sociedades comerciais, dentro do concelho, ou para um 

concelho vizinho, não deixando de ser uma transferência, uma mudança de sede, uma 

modificação de uma cláusula contratual, não está, porém, sujeita aos requisitos e, ao 

âmbito dos artigos 12, n. 2, e 83, n. 3, do CSC, dependendo a sua efectivação, 

somente, de simples decisão de administração, desde que o contrato a autorize. 

II - Assim, não há necessidade de o notário fiscalizar a legalidade dessa simples 

deslocação, e uma vez que o registo é suficiente para, em tais hipóteses, afastar os 

receios de prejuízo para os interessados na vida da sociedade. 

(Acórdão do STJ, de 28-10-1999, proc. n.º 99B799, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/c4b880aac185660b

80256a1e003ac67b?OpenDocument) 

 

Artigo 13.º 

(Formas locais de representação) 

1 - Sem dependência de autorização contratual, mas também sem prejuízo 

de diferentes disposições do contrato, a sociedade pode criar sucursais, 

agências, delegações ou outras formas locais de representação, no território 

nacional ou no estrangeiro. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/c4b880aac185660b80256a1e003ac67b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/c4b880aac185660b80256a1e003ac67b?OpenDocument
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2 - A criação de sucursais, agências, delegações ou outras formas locais de 

representação depende de deliberação dos sócios, quando o contrato a não 

dispense. 

 

Artigo 14.º 

(Expressão do capital) 

O montante do capital social deve ser sempre e apenas expresso em moeda 

com curso legal em Portugal. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 343/98, de 06/11 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 14.º 

(Expressão do capital) 

O montante do capital social deve ser sempre e apenas expresso em escudos. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 343/98, de 06/11 

Artigo 14.º 

(Expressão do capital) 

O montante do capital social deve ser sempre e apenas expresso em moeda com 

curso legal em Portugal. 

 

Artigo 15.º 

(Duração) 

1 - A sociedade dura por tempo indeterminado se a sua duração não for 

estabelecida no contrato. 

2 - A duração da sociedade fixada no contrato só pode ser aumentada por 

deliberação tomada antes de esse prazo ter terminado; depois deste facto, a 

prorrogação da sociedade dissolvida só pode ser deliberada nos termos do 

artigo 161.º 

 

Artigo 16.º 

(Vantagens, indemnizações e retribuições) 

1 - Devem exarar-se no contrato de sociedade, com indicação dos 

respectivos beneficiários, as vantagens concedidas a sócios em conexão com a 

constituição da sociedade, bem como o montante global por esta devido a 

sócios ou terceiros, a título de indemnização ou de retribuição de serviços 

prestados durante essa fase, exceptuados os emolumentos e as taxas de serviços 

oficiais e os honorários de profissionais em regime de actividade liberal. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-11-06-DL-343-98.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-11-06-DL-343-98.htm


CSC Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

67 

 

2 - A falta de cumprimento do disposto no número anterior torna esses 

direitos e acordos ineficazes para com a sociedade, sem prejuízo de eventuais 

direitos contra os fundadores. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 280/87, de 08/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 16.º 

(Vantagens, indemnizações e retribuições) 

1 - Devem exarar-se no contrato de sociedade, com indicação dos respectivos 

beneficiários, as vantagens especiais concedidas a sócios em conexão com a 

constituição da sociedade, bem como o montante global devido por esta a sócios ou 

terceiros, a título de indemnização ou de retribuição de serviços prestados durante 

essa fase. 

2 - A falta de cumprimento do disposto no número anterior torna esses direitos e 

acordos ineficazes para com a sociedade, sem prejuízo de eventuais direitos contra os 

fundadores. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 280/87, de 08/07 

Artigo 16.º 

(Vantagens, indemnizações e retribuições) 

1 - Devem exarar-se no contrato de sociedade, com indicação dos respectivos 

beneficiários, as vantagens concedidas a sócios em conexão com a constituição da 

sociedade, bem como o montante global por esta devido a sócios ou terceiros, a título 

de indemnização ou de retribuição de serviços prestados durante essa fase, 

exceptuados os emolumentos e as taxas de serviços oficiais e os honorários de 

profissionais em regime de actividade liberal. 

2 - A falta de cumprimento do disposto no número anterior torna esses direitos e 

acordos ineficazes para com a sociedade, sem prejuízo de eventuais direitos contra os 

fundadores. 

 

Artigo 17.º 

(Acordos parassociais) 

1 - Os acordos parassociais celebrados entre todos ou entre alguns sócios 

pelos quais estes, nessa qualidade, se obriguem a uma conduta não proibida por 

lei têm efeitos entre os intervenientes, mas com base neles não podem ser 

impugnados actos da sociedade ou dos sócios para com a sociedade. 

2 - Os acordos referidos no número anterior podem respeitar ao exercício do 

direito de voto, mas não à conduta de intervenientes ou de outras pessoas no 

exercício de funções de administração ou de fiscalização. 

3 - São nulos os acordos pelos quais um sócio se obriga a votar: 

a) Seguindo sempre as instruções da sociedade ou de um dos seus órgãos; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
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b) Aprovando sempre as propostas feitas por estes; 

c) Exercendo o direito de voto ou abstendo-se de o exercer em contrapartida 

de vantagens especiais. 

 

Jurisprudência: 

1. Para que possa ser pedida a realização coactiva de uma prestação, o dever de 

prestar respectivo tem de, desde logo, constar de um título ï estando a sua enumeração 

legal (art. 46.º do CPC) submetida a uma regra da tipicidade (nullus titulus sine lege) - 

que extrinsecamente condiciona a exequibilidade do direito, na medida em que lhe 

confere um grau de certeza que o sistema reputa suficiente para a admissibilidade da 

acção executiva. 

2. A al. c) do citado art. 46.º confere exequibilidade aos documentos particulares 

assinados pelo devedor, entre os quais se encontram os de reconhecimento de dívida 

(art. 458.º do CC). 

3. Na interpreta«o do acordo de accionistas (ñS........A..........ò), expressamente 

previsto no art. 17.º do CSC, não obstante a estreita redacção do art. 2.º deste mesmo 

diploma legal, sobre o direito subsidiário a aplicar, deve observar-se o regime geral 

dos contratos e do negócio jurídico, recorrendo-se às normas da interpretação da 

declaração negocial. 

4. Constituindo matéria de facto, da exclusiva competência das instâncias, em sede de 

interpretação dos negócios jurídicos, o apuramento da vontade psicologicamente 

determinável das partes, sendo matéria de direito a fixação do sentido juridicamente 

relevante da vontade negocial, isto é, a determinação do sentido a atribuir à declaração 

negocial em sede normativa, com recurso aos critérios fixados nos arts 236.º, n.º 1 e 

238.º, n.º 1, ambos do CC. 

5. Deve entender-se que, na falta de outros elementos seguros, resolvido validamente 

o acordo de accionistas, com efeitos reportados a 31 de Outubro de 2001, a promessa 

de pagamento e respectivo reconhecimento de divida que ali constava, a vencer-se em 

31 de Dezembro seguinte, deixou de subsistir, tendo ficado destruído pela dita e eficaz 

resolução. 

(Acórdão do STJ, 2ª SECÇÃO, de 22-09-2011, proc. n.º 44450/04.3YYLSB-

A.L1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/5d04edbe33c07c0

680257913004d4129?OpenDocument) 

 

Artigo 18.º 

Registo do contrato 

1 - Quando não tenham convencionado entradas em espécie ou aquisições 

de bens pela sociedade, os interessados na constituição da sociedade podem 

apresentar na competente conservatória do registo comercial requerimento para 

registo prévio do contrato juntamente com um projecto completo do contrato 

de sociedade. 

2 - O contrato de sociedade deve ser redigido nos precisos termos do 

projecto previamente registado. 

3 - No prazo de 15 dias após a celebração do contrato, deve ser apresentada 

ao conservador, por um dos sócios subscritores ou, no caso de o contrato ter 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/5d04edbe33c07c0680257913004d4129?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/5d04edbe33c07c0680257913004d4129?OpenDocument
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sido celebrado por escritura pública, pelo notário, cópia certificada do contrato 

para conversão do registo em definitivo. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à constituição das 

sociedades anónimas, quando efectuada com apelo a subscrição pública. 

5 - No caso de os interessados não terem adoptado o processo permitido 

pelos n.os 1 a 3, o contrato da sociedade, depois de celebrado na forma legal, 

deve ser inscrito no registo comercial, nos termos da lei respectiva. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 18.º 

(Registo do contrato) 

1 - Quando não tenham convencionado entradas em espécie ou aquisições de bens 

pela sociedade, os interessados na constituição da sociedade podem apresentar na 

competente conservatória do registo comercial requerimento para registo prévio do 

contrato juntamente com um projecto completo do contrato de sociedade. 

2 - A escritura pública deve ser lavrada nos precisos termos do projecto previamente 

registado, caso não haja motivo legal para recusa. 

3 - No prazo de quinze dias, o notário deve enviar ao conservador certidão da 

escritura para conversão do registo em definitivo. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à constituição das sociedades 

anónimas, quando efectuada com apelo a subscrição pública. 

5 - No caso de os interessados não terem adoptado o processo permitido pelos n.os 1 

a 3, o contrato da sociedade, depois de celebrado na forma legal, deve ser inscrito no 

registo comercial, nos termos da lei respectiva. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

Artigo 18.º 

Registo do contrato 

1 - Quando não tenham convencionado entradas em espécie ou aquisições de bens 

pela sociedade, os interessados na constituição da sociedade podem apresentar na 

competente conservatória do registo comercial requerimento para registo prévio do 

contrato juntamente com um projecto completo do contrato de sociedade. 

2 - O contrato de sociedade deve ser redigido nos precisos termos do projecto 

previamente registado. 

3 - No prazo de 15 dias após a celebração do contrato, deve ser apresentada ao 

conservador, por um dos sócios subscritores ou, no caso de o contrato ter sido 

celebrado por escritura pública, pelo notário, cópia certificada do contrato para 

conversão do registo em definitivo. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável à constituição das sociedades 

anónimas, quando efectuada com apelo a subscrição pública. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
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5 - No caso de os interessados não terem adoptado o processo permitido pelos n.os 1 

a 3, o contrato da sociedade, depois de celebrado na forma legal, deve ser inscrito no 

registo comercial, nos termos da lei respectiva. 

 

Jurisprudência: 

I) - Uma sociedade comercial não registada não tem personalidade jurídica, porque o 

registo definitivo do contrato é elemento constitutivo dessa personalidade ï art. 5.º do 

Código das Sociedades Comerciais ï mas tem personalidade judiciária por força do 

disposto no art. 6.º, al. d) do Código de Processo Civil. 

II) ï Comprovado o registo superveniente de uma sociedade por quotas, que ao 

tempo da celebração de contrato-promessa de compra e venda não estava registada, 

intervindo como promitente-compradora, está, agora, por via desse registo, válida e 

definitivamente constituída, verificando-se a assunção retroactiva dos negócios 

celebrados em seu nome, dispondo de personalidade e capacidade judiciária, sendo 

de imputar as consequências desse negócio ao património autónomo que a sociedade 

constitui. 

(Acórdão do STJ, 6ª SECÇÃO, de 14-06-2011, proc. n.º 2140/09.1TBCTB.C1.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/0b548019b30616d4

802578af004b4e38?OpenDocument) 

 

Artigo 19.º 

Assunção pela sociedade de negócios anteriores ao registo 

1 - Com o registo definitivo do contrato, a sociedade assume de pleno 

direito: 

a) Os direitos e obrigações decorrentes dos negócios jurídicos referidos no 

artigo 16.º, n.º 1; 

b) Os direitos e obrigações resultantes da exploração normal de um 

estabelecimento que constitua objecto de uma entrada em espécie ou que tenha 

sido adquirido por conta da sociedade, no cumprimento de estipulação do 

contrato social; 

c) Os direitos e obrigações emergentes de negócios jurídicos concluídos 

antes do acto de constituição e que neste sejam especificados e expressamente 

ratificados; 

d) Os direitos e obrigações decorrentes de negócios jurídicos celebrados 

pelos gerentes ou administradores ao abrigo de autorização dada por todos os 

sócios no acto de constituição. 

2 - Os direitos e obrigações decorrentes de outros negócios jurídicos 

realizados em nome da sociedade, antes de registado o contrato, podem ser por 

ela assumidos mediante decisão da administração, que deve ser comunicada à 

contraparte nos 90 dias posteriores ao registo. 

3 - A assunção pela sociedade dos negócios indicados nos n.os 1 e 2 retrotrai 

os seus efeitos à data da respectiva celebração e libera as pessoas indicadas no 

artigo 40.º da responsabilidade aí prevista, a não ser que por lei estas 

continuem responsáveis. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/0b548019b30616d4802578af004b4e38?OpenDocument
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4 - A sociedade não pode assumir obrigações derivadas de negócios 

jurídicos não mencionados no contrato social que versem sobre vantagens 

especiais, despesas de constituição, entradas em espécie ou aquisições de bens. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 19.º 

(Assunção pela sociedade de negócios anteriores ao registo) 

1 - Com o registo definitivo do contrato a sociedade assume de pleno direito: 

a) Os direitos e obrigações decorrentes dos negócios jurídicos referidos no artigo 

16.º, n.º 1; 

b) Os direitos e obrigações resultantes da exploração normal de um estabelecimento 

que constitua objecto de uma entrada em espécie ou que tenha sido adquirido por 

conta da sociedade, no cumprimento de estipulação do contrato social; 

c) Os direitos e obrigações emergentes de negócios jurídicos concluídos antes da 

celebração da escritura de constituição que nesta sejam especificados e expressamente 

ratificados; 

d) Os direitos e obrigações decorrentes de negócios jurídicos celebrados pelos 

gerentes, administradores ou directores ao abrigo de autorização dada por todos os 

sócios na escritura de constituição. 

2 - Os direitos e obrigações decorrentes de outros negócios jurídicos realizados em 

nome da sociedade, antes de registado o contrato, podem ser por ela assumidos 

mediante decisão da administração, que deve ser comunicada à contraparte nos 90 

dias posteriores ao registo. 

3 - A assunção pela sociedade dos negócios indicados nos n.os 1 e 2 retrotrai os seus 

efeitos à data da respectiva celebração e libera as pessoas indicadas no artigo 40.º da 

responsabilidade aí prevista, a não ser que por lei estas continuem responsáveis. 

4 - A sociedade não pode assumir obrigações derivadas de negócios jurídicos não 

mencionados no contrato social que versem sobre vantagens especiais, despesas de 

constituição, entradas em espécie ou aquisições de bens. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

Artigo 19.º 

Assunção pela sociedade de negócios anteriores ao registo 

1 - Com o registo definitivo do contrato, a sociedade assume de pleno direito: 

a) Os direitos e obrigações decorrentes dos negócios jurídicos referidos no artigo 

16.º, n.º 1; 

b) Os direitos e obrigações resultantes da exploração normal de um estabelecimento 

que constitua objecto de uma entrada em espécie ou que tenha sido adquirido por 

conta da sociedade, no cumprimento de estipulação do contrato social; 

c) Os direitos e obrigações emergentes de negócios jurídicos concluídos antes do 

acto de constituição e que neste sejam especificados e expressamente ratificados; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
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d) Os direitos e obrigações decorrentes de negócios jurídicos celebrados pelos 

gerentes ou administradores ao abrigo de autorização dada por todos os sócios no 

acto de constituição. 

2 - Os direitos e obrigações decorrentes de outros negócios jurídicos realizados em 

nome da sociedade, antes de registado o contrato, podem ser por ela assumidos 

mediante decisão da administração, que deve ser comunicada à contraparte nos 90 

dias posteriores ao registo. 

3 - A assunção pela sociedade dos negócios indicados nos n.os 1 e 2 retrotrai os seus 

efeitos à data da respectiva celebração e libera as pessoas indicadas no artigo 40.º da 

responsabilidade aí prevista, a não ser que por lei estas continuem responsáveis. 

4 - A sociedade não pode assumir obrigações derivadas de negócios jurídicos não 

mencionados no contrato social que versem sobre vantagens especiais, despesas de 

constituição, entradas em espécie ou aquisições de bens. 

 

Jurisprudência: 

I - Não discriminando a Relação, no acórdão recorrido todo o quadro factual provado, 

poderá o Supremo Tribunal de Justiça ordenar a baixa do processo, ao abrigo do artigo 

729, n. 3, do Código de Processo Civil, para ser ampliada a decisão de facto; mas, 

naturalmente, sob pena de inutilidade, apenas, se tal ampliação for necessária ao 

conhecimento das questões que vêm postas pelo recorrente. 

II - Nas sociedades por quotas, a responsabilidade dos sócios para com a sociedade e 

perante os credores sociais, é limitada a determinado montante - artigos 197 e 198 do 

Código das Sociedades Comerciais - portanto, se regularmente constituídas, não lhes é 

aplicável o artigo 1291 do Código de Processo Civil. 

III - Só com o registo definitivo é que a sociedade comercial assumirá ou poderá 

assumir os direitos e obrigações decorrentes dos negócios realizados em nome dela 

antes do registo e, em princípio, essa assunção retrotrai os seus efeitos à data da 

celebração desses negócios e libera as pessoas indicadas no artigo 40 do Código das 

Sociedades Comerciais da responsabilidade aí prevista. 

IV - Tratando-se de uma sociedade por quotas, se a responsabilidade é assumida 

pela sociedade, opera-se a correspondente liberação dos respectivos sócios nos 

termos do n. 3 do artigo 19, de modo que não se integra a previsão do artigo 1291, n. 

1, do referido diploma. 

Com a entrada em vigor do Código das Sociedades Comerciais, frustram-se, pois, os 

argumentos em que assentava a corrente doutrinária e jurisprudencial que julgava 

aplicável aquele artigo 1291, n. 1, às sociedades por quotas irregulares. 

(Acórdão do STJ, de 13-05-1993, proc. n.º 083443, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/dfe6b2f2c775c85a80

2568fc003aa0df?OpenDocument) 

 

I - Actualmente, face ao disposto no artigo 5.º do Código das Sociedades Comerciais, 

aprovado pelo DL 262/86, de 2 de Setembro, e alterado pelo DL 184/87, de 21 de 

Abril, o registo das sociedades comerciais deixou de ter natureza meramente 

declarativa, passando a assumir natureza constitutiva das mesmas. 

II - Enferma de vício de violação de lei, por erro nos pressupostos, o acto que, na 

sequência de concurso, atribui alvará de radiodifusão sonora a uma sociedade por 

quotas sem personalidade jurídica, visto, à data, a mesma não ter procedido ainda ao 

registo do respectivo contrato. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CA, de 06-07-1993, proc. n.º 

027521, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/dfe6b2f2c775c85a802568fc003aa0df?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/dfe6b2f2c775c85a802568fc003aa0df?OpenDocument
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http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1f58519afd92063

b802568fc0038f16b?OpenDocument) 

 

SECÇÃO II 

Obrigações e direitos dos sócios 

 

SUBSECÇÃO I 

Obrigações e direitos dos sócios em geral 

 

Artigo 20.º 

(Obrigações dos sócios) 

Todo o sócio é obrigado: 

a) A entrar para a sociedade com bens susceptíveis de penhora ou, nos tipos 

de sociedade em que tal seja permitido, com indústria; 

b) A quinhoar nas perdas, salvo o disposto quanto a sócios de indústria. 

 

Jurisprudência: 

I - Não compete ao STJ sindicar o uso que o Tribunal da Relação fez do art. 712.º do 

CPC, contudo compete-lhe verificar se a Relação, no uso dos poderes conferidos pelos 

n.ºs 1 e 2 do art. 712.º do CPC, agiu dentro dos limites traçados pela lei para os 

exercer. 

II - Um sócio entra para a sociedade com uma contribuição patrimonial, sendo essa 

obrigação de entrada a principal obrigação dos sócios (arts. 980.º do CC e 20.º do 

CSC). 

III - As novas entradas de aumento de capital ï tal como as obrigações originárias e 

fundacionais ï podem ser realizadas em dinheiro ou em espécie, ficando estas últimas 

sujeitas às mesmas regras de avaliação e integração previstas para a constituição da 

sociedade (art. 89.º, n.º 1, do CSC). 

IV - Por entrada, em sentido técnico-jurídico, deve entender-se toda a contribuição 

patrimonial do sócio para a sociedade, admitindo a lei dois tipos de entradas: (i) as 

entradas em indústria (entradas com trabalho ou serviços por parte dos sócios) ï as 

quais não são admissíveis nas chamadas sociedades de capitais; (ii) e as entradas em 

bens, rectius entradas de capital ï sendo que estas últimas podem repartir-se em 

entradas em dinheiro e entradas em espécie. 

V - As entradas em espécie estão sujeitas a um apertado regime legal, decorrente do 

art. 10.º da Directiva do Conselho n.º 77/91/CEE, exigindo-se (i) que sejam 

integralmente liberadas no aumento do capital social (ou da constituição da sociedade), 

não sendo possível o diferimento da sua realização, e que (ii) as mesmas sejam objecto 

de uma avaliação por parte de um revisor oficial de contas sem interesse na sociedade. 

VI - A realização da entrada do sócio ï seja no momento da constituição da 

sociedade, seja aquando do aumento de capital, com créditos de que o sócio seja 

titular, comporta várias situações: (i) compensação da entrada com crédito pré-

existente, a qual não é admissível no nosso regime, sob pena de violação de norma 

legal imperativa, como é o art. 27.º, n.º 5, do CSC; (ii) realização de entrada através de 

créditos sobre a própria sociedade ou sobre terceiros (mediante cessão de créditos). 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1f58519afd92063b802568fc0038f16b?OpenDocument
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VII - A realização de entrada mediante cessão de créditos sobre a sociedade é, em 

geral, admitida, consubstanciando uma entrada em espécie. 

VIII - Nada na lei impede que um accionista realize a sua entrada, num aumento de 

capital, com o crédito de que seja titular sobre a própria empresa, mediante a cessão 

desse crédito à sociedade, ficando a mesma ï enquanto entrada em espécie ï sujeita ao 

regime das entradas in natura, isto é, sujeito a uma avaliação por parte de um revisor 

oficial de contas. 

IX - Vindo provado que a ré V entregou à ré B, com o acordo do administrador desta, 

diversas quantias destinadas ao futuro aumento de capital da ré B ï e que a cada uma 

dessas entradas correspondeu um lanamento contabil²stico na conta de ñsubscritores 

de capitalò ï resulta que não estamos em presença de uma entrada em espécie, sob a 

forma de uma compensação ou de uma cessão de créditos, mas sim de uma antecipada 

realização de entrada de capital sujeita a condição resolutiva (serem as entradas em 

dinheiro destinadas a um futuro e incerto aumento de capital da ré B). 

(Acórdão do STJ, 7ª SECÇÃO, de 29-11-2012, proc. n.º 2765/08.2TBPNF.P1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/de 

0867e2a782572380257acc005db6c5?OpenDocument) 

 

I - Sendo lícita a cláusula que deferia parte do cumprimento da obrigação de entrada 

que competia ao sócio, para certa data, este incorre em mora, após, devidamente, 

interpelado para efectuar o pagamento, e nas consequências desvantajosas daí 

advenientes. 

II - A deliberação dos sócios, relativamente a prestação de entradas, pode ser tomada, 

por maioria simples dos votos e não do número de sócios, quando o pacto social não 

disponha de maneira diferente, pois que a lei não exige a maioria qualificada para esse 

efeito. 

III - Está vedado o recurso à propositura de uma acção em tribunal quando a lei 

estabelece que a causa de exclusão do sócio, como acontece com sócio remisso, não é 

impugnável pela via judicial. 

IV - A falta de cumprimento da obrigação de entrada pelo sócio remisso constitui 

uma cláusula de exclusão legal, especificamente, enunciada, e não contratual, que 

opera, validamente, por deliberação dos sócios, sem necessidade do instrumento da 

sentença judicial, não obstante tratar-se de uma sociedade por quotas constituída por 

dois sócios, um dos quais propôs uma acção contra o outro. 

V - As formalidades exigidas por lei ou pelo contrato para a convocação de 

assembleias gerais tutelam interesses dos sócios e não interesses de terceiros, em 

especial, num tipo de sociedade como a sociedade por quotas, tendo, portanto, a 

convocação a função social interna de habilitar os sócios a participarem na formação 

da deliberação, e não os gerentes, que não são os destinatários da convocatória. 

VI - O princípio geral da liberdade da destituição dos gerentes, em qualquer 

momento, em consequência de deliberação tomada em assembleia geral ou por voto 

escrito, por acto unilateral e discricionário dos sócios, é independente da existência de 

justa causa, excepto quando o pacto social confia a um sócio um direito especial à 

gerência, hipótese em que a destituição tem de ser efectuada, por via judicial, e com 

fundamento em justa causa. 

VII - Mesmo nas sociedades com apenas dois sócios, o princípio da livre 

revogabilidade do mandato dos gerentes não conhece restrições, sendo certo que o 

recurso à acção judicial apenas se mostra necessário para a prova do fundamento da 

justa causa da destituição do gerente. 

VIII - A inexistência de justa causa da destituição do gerente de sociedade por quotas 

é compatível com a deliberação dos sócios, tomada por maioria simples, a menos que 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/de%200867e2a782572380257acc005db6c5?OpenDocument
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o contrato de sociedade imponha uma maioria qualificada ou a presença de outros 

requisitos. 

IX - A inexistência de justa causa da destituição do gerente-autor destituído, cujo 

ónus competia à ré, na qualidade de facto impeditivo do direito à indemnização 

daquele, apenas releva para efeitos do direito à indemnização, não tendo qualquer 

repercussão quanto à aplicação do princípio da livre discricionaridade da destituição 

do gerente. 

X - A indemnização devida ao gerente destituído sem justa causa deverá ter 

subjacente a existência de prejuízos correspondentes aos ganhos esperados e aos danos 

não patrimoniais sofridos, porquanto não é consequência necessária da destituição sem 

justa causa. 

XI - A deliberação que destitui o autor da gerência da ré é lícita, e, potencialmente, 

geradora de responsabilidade civil da ré, quando ocorre sem se haver demonstrado a 

justa causa, não carecendo de ser obtida pela via judicial, não sendo o mesmo titular 

de um direito especial à gerência, por não se tratar de sócio da ré. 

(Acórdão do STJ, 1.ª SECÇÃO, de 26-10-2010, proc. n.º 2703/05.4TBMGR.C1.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/792c0a7dd69b5cc0

802577d6003391a9?OpenDocument) 

 

Artigo 21.º 

(Direitos dos sócios) 

1 - Todo o sócio tem direito: 

a) A quinhoar nos lucros; 

b) A participar nas deliberações de sócios, sem prejuízo das restrições 

previstas na lei; 

c) A obter informações sobre a vida da sociedade, nos termos da lei e do 

contrato; 

d) A ser designado para os órgãos de administração e de fiscalização da 

sociedade, nos termos da lei e do contrato. 

2 - É proibida toda a estipulação pela qual deva algum sócio receber juros 

ou outra importância certa em retribuição do seu capital ou indústria. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 280/87, de 08/07 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 21.º 

(Direitos dos sócios) 

1 - Todo o sócio tem direito: 

a) A quinhoar nos lucros; 

b) A participar nas deliberações de sócios, sem prejuízo das restrições previstas na 

lei; 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/792c0a7dd69b5cc0802577d6003391a9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/792c0a7dd69b5cc0802577d6003391a9?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm


CSC Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

76 

 

c) A obter informações sobre a vida da sociedade, nos termos da lei e do contrato; 

d) A ser nomeado para os órgãos de administração e de fiscalização da sociedade, 

nos termos da lei e do contrato. 

2 - É proibida toda a estipulação pela qual deva algum sócio receber juros ou outra 

importância certa em retribuição do seu capital ou indústria. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 280/87, de 08/07 

Artigo 21.º 

(Direitos dos sócios) 

1 - Todo o sócio tem direito: 

a) A quinhoar nos lucros; 

b) A participar nas deliberações de sócios, sem prejuízo das restrições previstas na 

lei; 

c) A obter informações sobre a vida da sociedade, nos termos da lei e do contrato; 

d) A ser designado para os órgãos de administração e de fiscalização da sociedade, 

nos termos da lei e do contrato. 

2 - É proibida toda a estipulação pela qual deva algum sócio receber juros ou outra 

importância certa em retribuição do seu capital ou indústria. 

 

Jurisprudência: 

I - As deliberações dos sócios, obedecem ao princípio da taxatividade podendo ser 

tomadas: em assembleia-geral convocada (artigo 189.º, n.º 1, artigo 247.º, n.º 1, in fine, 

artigo 373.º, n.º 1, e artigo 472.º, n.º 1), em assembleia universal (artigo 54.º, n.º 1, 2.ª 

parte), por escrito, em unanimidade (artigo 54.º, n.º 1, 1.ª parte). 

II - Nas assembleias-gerais convocadas as formalidades exigidas por lei ï artigo 

248.º, n.º 3, do CSC ï ou pelo contrato tutelam interesses dos sócios e não de terceiros, 

pelo que a nulidade decorrente da falta de tal convocatória não subsiste se todos os 

sócios estiverem presentes ou representados e manifestarem a vontade de que a 

assembleia se constitua e delibere sobre determinado assunto (artigos 54.º, n.º 1, e 56.º 

do CSC). 

III - O herdeiro habilitado do sócio A ï falecido em 08-10-2008 ï e nomeado cabeça-

de-casal, pode, como administrador dos bens da herança, intentar sozinho acção de 

anulação de deliberação dos sócios, tomada em assembleia de 2-09-2008, requerer a 

suspensão da sua execução ou impugnar a sua validade, inexistência ou eficácia, sendo 

parte legítima nessa acção ainda que não fosse, nesta data, sócio da ré, não tendo, por 

conseguinte, qualquer direito a ser convocado. 

IV - Numa assembleia universal o sócio pode fazer-se representar, sendo que o seu 

representante apenas pode votar em deliberações para que esteja expressamente 

autorizado. 

V - Se o sócio A, em 9-01-2008 outorgou procuração ao outro único sócio B, seu 

filho, conferindo-lhe poderes para deliberar quanto à nomeação de gerente da 

sociedade, nada obstava a que este ultimo deliberasse, por representar a totalidade dos 

sócios, em assembleia universal, não convocada, devendo o disposto no artigo 249.º, 

n.º 2, ser interpretado em conjugação com a norma do artigo 54.º, n.º 3, ambos do 

CSC. 

VI - A nulidade por falta de fundamentação só se verifica quando a falta de 

fundamentos (de facto ou de direito) da sentença, for absoluta, e já não quando seja 

deficiente. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
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V - A nulidade por contradição entre os fundamentos e a oposição tem lugar quando 

os fundamentos invocados pelo juiz conduziriam logicamente, não ao resultado 

expresso na decisão, mas a um resultado oposto. 

VI - Existe nulidade da decisão por omissão de pronúncia quando o juiz não 

conheceu de certas questões (pedidos e causas de pedir) sobre as quais não podia 

deixar de se pronunciar, e já não quando não aprecie todos os fundamentos de que as 

partes se servem para fazer valer o seu ponto de vista, ou seja, os argumentos ou 

raciocínios expostos na defesa da tese de cada uma das partes. 

(Acórdão do STJ, 7ª SECÇÃO, de 03-04-2014, proc. n.º 1352/08.0TYLSB.L1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/a4e14bb302ffa7e380

257cb00034bf0f?OpenDocument) 

 

I - O direito do sócio requerer inquérito judicial releva, não apenas quanto ao não 

fornecimento de informações, como, também, em caso de recusa do direito de consulta 

ou de informação sobre a vida da sociedade, nomeadamente, quando lhe é negado o 

direito de obter informação sobre um específico assunto respeitante à gestão da 

sociedade, como sejam, os actos de pessoas ligadas à sociedade, porquanto se trata, de 

igual modo, de uma faculdade jurídica instrumental do direito à informação, lato 

sensu, isto é, do direito do sócio a ser informado da vida e do giro da sociedade. 

II - Trata-se, porém, de uma faculdade que conhece limites, nomeadamente, quando 

for de recear que o sócio utilize a informação para fins estranhos à sociedade e com 

prejuízo desta, salvo se existir disposição diversa, nesse sentido, no contrato de 

sociedade. 

III - É lícito o recurso ao processo especial de inquérito judicial como meio de obter o 

acesso à informação e a entrega de documentos de que o requerente careça, a fim de 

apurar a existência, titularidade e valores dos suprimentos efectuados pelo pai, a quem 

sucedeu na qualidade de sócio, designadamente, com vista à sua utilização no processo 

de inventário que instaurou, por morte do mesmo, porquanto a finalidade proposta não 

é susceptível de constituir prejuízo para as rés sociedades, em termos, potencialmente, 

atentatórios do seu património e da sua credibilidade no mercado. 

IV - O pedido de inquérito judicial deve fundar-se em factos, concretamente, 

alegados pelo requerente sobre a falsidade da informação solicitada ou a sua 

insuficiência, como factos constitutivos do seu direito, cuja demonstração lhe cabe 

efectuar, enquanto que o requerido tem, em contraponto, o ónus de demonstrar os 

factos donde se possa retirar ou inferir a licitude da recusa, que se traduzem em factos 

impeditivos do direito do requerente. 

(Acórdão do STJ, 1ª SECÇÃO, de 29-10-2013, proc. n.º 3829/11.0TBVCT.G1.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b639ad7e619bb7768

0257c1300566563?OpenDocument) 

 

I - Consistindo a causa de pedir em incumprimento de obrigação dimanada de 

contrato de mandato sem representação por parte do réu mandatário e peticionando-se 

a condenação deste no cumprimento da correspondente obrigação traduzida na entrega 

ao autor mandante de acções obtidas pelo mandatário na execução do respectivo 

contrato de mandato sem representação, não respeita a respectiva acção ao exercício de 

direitos sociais, não sendo, pois, competente, em razão da matéria, para o respectivo 

conhecimento o tribunal de comércio, antes o sendo, residualmente, o tribunal cível. 

II - O n.º 2 do art. 731.º do CPC aplica-se também ao caso de a Relação não ter 

conhecido de questões que considerou prejudicadas pela solução dada a outras. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/a4e14bb302ffa7e380257cb00034bf0f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/a4e14bb302ffa7e380257cb00034bf0f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b639ad7e619bb77680257c1300566563?OpenDocument
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(Acórdão do STJ, 6ª SECÇÃO, de 13-02-2013, proc. n.º 7331/10.0TBOER-A.L1.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/5cdeae35a733d9ef80

257b1300587858?OpenDocument) 

 

I - Se a assembleia-geral referida no art. 376.º do CSC aprova, com 99, 9% dos votos 

expressos, o relatório de gestão e contas do exercício anterior, salientando-se na 

respectiva acta que o Conselho de Administração agradeceu a manifestação de 

confiança dos accionistas, tal aprovação contém a expressão de voto de uma 

deliberação implícita/tácita de apreciação ï com aprovação ï da administração e 

fiscalização, a que alude o art. 455.º do mesmo diploma. 

II - A atribuição aos accionistas de parte do lucro de determinado exercício, da 

competência da assembleia-geral ou de uma comissão de vencimentos ï nos termos 

dos arts. 33.º e 399.º do CSC ï, está sujeita aos limites constantes de tais normativos e 

do pacto da sociedade. 

III - Não pode ser perspectivada como distribuição de lucros, nem fixação de 

remuneração ï tratando-se, ao invés, de uma despesa, aprovada pela assembleia-geral 

ï a deliberação da comissão de vencimentos que atribui aos administradores uma 

ñgratifica«oò, indexada ¨ percentagem de lucros, mas que n«o ® destes retirada, 

sendo, ao invés, classificada como custo a reportar para o exercício seguinte. 

IV - Não se pode considerar abusiva ï por abuso de direito ï a deliberação que atribui 

a ñgratifica«oò referida em III, se esta se encontrava prevista nos Estatutos da r® e o 

montante atribuído não se afigura desfasado da realidade financeira da mesma, 

ponderados, designadamente: (i) os valores das remunerações, os valores dos lucros 

consolidados e os capitais próprios da ré. 

V - São anuláveis as deliberações tomadas com violação do direito dos sócios à 

informação, conferido aos accionistas pelos arts. 21.º, al. c), 289.º e 290.º do CSC. 

VI - Se o autor não logrou provar que determinadas verbas foram inseridas em 

rubricas erradas do relatório de contas, o qual foi notificado aos sócios, não se pode 

concluir que as deliberações que aprovaram os relatórios e contas, bem como aplicação 

de resultados, foram tomadas com violação do aludido direito à informação. 

(Acórdão do STJ, 2ª SECÇÃO, de 31-05-2012, proc. n.º 750/05.5TYVNG , em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/959086dc6061d31a8

0257a170030cf3b?OpenDocument) 

 

I - O direito que todo o sócio tem a ser designado para os órgãos de administração e 

de fiscalização da sociedade, nos termos da lei e do contrato, previsto no art. 21.º, n.º 

1, al. d), do CSC, n«o ® um ñbem socialò suscept²vel de reparti«o pelos s·cios, do 

mesmo modo que o não é o direito de quinhoar nos lucros, o direito de informação e o 

direito a participar nas deliberações dos sócios (previstos nas restantes alíneas do 

mesmo preceito). 

II - Em todos estes casos, trata-se de direitos em abstracto dos sócios, que só se 

transformam em direitos em concreto quando se verifiquem os pressupostos do seu 

ñnascimentoò. Assim, o direito do s·cio exigir fazer parte dos ·rg«os sociais há-de 

resultar das regras estatutárias e legais que regulam o seu exercício, não sendo directa 

e imediatamente atribuído pela norma do CSC supra referida. 

III - Não existe justificação para, em concreto, chamando à colação os princípios da 

paridade e da proporcionalidade, bloquear o normal funcionamento do princípio da 

maioria e conseguir, contra a vontade que esta expressou, a designação de pessoa 

diversa da indigitada pelos sócios maioritários como representante da 1.ª ré na 

assembleia geral da 2.ª ré em que se delibere a eleição dos órgãos sociais. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/5cdeae35a733d9ef80257b1300587858?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/5cdeae35a733d9ef80257b1300587858?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/959086dc6061d31a80257a170030cf3b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/959086dc6061d31a80257a170030cf3b?OpenDocument
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IV - O facto de os sócios terem direito a um tratamento paritário não significa que o 

tribunal possa sobrepor-se às respectivas deliberações, transformando as minorias em 

maiorias. 

V - O direito à remuneração não pode ser encarado como algo que tenha de ser 

usufruído, rotativa e rateadamente, pelos sócios (quer os maioritários, quer os 

minoritários), como se estivéssemos em presença de um dividendo do exercício da 

actividade, ou de um ñbem socialò de natureza semelhante. 

(Acórdão do STJ, 6.ª SECÇÃO, de 24-01-2012, proc. n.º 117/07.0TYVNG.P1.S1 , 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f073bdf0505d222e8

0257995004bf502?OpenDocument) 

 

I ï O contrato de suprimento é um tipo próprio, autónomo, em que concorrem 

elementos comuns ao contrato de mútuo, mas onde também há um elemento social a 

considerar, pois que, na prestação do sócio que contrata por ser sócio, está presente o 

fim social. 

II ï Direitos sociais são todos aqueles que os sócios de uma determinada sociedade 

têm, pelo facto de o serem, enquanto titulares dessa mesma qualidade jurídica, 

dirigidos à protecção dos seus interesses sociais. 

III - São direitos que nascem na esfera jurídica do sócio, enquanto tal, por força do 

contrato de sociedade, baseados nessa particular titularidade. 

IV ï Fundando-se a acção em alegados suprimentos de um sócio à sociedade, cuja 

constituição está vedada a não sócios e cujo reembolso tem de respeitar as limitações 

impostas pelo citado art. 245 do C.S.C., é de considerar que o tribunal materialmente 

competente para preparar e julgar a presente acção é o Tribunal de Comércio, nos 

termos do art. 89, n.º 1, al. c) da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, pois quando um sócio 

acciona a sociedade invocando um contrato de suprimento está no exercício de um 

direito social. 

(Acórdão do STJ, 6ª SECÇÃO, de 07-06-2011, proc. n.º 612/08.4TVPRT.P1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/7c3e9d0570e4d2cf8

02578a8004ec2a5?OpenDocument) 

 

I - Para a decisão jurídica do pleito, o STJ apenas levará em linha de conta a 

factualidade assumida pelas instâncias, não lhe competindo apreciar documentos 

particulares. 

II - Nos termos do art. 31.º n.º 1, do CSC, a distribuição de lucros do exercício social 

deve ser precedida de deliberação dos sócios, deliberação que ocorreu no caso 

vertente. 

III - Pese embora dois titulares do capital social não tenham intervindo na deliberação 

social, não ocorre a nulidade nem sequer a anulabilidade do acto. 

IV - Mas mesmo a entender-se ser possível integrar a conduta em causa numa 

situação de anulabilidade (art. 58.º, n.º 1, al. b), do CSC), como os sócios não 

presentes na deliberação concordaram com a distribuição de dividendos, se existisse 

essa irregularidade, a mesma deveria ter-se como sanada. 

V - Mas mesmo que subsistisse a irregularidade, a pretensão da recorrente não 

poderia igualmente proceder, já que a respectiva acção de anulação da deliberação 

social deveria ser (sempre) instaurada contra a própria sociedade, como resulta do art. 

60.º, n.º 1, do CSC. 

VI - O art. 32.º do CSC, que trata dos limites à distribuição de bens aos sócios, 

estabelecendo como princípio geral, a impossibilidade de distribuição de bens aos 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f073bdf0505d222e80257995004bf502?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f073bdf0505d222e80257995004bf502?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/7c3e9d0570e4d2cf802578a8004ec2a5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/7c3e9d0570e4d2cf802578a8004ec2a5?OpenDocument
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sócios quando, de harmonia com as contas elaboradas e aprovadas, a situação líquida 

da sociedade seja inferior à soma do capital e das reservas que a lei ou o contrato não 

permitem distribuir aos sócios, ou se tornasse inferior a esta soma em consequência da 

distribuição, não tem aplicação ao caso vertente, visto que ela diz respeito à proibição 

de distribuição pelos sócios de bens da sociedade, o que não ocorreu aqui. 

VII - Nos termos do art. 33.º do CSC sempre que haja prejuízos transitados (de 

períodos anteriores), ou quando sejam necessários para formar ou reconstituir as 

reservas imposta pela lei (ou pelo contrato de sociedade), os lucros não poderão ser 

distribuídos pelos sócios (n.º 1). Proíbe também a disposição, a distribuição aos sócios 

de lucros do exercício enquanto as despesas de constituição, de investigação e de 

desenvolvimento não estiverem completamente amortizadas, excepto se o montante 

das reservas livres e dos resultados transitados for, pelo menos, igual ao dessas 

despesas não amortizadas (n.º 2), hipóteses que não podem ser aplicadas ao presente 

caso. 

VIII - A restituição de lucros ou reservas, cuja distribuição não é permitida pelos arts. 

32.º e 33.º do CSC, deve ser efectuada pelos sócios, mas só se conhecessem a 

irregularidade da distribuição ou, tendo em conta as circunstâncias, devessem não a 

ignorar, cabendo à sociedade o ónus da prova do conhecimento pelo sócio, ou do dever 

de não ignorar, da incorrecção do procedimento, situações que não ocorrem no caso, 

dado que os factos dados como assentes são omissos sobre esses elementos. 

IX - Não se denuncia que a ré tenha agido com abuso de direito. 

(Acórdão do STJ, 1ª SECÇÃO, de 10-05-2011, proc. n.º 1179/08.9TBSTC.E1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/8bfca26a988e0f7e80

25788f0037e478?OpenDocument) 

 

I - A capacidade de direito (ou capacidade de gozo) das sociedades comerciais, 

entendida esta como a medida da extensão da sua susceptibilidade de serem sujeitos 

de relações jurídicas, colhe a sua regulamentação legal no art. 6.º, n.º 1, do CSC, do 

qual se extrai que ña capacidade da sociedade compreende os direitos e as 

obriga»es necess§rias ou convenientes ¨ prossecu«o do seu fimò, fim esse que, nas 

sociedades com aquela indicada natureza, se pauta pela obtenção de lucros a 

distribuir pelos respectivos sócios ou accionistas (arts. 980.º do CC e 2.º, 21.º, n.º 1, 

al. a), 22.º, 31.º, 33.º, 176.º, n.º 1, al. b), 217.º e 294.º, entre outros, do CSC). 

II - De acordo com o princípio da especialidade do fim, que integra o factor 

determinante e específico da constituição das sociedades, quer civis, quer comerciais, 

os actos gratuitos mostram-se, regra geral, excluídos da capacidade de gozo daquelas 

sociedades, por não necessários ou convenientes à prossecução do aludido fim, como 

se estatui no art. 160.º, n.º 1, a contrario, do CC, relativamente às sociedades civis, 

pelo que a sua prática por parte daquelas tem como directa e imediata consequência 

que sobre os mesmos incida a ocorrência do vício respeitante à sua nulidade. 

III - A exclusão da prática pelas sociedades de actos gratuitos sofre uma excepção 

relativa às liberalidades usuais, nos termos estatuídos no art. 6.º, n.º 2, do CSC. 

IV - Nas doações inseridas no âmbito daquela qualificação, de que se mostram desde 

logo excluídas as liberalidades que se enquadram nos donativos conformes aos usos 

sociais (art. 940.º, n.º 2, do CC) e em que se exige que o seu objecto não extravase o 

que se encontra estabelecido em termos de normalidade social, relativamente à 

actividade desenvolvida pela respectiva sociedade, englobam-se os brindes a clientes, 

as ofertas feitas pelos promotores de vendas, as gratificações aos trabalhadores, os 

donativos, objecto de devida publicitação, do patrocínio a iniciativas culturais ou 

desportivas ou efectuados no âmbito do estatuto do mecenato. 

V - Inexistindo qualquer provada relação de causa/efeito entre a doação de um 

terreno efectuada ao Município réu pelo conselho de administração da sociedade 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/8bfca26a988e0f7e8025788f0037e478?OpenDocument
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comercial autora e a adjudicação por aquele a esta de uma empreitada, o que, a 

ocorrer, sempre constituiria uma circunstância assaz anómala, atendendo a que tal 

contrato foi celebrado cerca de sete meses antes da outorga do ñprotocoloò de doa«o, 

período temporal este que se constitui como factor manifestamente revelador da 

exclusão de uma actuação interesseira da autora no sentido de obter em seu favor a 

adjudicação da empreitada em causa, fica apenas a subsistir, dada a inexistência de 

quaisquer outros factos alegados e provados, que à doação em causa presidiu apenas o 

mero espírito de generosidade da autora em beneficiar o réu, sem quaisquer 

contrapartidas (art. 940.º, n.º 1, do CC), o que extravasa completamente o que se tem 

por usual no âmbito da actividade societária, por manifestamente prejudicial, quer para 

os seus accionistas ou sócios, quer para os seus credores, pelo que enferma de nulidade 

o contrato de doação celebrado entre a autora e o réu. 

(Acórdão do STJ, 6.ª SECÇÃO, de 27-01-2010, proc. n.º 2380/05.2TBOER.S1 , em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6e484f783e55b5518

0257727003e0c08?OpenDocument) 

 

I - Constituem gratificações aos gerentes as prestações esporádicas atribuídas 

unilateralmente pela sociedade, por deliberação social, em razão do serviço que lhe foi 

prestado. 

II - Diferente da gratificação é a distribuição aos sócios do lucro do exercício, a 

repartir, em regra, na proporção do valor das quotas. 

III - A deliberação que atribuiu gratificações aos gerentes é válida desde que 

aprovada por maioria simples, sendo ininvocável o disposto no artigo 22.º n.º 1 do 

CSC. 

IV - Feita a proposta "de gratificação dos gerentes considerando o trabalho que 

desenvolveram e os seus resultados" - a qual veio a ser aprovada com o voto contrário 

do autor, com o fundamento de que um dos gerentes "nada fez durante o ano a não ser 

receber um salário mensal" -, o sentido da deliberação tomada, considerando um 

declaratário normal, é o de atribuição de gratificações aos gerentes e não o de 

distribuição dos lucros do exercício pelos mesmos como sócios. 

(Acórdão do STJ, de 20-06-2000, proc. n.º 00A348, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b04f81f06b4eb3468

0256a220053095b?OpenDocument) 

 

I- As sociedades comerciais, têm por objecto a prática de actos de comércio e, o seu 

escopo é a obtenção de lucro, no âmbito dos artigos 1, n. 2, 21, n. 1, alínea a), 22 n. 1, 

e 217, do CSC. 

II - Duas ou mais sociedades, que não sejam dependentes entre si, nem de outras 

sociedades, podem constituir um grupo de sociedades, mediante contrato, pelo qual 

aceitam submeter-se a uma direcção unitária e comum, nos termos do artigo 492, n. 1, 

daquele diploma. 

III - Os actos que afectem a prossecução do fim da sociedade são nulos, por violação 

de um preceito de carácter imperativo, no quadro do artigo 294 do CCIV. 

IV - A hipoteca é um direito acessório, que só existe em função da obrigação cujo 

cumprimento assegura, só subsistindo, assim, enquanto se mantiver a dívida garantida, 

nas fronteiras do artigo 730, alínea a), daquele diploma substantivo. 

(Acórdão do STJ, de 28-10-1999, proc. n.º 99P748, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f474eb36641f52f080

256a1e00392e1e?OpenDocument) 
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I - É exigida à requerente do exame da escrituração comercial e dos documentos 

concernentes às operações comerciais, a prova inicial da sua qualidade de "sócio", 

devendo acrescer os seguintes requisitos adicionais: ter-lhe sido recusado o exame e 

ter o direito de proceder a esse exame. 

II - A solução que sacrifique a estrita legalidade à solução que se julgue, em cada 

caso, mais conveniente e oportuna, não pode dispensar a prova da qualidade de sócio e 

do requisito relativo à "recusa". 

III - O direito à informação, sendo qualificado como um direito extra-patrimonial do 

sócio, exerce-se contra a sociedade, posto que seja o gerente quem, dentro da 

sociedade, deve prestar a informação. 

IV - O pedido de informação à sociedade não obriga esta ao seu cumprimento se não 

for assinado pelo sócio requerente cuja assinatura possa ser identificável pelo 

destinatário. 

V - A "quota social" é sobretudo um direito de participação numa sociedade, não 

competindo ao cônjuge do sócio mais direitos do que se reconhecem ao associado à 

quota. 

VI - A "quota social, nos regimes de bens do casamento, só é comunicável quanto ao 

seu valor económico. 

VII - O artigo 8.º do Código das Sociedades Comerciais é uma norma interpretativa 

e, portanto, de aplicação retroactiva. 

(Acórdão do STJ, de 31-03-1998, proc. n.º 97A791, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cb9d9395093037cd8

025697e003a96da?OpenDocument) 

 

I - Os recursos visam o reestudo, por um tribunal superior, de questões já vistas e 

resolvidas pelo tribunal "a quo", e não a pronúncia sobre questões novas. Esta regra 

contem duas excepções, uma das quais se refere às matérias de conhecimento oficioso. 

Nesta excepção cabe o abuso de direito. 

II - O Supremo Tribunal de Justiça, ao interpretar o artigo 20 da Lei das Sociedades 

por Quotas, vinha entendendo que a "estipulação em contrário" aí referida, tanto 

poderia, ela própria, estabelecer directamente um outro regime para a distribuição dos 

lucros pelos sócios, como poderia remeter para a assembleia geral a definição desse 

outro regime. Esta linha jurisprudencial foi acolhida pelo legislador, e objectivada no 

artigo 217, n. 1 do Código das Sociedades Comerciais, este com uma textualidade em 

tudo equivalente à do citado artigo 20 da Lei das Sociedades por Quotas. Assim, era 

permitida a inclusão, no pacto social das sociedades por quotas, de cláusulas que, por 

via oblíqua, ou seja, por atribuição de tal tarefa às assembleias gerais, estabelecessem 

um regime de distribuição dos lucros, entre os sócios, diverso do que ali era 

supletivamente estabelecido. 

III - Têm vindo a ser acolhidas duas concepções de abuso de direito: uma objectiva e 

outra subjectiva - artigo 334 do Código Civil e artigo 58 , n. 1 alínea b) do Código das 

Sociedades Comerciais. 

IV - O abuso de direito, configurado no artigo 56, n. 1, alínea d) do Código das 

Sociedades Comerciais - abuso de direito de voto por parte do sócio ou sócios que 

aprovaram a deliberação contrária aos bons costumes - 

- prescinde da consciência por banda desse sócio ou sócios, do excesso praticado. 

V - Deste modo, sendo a deliberação claramente contrária aos bons costumes, tem a 

mesma de ser tida por nula (artigo 56, n. 1, alínea d) do Código das Sociedades 

Comerciais). 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cb9d9395093037cd8025697e003a96da?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/cb9d9395093037cd8025697e003a96da?OpenDocument
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(Acórdão do STJ, de 07-01-1993, proc. n.º 079811, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/8c099d4af902b1

15802568fc003a3582?OpenDocument) 

 

Artigo 22.º 

Participação nos lucros e perdas 

1 - Na falta de preceito especial ou convenção em contrário, os sócios 

participam nos lucros e nas perdas da sociedade segundo a proporção dos 

valores das respectivas participações no capital. 

2 - Se o contrato determinar somente a parte de cada sócio nos lucros, 

presumir-se-á ser a mesma a sua parte nas perdas. 

3 - É nula a cláusula que exclui um sócio da comunhão nos lucros ou que o 

isente de participar nas perdas da sociedade, salvo o disposto quanto a sócios 

de indústria. 

4 - É nula a cláusula pela qual a divisão de lucros ou perdas seja deixada ao 

critério de terceiro. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 49/2010, de 19/05 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 22.º 

(Participação nos lucros e perdas) 

1 - Na falta de preceito especial ou convenção em contrário, os sócios participam 

nos lucros e nas perdas da sociedade segundo a proporção dos valores nominais das 

respectivas participações no capital. 

2 - Se o contrato determinar somente a parte de cada sócio nos lucros, presumir-se-á 

ser a mesma a sua parte nas perdas. 

3 - É nula a cláusula que exclui um sócio da comunhão nos lucros ou que o isente de 

participar nas perdas da sociedade, salvo o disposto quanto a sócios de indústria. 

4 - É nula a cláusula pela qual a divisão de lucros ou perdas seja deixada ao critério 

de terceiro. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 49/2010, de 19/05 

Artigo 22.º 

Participação nos lucros e perdas 

1 - Na falta de preceito especial ou convenção em contrário, os sócios participam 

nos lucros e nas perdas da sociedade segundo a proporção dos valores das 

respectivas participações no capital. 

2 - Se o contrato determinar somente a parte de cada sócio nos lucros, presumir-se-á 

ser a mesma a sua parte nas perdas. 

3 - É nula a cláusula que exclui um sócio da comunhão nos lucros ou que o isente de 

participar nas perdas da sociedade, salvo o disposto quanto a sócios de indústria. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/8c099d4af902b115802568fc003a3582?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/8c099d4af902b115802568fc003a3582?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-05-19-DL-49-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-05-19-DL-49-2010.htm
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4 - É nula a cláusula pela qual a divisão de lucros ou perdas seja deixada ao critério 

de terceiro. 

 

Jurisprudência: 

I - A capacidade de direito (ou capacidade de gozo) das sociedades comerciais, 

entendida esta como a medida da extensão da sua susceptibilidade de serem sujeitos 

de relações jurídicas, colhe a sua regulamentação legal no art. 6.º, n.º 1, do CSC, do 

qual se extrai que ña capacidade da sociedade compreende os direitos e as 

obriga»es necess§rias ou convenientes ¨ prossecu«o do seu fimò, fim esse que, nas 

sociedades com aquela indicada natureza, se pauta pela obtenção de lucros a 

distribuir pelos respectivos sócios ou accionistas (arts. 980.º do CC e 2.º, 21.º, n.º 1, 

al. a), 22.º, 31.º, 33.º, 176.º, n.º 1, al. b), 217.º e 294.º, entre outros, do CSC). 

II - De acordo com o princípio da especialidade do fim, que integra o factor 

determinante e específico da constituição das sociedades, quer civis, quer comerciais, 

os actos gratuitos mostram-se, regra geral, excluídos da capacidade de gozo daquelas 

sociedades, por não necessários ou convenientes à prossecução do aludido fim, como 

se estatui no art. 160.º, n.º 1, a contrario, do CC, relativamente às sociedades civis, 

pelo que a sua prática por parte daquelas tem como directa e imediata consequência 

que sobre os mesmos incida a ocorrência do vício respeitante à sua nulidade. 

III - A exclusão da prática pelas sociedades de actos gratuitos sofre uma excepção 

relativa às liberalidades usuais, nos termos estatuídos no art. 6.º, n.º 2, do CSC. 

IV - Nas doações inseridas no âmbito daquela qualificação, de que se mostram desde 

logo excluídas as liberalidades que se enquadram nos donativos conformes aos usos 

sociais (art. 940.º, n.º 2, do CC) e em que se exige que o seu objecto não extravase o 

que se encontra estabelecido em termos de normalidade social, relativamente à 

actividade desenvolvida pela respectiva sociedade, englobam-se os brindes a clientes, 

as ofertas feitas pelos promotores de vendas, as gratificações aos trabalhadores, os 

donativos, objecto de devida publicitação, do patrocínio a iniciativas culturais ou 

desportivas ou efectuados no âmbito do estatuto do mecenato. 

V - Inexistindo qualquer provada relação de causa/efeito entre a doação de um 

terreno efectuada ao Município réu pelo conselho de administração da sociedade 

comercial autora e a adjudicação por aquele a esta de uma empreitada, o que, a 

ocorrer, sempre constituiria uma circunstância assaz anómala, atendendo a que tal 

contrato foi celebrado cerca de sete meses antes da outorga do ñprotocoloò de doação, 

período temporal este que se constitui como factor manifestamente revelador da 

exclusão de uma actuação interesseira da autora no sentido de obter em seu favor a 

adjudicação da empreitada em causa, fica apenas a subsistir, dada a inexistência de 

quaisquer outros factos alegados e provados, que à doação em causa presidiu apenas o 

mero espírito de generosidade da autora em beneficiar o réu, sem quaisquer 

contrapartidas (art. 940.º, n.º 1, do CC), o que extravasa completamente o que se tem 

por usual no âmbito da actividade societária, por manifestamente prejudicial, quer para 

os seus accionistas ou sócios, quer para os seus credores, pelo que enferma de nulidade 

o contrato de doação celebrado entre a autora e o réu. 

(Acórdão do STJ, 6.ª SECÇÃO, de 27-01-2010, proc. n.º 2380/05.2TBOER.S1 , em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6e484f783e55b5518

0257727003e0c08?OpenDocument) 

 

I - Constituem gratificações aos gerentes as prestações esporádicas atribuídas 

unilateralmente pela sociedade, por deliberação social, em razão do serviço que lhe foi 

prestado. 

II - Diferente da gratificação é a distribuição aos sócios do lucro do exercício, a 

repartir, em regra, na proporção do valor das quotas. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6e484f783e55b55180257727003e0c08?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6e484f783e55b55180257727003e0c08?OpenDocument
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III - A deliberação que atribuiu gratificações aos gerentes é válida desde que 

aprovada por maioria simples, sendo ininvocável o disposto no artigo 22.º n.º 1 do 

CSC. 

IV - Feita a proposta "de gratificação dos gerentes considerando o trabalho que 

desenvolveram e os seus resultados" - a qual veio a ser aprovada com o voto contrário 

do autor, com o fundamento de que um dos gerentes "nada fez durante o ano a não ser 

receber um salário mensal" -, o sentido da deliberação tomada, considerando um 

declaratário normal, é o de atribuição de gratificações aos gerentes e não o de 

distribuição dos lucros do exercício pelos mesmos como sócios. 

(Acórdão do STJ, de 20-06-2000, proc. n.º 00A348, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b04f81f06b4eb3468

0256a220053095b?OpenDocument) 

 

I- As sociedades comerciais, têm por objecto a prática de actos de comércio e, o seu 

escopo é a obtenção de lucro, no âmbito dos artigos 1, n. 2, 21, n. 1, alínea a), 22 n. 1, 

e 217, do CSC. 

II - Duas ou mais sociedades, que não sejam dependentes entre si, nem de outras 

sociedades, podem constituir um grupo de sociedades, mediante contrato, pelo qual 

aceitam submeter-se a uma direcção unitária e comum, nos termos do artigo 492, n. 1, 

daquele diploma. 

III - Os actos que afectem a prossecução do fim da sociedade são nulos, por violação 

de um preceito de carácter imperativo, no quadro do artigo 294 do CCIV. 

IV - A hipoteca é um direito acessório, que só existe em função da obrigação cujo 

cumprimento assegura, só subsistindo, assim, enquanto se mantiver a dívida garantida, 

nas fronteiras do artigo 730, alínea a), daquele diploma substantivo. 

(Acórdão do STJ, de 28-10-1999, proc. n.º 99P748, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f474eb36641f52f08

0256a1e00392e1e?OpenDocument) 

 

Artigo 23.º 

Usufruto e penhor de participações 

1 - A constituição de usufruto sobre participações sociais, após o contrato de 

sociedade, está sujeita à forma exigida e às limitações estabelecidos para a 

transmissão destas. 

2 - Os direitos do usufrutuário são os indicados nos artigos 1466.º e 1467.º 

do Código Civil, com as modificações previstas na presente lei, e os mais 

direitos que nesta lhe são atribuídos. 

3 - O penhor de participações sociais só pode ser constituído na forma 

exigida e dentro das limitações estabelecidas para a transmissão entre vivos de 

tais participações. 

4 - Os direitos inerentes à participação, em especial o direito aos lucros, só 

podem ser exercidos pelo credor pignoratício quando assim for convencionado 

pelas partes. 

 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b04f81f06b4eb34680256a220053095b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b04f81f06b4eb34680256a220053095b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f474eb36641f52f080256a1e00392e1e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f474eb36641f52f080256a1e00392e1e?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Declaração de 29/11/1986 

- DL n.º 237/2001, de 30/08 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 23.º 

(Usufruto e penhor de participações) 

1 - A constituição de usufruto sobre participações sociais está sujeita à forma exigida 

e às limitações estabelecidas para a transmissão destas. 

2 - Os direitos do usufrutuário são os indicados nos artigos 1466.º e 1467.º do 

Código Civil, com as modificações previstas na presente lei, e os mais direitos que 

nesta lhe são atribuídos. 

3 - O penhor de participações sociais só pode ser constituído na forma exigida e 

dentro das limitações estabelecidas para a transmissão entre vivos de tais 

participações. 

4 - Os direitos inerentes à participação, em especial o direito aos lucros, só podem 

ser exercidos pelo credor pignoratício quando assim for convencionado pelas partes. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- 2.ª redacção: Declaração de 29/11/1986 

Artigo 23.º 

(Usufruto e penhor de participações) 

1 - A constituição de usufruto sobre participações sociais, após o contrato de 

sociedade, está sujeita à forma exigida e às limitações estabelecidas para a 

transmissão destas. 

2 - Os direitos do usufrutuário são os indicados nos artigos 1466.º e 1467.º do 

Código Civil, com as modificações previstas na presente lei, e os mais direitos que 

nesta lhe são atribuídos. 

3 - O penhor de participações sociais só pode ser constituído na forma exigida e 

dentro das limitações estabelecidas para a transmissão entre vivos de tais 

participações. 

4 - Os direitos inerentes à participação, em especial o direito aos lucros, só podem 

ser exercidos pelo credor pignoratício quando assim for convencionado pelas partes. 

Redacção: Declaração de 29 de Novembro de 1986 

- 3.ª redacção: DL n.º 237/2001, de 30/08 

Artigo 23.º 

(Usufruto e penhor de participações) 

1 - A constituição de usufruto sobre participações sociais, após o contrato de 

sociedade, está sujeita à forma exigida e às limitações estabelecidas para a 

transmissão destas. 

2 - Os direitos do usufrutuário são os indicados nos artigos 1466.º e 1467.º do 

Código Civil, com as modificações previstas na presente lei, e os mais direitos que 

nesta lhe são atribuídos. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-08-30-DL-237-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-08-30-DL-237-2001.htm
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3 - O penhor de participações sociais só pode ser constituído dentro das limitações 

estabelecidas para a transmissão entre vivos de tais participações e deve constar de 

escrito particular. 

4 - Os direitos inerentes à participação, em especial o direito aos lucros, só podem 

ser exercidos pelo credor pignoratício quando assim for convencionado pelas partes. 

Redacção: DL n.º 237/2001, de 30 de Agosto 

- Redacção mais recente: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

Artigo 23.º 

Usufruto e penhor de participações 

1 - A constituição de usufruto sobre participações sociais, após o contrato de 

sociedade, está sujeita à forma exigida e às limitações estabelecidos para a 

transmissão destas. 

2 - Os direitos do usufrutuário são os indicados nos artigos 1466.º e 1467.º do 

Código Civil, com as modificações previstas na presente lei, e os mais direitos que 

nesta lhe são atribuídos. 

3 - O penhor de participações sociais só pode ser constituído na forma exigida e 

dentro das limitações estabelecidas para a transmissão entre vivos de tais 

participações. 

4 - Os direitos inerentes à participação, em especial o direito aos lucros, só podem 

ser exercidos pelo credor pignoratício quando assim for convencionado pelas 

partes. 

 

Artigo 24.º 

(Direitos especiais) 

1 - Só por estipulação no contrato de sociedade podem ser criados direitos 

especiais de algum sócio. 

2 - Nas sociedades em nome colectivo, os direitos especiais atribuídos a 

sócios são intransmissíveis, salvo estipulação em contrário. 

3 - Nas sociedades por quotas, e salvo estipulação em contrário, os direitos 

especiais de natureza patrimonial são transmissíveis com a quota respectiva, 

sendo intransmissíveis os restantes direitos. 

4 - Nas sociedades anónimas, os direitos especiais só podem ser atribuídos a 

categorias de acções e transmitem-se com estas. 

5 - Os direitos especiais não podem ser suprimidos ou coarctados sem o 

consentimento do respectivo titular, salvo regra legal ou estipulação contratual 

expressa em contrário. 

6 - Nas sociedades anónimas, o consentimento referido no número anterior é 

dado por deliberação tomada em assembleia especial dos accionistas titulares 

de acções da respectiva categoria. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 257/96, de 31/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-08-30-DL-237-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm
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Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 24.º 

(Direitos especiais) 

1 - Só por estipulação no contrato de sociedade podem ser criados direitos especiais 

de algum sócio. 

2 - Nas sociedades em nome colectivo, os direitos especiais atribuídos a sócios são 

intransmissíveis, salvo estipulação em contrário. 

3 - Nas sociedades por quotas, e salvo estipulação em contrário, os direitos especiais 

de natureza patrimonial são transmissíveis com a quota respectiva, sendo 

intransmissíveis os restantes direitos. 

4 - Nas sociedades anónimas, os direitos especiais só podem ser atribuídos a 

categorias de acções e transmitem-se com estas. 

5 - Os direitos especiais não podem ser suprimidos ou coarctados sem o 

consentimento do respectivo titular, salvo regra legal ou estipulação contratual 

expressa em contrário. 

6 - Nas sociedades anónimas, o consentimento referido na alínea anterior é dado por 

deliberação tomada em assembleia especial dos accionistas titulares de acções da 

respectiva categoria. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 257/96, de 31/12 

Artigo 24.º 

(Direitos especiais) 

1 - Só por estipulação no contrato de sociedade podem ser criados direitos especiais 

de algum sócio. 

2 - Nas sociedades em nome colectivo, os direitos especiais atribuídos a sócios são 

intransmissíveis, salvo estipulação em contrário. 

3 - Nas sociedades por quotas, e salvo estipulação em contrário, os direitos especiais 

de natureza patrimonial são transmissíveis com a quota respectiva, sendo 

intransmissíveis os restantes direitos. 

4 - Nas sociedades anónimas, os direitos especiais só podem ser atribuídos a 

categorias de acções e transmitem-se com estas. 

5 - Os direitos especiais não podem ser suprimidos ou coarctados sem o 

consentimento do respectivo titular, salvo regra legal ou estipulação contratual 

expressa em contrário. 

6 - Nas sociedades anónimas, o consentimento referido no número anterior é dado 

por deliberação tomada em assembleia especial dos accionistas titulares de acções 

da respectiva categoria. 

 

Jurisprudência: 

I - Quer os direitos especiais, a que se refere o art. 24.º do CSC, quer as obrigações 

ou prestações acessórias, a que alude o art. 209.º do mesmo código, fazem parte 

integrante do contrato de sociedade. 

II - Não se trata de direitos ou obrigações emergentes de negócios exteriores, ainda 

que acessórios, ao contrato de sociedade, antes são parte constitutiva do próprio 

contrato social e, por isso, só podem ser conferidos ou impostos a sócios da sociedade 

estipulante, como direitos sociais exclusivos desses sócios ou obrigações deles para 

com a sociedade. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
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III - Tratando-se de direitos ou obrigações estatutárias, não pode haver qualquer 

dúvida de que a estipulação de tais obrigações e direitos só pode ter lugar entre todos 

os sócios, embora só alguns possam estar a eles sujeitos ou beneficiar do direito 

especial. 

IV - No caso concreto, o pacto social da ré não podia criar direitos especiais ou 

obrigações acessórias a atribuir ou a impor a terceiros não sócios, que não participaram 

no contrato de sociedade onde foram estipulados. Ao estender a terceiros tais direitos e 

obrigações, o contrato social contraria directamente lei imperativa e, nessa parte, é 

nulo ï cf. arts. 280.º, n.º 1, e 294.º do CC. 

V - Não tendo o autor outorgado o contrato de sociedade, nunca a ré poderia impor-

lhe qualquer obrigação ou exigir-lhe qualquer prestação dos seus serviços médicos, 

assim como a atribuição de um qualquer direito especial a pessoa não sócia, não 

passaria nunca de uma declaração unilateral da ré, irrelevante como fonte de 

obriga»es, cujo cumprimento, por isso mesmo, o autor, como ñterceiro benefici§rioò, 

não pode exigir-lhe. 

VI - Quer o pacto social, quer o regulamento interno que nele encontra o seu 

fundamento, não podiam gerar qualquer direito especial para o autor, semelhante aos 

que podia efectivamente gerar para os sócios da ré. 

(Acórdão do STJ, 1ª SECÇÃO, de 13-10-2009, proc. n.º 6041/04.1TBBRG.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/a81970510b5b30b88

025768200353502?OpenDocument) 

 

1. Os direitos dos sócios, como tal, podem ser gerais e especiais. Os primeiros 

competem por igual a todos os sócios; os segundos conferem aos seus titulares uma 

vantagem especial, um privilégio, uma posição de supremacia frente aos demais 

associados. 

2. A disciplina fundamental dos direitos especiais é objecto do art. 24.º do CSC, de 

que se destaca o direito especial à gerência, que pode ser atribuído a todos os sócios 

da mesma sociedade, como, por outro lado, a simples designação de gerente no 

contrato de sociedade não significa a atribuição de um direito especial à gerência. 

3. O problema da interpretação das cláusulas dos pactos sociais resume-se à 

descoberta do sentido objectivo da declaração negocial e, assim, não podem ter-se em 

conta a vontade real das partes, nem elementos estranhos ao contrato social, porque 

estão em jogo interesses de terceiros - daqueles que hajam contratado com a sociedade. 

4. Porém, quanto às sociedades por quotas, se a interpretação objectiva é de exigir no 

tocante às cláusulas que visam a protecção dos credores sociais, já essa exigência se 

não impõe nas sociedades por quotas de índole personalista quanto às cláusulas sobre 

relações corporativas internas e às de natureza jurídica individual, vigorando, então, 

nesta matéria, os princípios gerais de interpretação dos negócios jurídicos formais (art. 

238.º do C.Civil), com admissibilidade, portanto, do recurso a quaisquer elementos 

interpretativos contemporâneos do negócio, ou anteriores ou posteriores à sua 

conclusão. 

5. A interpretação das declarações ou cláusulas contratuais constitui matéria de facto, 

da exclusiva competência das instâncias. 

6. Constitui, contudo, matéria de direito, sindicável pelo Supremo, determinar se na 

interpretação das declarações foram observados os critérios legais impostos pelos 

citados arts. 236.º e 238.º, para efeito da definição do sentido que há-de vincular as 

partes, face aos factos concretamente averiguados pelas instâncias. 

7. O retorno do processo ao tribunal recorrido para ampliação da decisão de facto, 

nos termos do n.º 3 do art. 729.º do CPC, só deve ter lugar quando o Supremo se 

encontre impossibilitado de julgar de direito por insuficiência de elementos de facto. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/a81970510b5b30b88025768200353502?OpenDocument
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(Acórdão do STJ, de 17-04-2008, proc. n.º 08B864, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/546ac3b9651829e6

802574320032fd63?OpenDocument) 

 

SUBSECÇÃO II 

Obrigação de entrada 

 

Artigo 25.º 

Valor da entrada e valor da participação 

1 - O valor nominal da parte, da quota ou das acções atribuídas a um sócio 

no contrato de sociedade não pode exceder o valor da sua entrada, como tal se 

considerando ou a respectiva importância em dinheiro ou o valor atribuído aos 

bens no relatório do revisor oficial de contas, exigido pelo artigo 28.º 

2 - No caso de acções sem valor nominal, o valor da entrada do sócio deve 

ser pelo menos igual ao montante do capital social correspondentemente 

emitido. 

3 - Verificada a existência de erro na avaliação feita pelo revisor, o sócio é 

responsável pela diferença que porventura exista, até ao valor nominal da sua 

participação ou, no caso de acções sem valor nominal, até ao valor de emissão 

destas. 

4 - Se a sociedade for privada, por acto legítimo de terceiro, do bem 

prestado pelo sócio ou se tornar impossível a prestação, bem como se for 

ineficaz a estipulação relativa a uma entrada em espécie, nos termos previstos 

no artigo 9.º, n.º 2, deve o sócio realizar em dinheiro a sua participação, sem 

prejuízo da eventual dissolução da sociedade, por deliberação dos sócios ou 

por se verificar a hipótese prevista no artigo 142.º, n.º 1, alínea b). 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 49/2010, de 19/05 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 25.º 

(Valor da entrada e valor da participação) 

1 - O valor nominal da parte, da quota ou das acções atribuídas a um sócio no 

contrato de sociedade não pode exceder o valor da sua entrada, como tal, se 

considerando ou a respectiva importância em dinheiro ou o valor atribuído aos bens 

no relatório do revisor oficial de contas, exigido pelo artigo 28.º 

2 - Verificada a existência de erro na avaliação feita pelo revisor, o sócio é 

responsável pela diferença que porventura exista, até ao valor nominal da sua 

participação. 

3 - Se a sociedade for privada, por acto legítimo de terceiro, do bem prestado pelo 

sócio ou se tornar impossível a prestação, bem como se for ineficaz a estipulação 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/546ac3b9651829e6802574320032fd63?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/546ac3b9651829e6802574320032fd63?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-05-19-DL-49-2010.htm
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relativa a uma entrada em espécie, nos termos previstos no artigo 9.º, n.º 2, deve o 

sócio realizar em dinheiro a sua participação, sem prejuízo da eventual dissolução da 

sociedade, por deliberação dos sócios ou por se verificar a hipótese prevista no artigo 

142.º, n.º 1, alínea b). 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 49/2010, de 19/05 

Artigo 25.º 

Valor da entrada e valor da participação 

1 - O valor nominal da parte, da quota ou das acções atribuídas a um sócio no 

contrato de sociedade não pode exceder o valor da sua entrada, como tal se 

considerando ou a respectiva importância em dinheiro ou o valor atribuído aos bens 

no relatório do revisor oficial de contas, exigido pelo artigo 28.º 

2 - No caso de acções sem valor nominal, o valor da entrada do sócio deve ser pelo 

menos igual ao montante do capital social correspondentemente emitido. 

3 - Verificada a existência de erro na avaliação feita pelo revisor, o sócio é 

responsável pela diferença que porventura exista, até ao valor nominal da sua 

participação ou, no caso de acções sem valor nominal, até ao valor de emissão 

destas. 

4 - Se a sociedade for privada, por acto legítimo de terceiro, do bem prestado pelo 

sócio ou se tornar impossível a prestação, bem como se for ineficaz a estipulação 

relativa a uma entrada em espécie, nos termos previstos no artigo 9.º, n.º 2, deve o 

sócio realizar em dinheiro a sua participação, sem prejuízo da eventual dissolução 

da sociedade, por deliberação dos sócios ou por se verificar a hipótese prevista no 

artigo 142.º, n.º 1, alínea b). 

 

Jurisprudência: 

I - Não compete ao STJ sindicar o uso que o Tribunal da Relação fez do art. 712.º do 

CPC, contudo compete-lhe verificar se a Relação, no uso dos poderes conferidos pelos 

n.ºs 1 e 2 do art. 712.º do CPC, agiu dentro dos limites traçados pela lei para os 

exercer. 

II - Um sócio entra para a sociedade com uma contribuição patrimonial, sendo essa 

obrigação de entrada a principal obrigação dos sócios (arts. 980.º do CC e 20.º do 

CSC). 

III - As novas entradas de aumento de capital ï tal como as obrigações originárias e 

fundacionais ï podem ser realizadas em dinheiro ou em espécie, ficando estas últimas 

sujeitas às mesmas regras de avaliação e integração previstas para a constituição da 

sociedade (art. 89.º, n.º 1, do CSC). 

IV - Por entrada, em sentido técnico-jurídico, deve entender-se toda a contribuição 

patrimonial do sócio para a sociedade, admitindo a lei dois tipos de entradas: (i) as 

entradas em indústria (entradas com trabalho ou serviços por parte dos sócios) ï as 

quais não são admissíveis nas chamadas sociedades de capitais; (ii) e as entradas em 

bens, rectius entradas de capital ï sendo que estas últimas podem repartir-se em 

entradas em dinheiro e entradas em espécie. 

V - As entradas em espécie estão sujeitas a um apertado regime legal, decorrente do 

art. 10.º da Directiva do Conselho n.º 77/91/CEE, exigindo-se (i) que sejam 

integralmente liberadas no aumento do capital social (ou da constituição da sociedade), 

não sendo possível o diferimento da sua realização, e que (ii) as mesmas sejam objecto 

de uma avaliação por parte de um revisor oficial de contas sem interesse na sociedade. 

VI - A realização da entrada do sócio ï seja no momento da constituição da 

sociedade, seja aquando do aumento de capital, com créditos de que o sócio seja 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
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titular, comporta várias situações: (i) compensação da entrada com crédito pré-

existente, a qual não é admissível no nosso regime, sob pena de violação de norma 

legal imperativa, como é o art. 27.º, n.º 5, do CSC; (ii) realização de entrada através de 

créditos sobre a própria sociedade ou sobre terceiros (mediante cessão de créditos). 

VII - A realização de entrada mediante cessão de créditos sobre a sociedade é, em 

geral, admitida, consubstanciando uma entrada em espécie. 

VIII - Nada na lei impede que um accionista realize a sua entrada, num aumento de 

capital, com o crédito de que seja titular sobre a própria empresa, mediante a cessão 

desse crédito à sociedade, ficando a mesma ï enquanto entrada em espécie ï sujeita ao 

regime das entradas in natura, isto é, sujeito a uma avaliação por parte de um revisor 

oficial de contas. 

IX - Vindo provado que a ré V entregou à ré B, com o acordo do administrador desta, 

diversas quantias destinadas ao futuro aumento de capital da ré B ï e que a cada uma 

dessas entradas correspondeu um lanamento contabil²stico na conta de ñsubscritores 

de capitalò ï resulta que não estamos em presença de uma entrada em espécie, sob a 

forma de uma compensação ou de uma cessão de créditos, mas sim de uma antecipada 

realização de entrada de capital sujeita a condição resolutiva (serem as entradas em 

dinheiro destinadas a um futuro e incerto aumento de capital da ré B). 

(Acórdão do STJ, 7ª SECÇÃO, de 29-11-2012, proc. n.º 2765/08.2TBPNF.P1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/de 

0867e2a782572380257acc005db6c5?OpenDocument) 

 

I - Sendo lícita a cláusula que deferia parte do cumprimento da obrigação de entrada 

que competia ao sócio, para certa data, este incorre em mora, após, devidamente, 

interpelado para efectuar o pagamento, e nas consequências desvantajosas daí 

advenientes. 

II - A deliberação dos sócios, relativamente a prestação de entradas, pode ser tomada, 

por maioria simples dos votos e não do número de sócios, quando o pacto social não 

disponha de maneira diferente, pois que a lei não exige a maioria qualificada para esse 

efeito. 

III - Está vedado o recurso à propositura de uma acção em tribunal quando a lei 

estabelece que a causa de exclusão do sócio, como acontece com sócio remisso, não é 

impugnável pela via judicial. 

IV  - A falta de cumprimento da obrigação de entrada pelo sócio remisso constitui 

uma cláusula de exclusão legal, especificamente, enunciada, e não contratual, que 

opera, validamente, por deliberação dos sócios, sem necessidade do instrumento da 

sentença judicial, não obstante tratar-se de uma sociedade por quotas constituída por 

dois sócios, um dos quais propôs uma acção contra o outro. 

V - As formalidades exigidas por lei ou pelo contrato para a convocação de 

assembleias gerais tutelam interesses dos sócios e não interesses de terceiros, em 

especial, num tipo de sociedade como a sociedade por quotas, tendo, portanto, a 

convocação a função social interna de habilitar os sócios a participarem na formação 

da deliberação, e não os gerentes, que não são os destinatários da convocatória. 

VI - O princípio geral da liberdade da destituição dos gerentes, em qualquer 

momento, em consequência de deliberação tomada em assembleia geral ou por voto 

escrito, por acto unilateral e discricionário dos sócios, é independente da existência de 

justa causa, excepto quando o pacto social confia a um sócio um direito especial à 

gerência, hipótese em que a destituição tem de ser efectuada, por via judicial, e com 

fundamento em justa causa. 

VII - Mesmo nas sociedades com apenas dois sócios, o princípio da livre 

revogabilidade do mandato dos gerentes não conhece restrições, sendo certo que o 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/de%200867e2a782572380257acc005db6c5?OpenDocument
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recurso à acção judicial apenas se mostra necessário para a prova do fundamento da 

justa causa da destituição do gerente. 

VIII - A inexistência de justa causa da destituição do gerente de sociedade por quotas 

é compatível com a deliberação dos sócios, tomada por maioria simples, a menos que 

o contrato de sociedade imponha uma maioria qualificada ou a presença de outros 

requisitos. 

IX - A inexistência de justa causa da destituição do gerente-autor destituído, cujo 

ónus competia à ré, na qualidade de facto impeditivo do direito à indemnização 

daquele, apenas releva para efeitos do direito à indemnização, não tendo qualquer 

repercussão quanto à aplicação do princípio da livre discricionaridade da destituição 

do gerente. 

X - A indemnização devida ao gerente destituído sem justa causa deverá ter 

subjacente a existência de prejuízos correspondentes aos ganhos esperados e aos danos 

não patrimoniais sofridos, porquanto não é consequência necessária da destituição sem 

justa causa. 

XI - A deliberação que destitui o autor da gerência da ré é lícita, e, potencialmente, 

geradora de responsabilidade civil da ré, quando ocorre sem se haver demonstrado a 

justa causa, não carecendo de ser obtida pela via judicial, não sendo o mesmo titular 

de um direito especial à gerência, por não se tratar de sócio da ré. 

(Acórdão do STJ, 1.ª SECÇÃO, de 26-10-2010, proc. n.º 2703/05.4TBMGR.C1.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/792c0a7dd69b5cc0

802577d6003391a9?OpenDocument) 

 

Artigo 26.º 

Tempo das entradas 

1 - As entradas dos sócios devem ser realizadas até ao momento da 

celebração do contrato, sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 

2 - Sempre que a lei o permita, as entradas podem ser realizadas até ao 

termo do primeiro exercício económico, a contar da data do registo definitivo 

do contrato de sociedade. 

3 - Nos casos e nos termos em que a lei o permita, os sócios podem estipular 

contratualmente o diferimento das entradas em dinheiro. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

- DL n.º 33/2011, de 07/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 26.º 

(Tempo das entradas) 

As entradas dos sócios devem ser realizadas no momento da outorga da escritura do 

contrato de sociedade, sem prejuízo de estipulação contratual que preveja o 

diferimento da realização das entradas em dinheiro, nos casos e termos em que a lei o 

permita. 
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Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- 2.ª redacção: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

Artigo 26.º 

Tempo das entradas 

As entradas dos sócios devem ser realizadas até ao momento da celebração do 

contrato de sociedade, sem prejuízo de estipulação contratual que preveja o 

diferimento da realização das entradas em dinheiro, nos casos e termos em que a lei 

o permita. 

Redacção: DL n.º 76-A/2006, de 29 de Março 

- Redacção mais recente: DL n.º 33/2011, de 07/03 

Artigo 26.º 

Tempo das entradas 

1 - As entradas dos sócios devem ser realizadas até ao momento da celebração do 

contrato, sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 

2 - Sempre que a lei o permita, as entradas podem ser realizadas até ao termo do 

primeiro exercício económico, a contar da data do registo definitivo do contrato de 

sociedade. 

3 - Nos casos e nos termos em que a lei o permita, os sócios podem estipular 

contratualmente o diferimento das entradas em dinheiro. 

 

Jurisprudência: 

I - Não compete ao STJ sindicar o uso que o Tribunal da Relação fez do art. 712.º do 

CPC, contudo compete-lhe verificar se a Relação, no uso dos poderes conferidos pelos 

n.ºs 1 e 2 do art. 712.º do CPC, agiu dentro dos limites traçados pela lei para os 

exercer. 

II - Um sócio entra para a sociedade com uma contribuição patrimonial, sendo essa 

obrigação de entrada a principal obrigação dos sócios (arts. 980.º do CC e 20.º do 

CSC). 

III - As novas entradas de aumento de capital ï tal como as obrigações originárias e 

fundacionais ï podem ser realizadas em dinheiro ou em espécie, ficando estas últimas 

sujeitas às mesmas regras de avaliação e integração previstas para a constituição da 

sociedade (art. 89.º, n.º 1, do CSC). 

IV - Por entrada, em sentido técnico-jurídico, deve entender-se toda a contribuição 

patrimonial do sócio para a sociedade, admitindo a lei dois tipos de entradas: (i) as 

entradas em indústria (entradas com trabalho ou serviços por parte dos sócios) ï as 

quais não são admissíveis nas chamadas sociedades de capitais; (ii) e as entradas em 

bens, rectius entradas de capital ï sendo que estas últimas podem repartir-se em 

entradas em dinheiro e entradas em espécie. 

V - As entradas em espécie estão sujeitas a um apertado regime legal, decorrente do 

art. 10.º da Directiva do Conselho n.º 77/91/CEE, exigindo-se (i) que sejam 

integralmente liberadas no aumento do capital social (ou da constituição da sociedade), 

não sendo possível o diferimento da sua realização, e que (ii) as mesmas sejam objecto 

de uma avaliação por parte de um revisor oficial de contas sem interesse na sociedade. 

VI - A realização da entrada do sócio ï seja no momento da constituição da 

sociedade, seja aquando do aumento de capital, com créditos de que o sócio seja 

titular, comporta várias situações: (i) compensação da entrada com crédito pré-

existente, a qual não é admissível no nosso regime, sob pena de violação de norma 

legal imperativa, como é o art. 27.º, n.º 5, do CSC; (ii) realização de entrada através de 

créditos sobre a própria sociedade ou sobre terceiros (mediante cessão de créditos). 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-03-07-DL-33-2011.htm
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VII - A realização de entrada mediante cessão de créditos sobre a sociedade é, em 

geral, admitida, consubstanciando uma entrada em espécie. 

VIII - Nada na lei impede que um accionista realize a sua entrada, num aumento de 

capital, com o crédito de que seja titular sobre a própria empresa, mediante a cessão 

desse crédito à sociedade, ficando a mesma ï enquanto entrada em espécie ï sujeita ao 

regime das entradas in natura, isto é, sujeito a uma avaliação por parte de um revisor 

oficial de contas. 

IX - Vindo provado que a ré V entregou à ré B, com o acordo do administrador desta, 

diversas quantias destinadas ao futuro aumento de capital da ré B ï e que a cada uma 

dessas entradas correspondeu um lanamento contabil²stico na conta de ñsubscritores 

de capitalò ï resulta que não estamos em presença de uma entrada em espécie, sob a 

forma de uma compensação ou de uma cessão de créditos, mas sim de uma antecipada 

realização de entrada de capital sujeita a condição resolutiva (serem as entradas em 

dinheiro destinadas a um futuro e incerto aumento de capital da ré B). 

(Acórdão do STJ, 7ª SECÇÃO, de 29-11-2012, proc. n.º 2765/08.2TBPNF.P1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/de 

0867e2a782572380257acc005db6c5?OpenDocument) 

 

I - Sendo lícita a cláusula que deferia parte do cumprimento da obrigação de entrada 

que competia ao sócio, para certa data, este incorre em mora, após, devidamente, 

interpelado para efectuar o pagamento, e nas consequências desvantajosas daí 

advenientes. 

II - A deliberação dos sócios, relativamente a prestação de entradas, pode ser tomada, 

por maioria simples dos votos e não do número de sócios, quando o pacto social não 

disponha de maneira diferente, pois que a lei não exige a maioria qualificada para esse 

efeito. 

III - Está vedado o recurso à propositura de uma acção em tribunal quando a lei 

estabelece que a causa de exclusão do sócio, como acontece com sócio remisso, não é 

impugnável pela via judicial. 

IV - A falta de cumprimento da obrigação de entrada pelo sócio remisso constitui 

uma cláusula de exclusão legal, especificamente, enunciada, e não contratual, que 

opera, validamente, por deliberação dos sócios, sem necessidade do instrumento da 

sentença judicial, não obstante tratar-se de uma sociedade por quotas constituída por 

dois sócios, um dos quais propôs uma acção contra o outro. 

V - As formalidades exigidas por lei ou pelo contrato para a convocação de 

assembleias gerais tutelam interesses dos sócios e não interesses de terceiros, em 

especial, num tipo de sociedade como a sociedade por quotas, tendo, portanto, a 

convocação a função social interna de habilitar os sócios a participarem na formação 

da deliberação, e não os gerentes, que não são os destinatários da convocatória. 

VI - O princípio geral da liberdade da destituição dos gerentes, em qualquer 

momento, em consequência de deliberação tomada em assembleia geral ou por voto 

escrito, por acto unilateral e discricionário dos sócios, é independente da existência de 

justa causa, excepto quando o pacto social confia a um sócio um direito especial à 

gerência, hipótese em que a destituição tem de ser efectuada, por via judicial, e com 

fundamento em justa causa. 

VII - Mesmo nas sociedades com apenas dois sócios, o princípio da livre 

revogabilidade do mandato dos gerentes não conhece restrições, sendo certo que o 

recurso à acção judicial apenas se mostra necessário para a prova do fundamento da 

justa causa da destituição do gerente. 

VIII - A inexistência de justa causa da destituição do gerente de sociedade por quotas 

é compatível com a deliberação dos sócios, tomada por maioria simples, a menos que 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/de%200867e2a782572380257acc005db6c5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/de%200867e2a782572380257acc005db6c5?OpenDocument
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o contrato de sociedade imponha uma maioria qualificada ou a presença de outros 

requisitos. 

IX - A inexistência de justa causa da destituição do gerente-autor destituído, cujo 

ónus competia à ré, na qualidade de facto impeditivo do direito à indemnização 

daquele, apenas releva para efeitos do direito à indemnização, não tendo qualquer 

repercussão quanto à aplicação do princípio da livre discricionaridade da destituição 

do gerente. 

X - A indemnização devida ao gerente destituído sem justa causa deverá ter 

subjacente a existência de prejuízos correspondentes aos ganhos esperados e aos danos 

não patrimoniais sofridos, porquanto não é consequência necessária da destituição sem 

justa causa. 

XI - A deliberação que destitui o autor da gerência da ré é lícita, e, potencialmente, 

geradora de responsabilidade civil da ré, quando ocorre sem se haver demonstrado a 

justa causa, não carecendo de ser obtida pela via judicial, não sendo o mesmo titular 

de um direito especial à gerência, por não se tratar de sócio da ré. 

(Acórdão do STJ, 1.ª SECÇÃO, de 26-10-2010, proc. n.º 2703/05.4TBMGR.C1.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/792c0a7dd69b5cc0

802577d6003391a9?OpenDocument) 

 

Artigo 27.º 

(Cumprimento da obrigação de entrada) 

1 - São nulos os actos da administração e as deliberações dos sócios que 

liberem total ou parcialmente os sócios da obrigação de efectuar entradas 

estipuladas, salvo no caso de redução do capital. 

2 - A dação em cumprimento da obrigação de liberar a entrada em dinheiro 

pode ser deliberada como alteração do contrato de sociedade, com observância 

do preceituado relativamente a entradas em espécie. 

3 - O contrato de sociedade pode estabelecer penalidades para a falta de 

cumprimento da obrigação de entrada. 

4 - Os lucros correspondentes a partes, quotas ou acções não liberadas não 

podem ser pagos aos sócios que se encontrem em mora, mas devem ser-lhes 

creditados para compensação da dívida de entrada, sem prejuízo da execução, 

nos termos gerais ou especiais, do crédito da sociedade. 

5 - Fora do caso previsto no número anterior, a obrigação de entrada não 

pode extinguir-se por compensação. 

6 - A falta de realização pontual de uma prestação relativa a uma entrada 

importa o vencimento de todas as demais prestações em dívida pelo mesmo 

sócio, ainda que respeitem a outras partes, quotas ou acções. 

 

Artigo 28.º 

Verificação das entradas em espécie 

1 - As entradas em bens diferentes de dinheiro devem ser objecto de um 

relatório elaborado por um revisor oficial de contas sem interesses na 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/792c0a7dd69b5cc0802577d6003391a9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/792c0a7dd69b5cc0802577d6003391a9?OpenDocument
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sociedade, designado por deliberação dos sócios na qual estão impedidos de 

votar os sócios que efectuam as entradas. 

2 - O revisor que tenha elaborado o relatório exigido pelo número anterior 

não pode, durante dois anos contados da data do registo do contrato de 

sociedade, exercer quaisquer cargos ou funções profissionais nessa sociedade 

ou em sociedades que com ela se encontrem em relação de domínio ou de 

grupo. 

3 - O relatório do revisor deve, pelo menos: 

a) Descrever os bens; 

b) Identificar os seus titulares; 

c) Avaliar os bens, indicando os critérios utilizados para a avaliação; 

d) Declarar se os valores encontrados atingem ou não o valor nominal da 

parte, quota ou acções atribuídas aos sócios que efectuaram tais entradas, 

acrescido dos prémios de emissão, se for caso disso, ou a contrapartida a pagar 

pela sociedade. 

e) No caso de acções sem valor nominal, declarar se os valores encontrados 

atingem ou não o montante do capital social correspondentemente emitido. 

4 - O relatório deve reportar-se a uma data não anterior em 90 dias à do 

contrato de sociedade, mas o seu autor deve informar os fundadores da 

sociedade de alterações relevantes de valores, ocorridas durante aquele 

período, de que tenha conhecimento. 

5 - O relatório do revisor deve ser posto à disposição dos fundadores da 

sociedade pelo menos 15 dias antes da celebração do contrato; o mesmo se fará 

quanto à informação referida no n.º 4 até essa celebração. 

6 - O relatório do revisor, incluindo a informação referida no n.º 4, faz parte 

integrante da documentação sujeita às formalidades de publicidade prescritas 

nesta lei, podendo publicar-se apenas menção do depósito do relatório no 

registo comercial. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 280/87, de 08/07 

- DL n.º 257/96, de 31/12 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

- DL n.º 49/2010, de 19/05 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 28.º 

(Verificação das entradas em espécie) 

1 - As entradas em bens diferentes de dinheiro devem ser objecto de um relatório 

elaborado por um revisor oficial de contas sem interesses na sociedade, designado por 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-05-19-DL-49-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
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deliberação dos sócios na qual estão impedidos de votar os sócios que efectuam as 

entradas. 

2 - O revisor que tenha elaborado o relatório exigido pelo n.º 1 não pode, durante 

dois anos contados da escritura da sociedade, exercer quaisquer cargos ou funções 

profissionais na mesma sociedade ou em sociedades em relação de domínio ou de 

grupo com aquela. 

3 - O relatório do revisor deve, pelo menos: 

a) Descrever os bens; 

b) Identificar os seus titulares; 

c) Avaliar os bens, indicando os critérios utilizados para a avaliação; 

d) Declarar se os valores encontrados atingem ou não o valor nominal da parte, 

quota ou acções atribuídas aos sócios que efectuaram tais entradas, acrescido dos 

prémios de emissão, se for caso disso, ou à contrapartida a pagar pela sociedade. 

4 - O relatório deve reportar-se a uma data não anterior em 90 dias à do contrato de 

sociedade, mas o seu autor deve informar os fundadores da sociedade de alterações 

relevantes de valores, ocorridos durante aquele período, de que tenha conhecimento. 

5 - O relatório tio revisor deve ser posto à disposição dos fundadores da sociedade 

pelo menos quinze dias antes da celebração do contrato; o mesmo se fará quanto à 

informação referida no n.º 4 até essa celebração. 

6 - O relatório do revisor, incluindo a informação referida no n.º 4, faz parte 

integrante da documentação sujeita às formalidades de publicidade prescritas nesta 

lei. Pode, todavia, publicar-se apenas menção do depósito do relatório no registo 

comercial, acompanhada de extracto donde constem as indicações referidas nas 

alíneas c) e d) do n.º 3. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- 2.ª redacção: DL n.º 280/87, de 08/07 

Artigo 28.º 

(Verificação das entradas em espécie) 

1 - As entradas em bens diferentes de dinheiro devem ser objecto de um relatório 

elaborado por um revisor oficial de contas sem interesses na sociedade, designado por 

deliberação dos sócios na qual estão impedidos de votar os sócios que efectuam as 

entradas. 

2 - O revisor que tenha elaborado o relatório exigido pelo n.º 1 não pode, durante 

dois anos contados da escritura da sociedade, exercer quaisquer cargos ou funções 

profissionais na mesma sociedade ou em sociedades em relação de domínio ou de 

grupo com aquela. 

3 - O relatório do revisor deve, pelo menos: 

a) Descrever os bens; 

b) Identificar os seus titulares; 

c) Avaliar os bens, indicando os critérios utilizados para a avaliação; 

d) Declarar se os valores encontrados atingem ou não o valor nominal da parte, 

quota ou acções atribuídas aos sócios que efectuaram tais entradas, acrescido dos 

prémios de emissão, se for caso disso, ou à contrapartida a pagar pela sociedade. 

4 - O relatório deve reportar-se a uma data não anterior em 90 dias à do contrato 

de sociedade, mas o seu autor deve informar os fundadores da sociedade de 

alterações relevantes de valores, ocorridas durante aquele período, de que tenha 

conhecimento. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
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5 - O relatório tio revisor deve ser posto à disposição dos fundadores da sociedade 

pelo menos quinze dias antes da celebração do contrato; o mesmo se fará quanto à 

informação referida no n.º 4 até essa celebração. 

6 - O relatório do revisor, incluindo a informação referida no n.º 4, faz parte 

integrante da documentação sujeita às formalidades de publicidade prescritas nesta 

lei. Pode, todavia, publicar-se apenas menção do depósito do relatório no registo 

comercial, acompanhada de extracto donde constem as indicações referidas nas 

alíneas c) e d) do n.º 3. 

Redacção: DL n.º 280/87, de 08 de Julho 

- 3.ª redacção: DL n.º 257/96, de 31/12 

Artigo 28.º 

(Verificação das entradas em espécie) 

1 - As entradas em bens diferentes de dinheiro devem ser objecto de um relatório 

elaborado por um revisor oficial de contas sem interesses na sociedade, designado por 

deliberação dos sócios na qual estão impedidos de votar os sócios que efectuam as 

entradas. 

2 - O revisor que tenha elaborado o relatório exigido pelo n.º 1 não pode, durante 

dois anos contados da escritura da sociedade, exercer quaisquer cargos ou funções 

profissionais na mesma sociedade ou em sociedades em relação de domínio ou de 

grupo com aquela. 

3 - O relatório do revisor deve, pelo menos: 

a) Descrever os bens; 

b) Identificar os seus titulares; 

c) Avaliar os bens, indicando os critérios utilizados para a avaliação; 

d) Declarar se os valores encontrados atingem ou não o valor nominal da parte, 

quota ou acções atribuídas aos sócios que efectuaram tais entradas, acrescido dos 

prémios de emissão, se for caso disso, ou a contrapartida a pagar pela sociedade. 

4 - O relatório deve reportar-se a uma data não anterior em 90 dias à do contrato de 

sociedade, mas o seu autor deve informar os fundadores da sociedade de alterações 

relevantes de valores, ocorridas durante aquele período, de que tenha conhecimento. 

5 - O relatório tio revisor deve ser posto à disposição dos fundadores da sociedade 

pelo menos quinze dias antes da celebração do contrato; o mesmo se fará quanto à 

informação referida no n.º 4 até essa celebração. 

6 - O relatório do revisor, incluindo a informação referida no n.º 4, faz parte 

integrante da documentação sujeita às formalidades de publicidade prescritas nesta 

lei. Pode, todavia, publicar-se apenas menção do depósito do relatório no registo 

comercial, acompanhada de extracto donde constem as indicações referidas nas 

alíneas c) e d) do n.º 3. 

Redacção: DL n.º 257/96, de 31 de Dezembro 

- 4.ª redacção: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

Artigo 28.º 

Verificação das entradas em espécie 

1 - As entradas em bens diferentes de dinheiro devem ser objecto de um relatório 

elaborado por um revisor oficial de contas sem interesses na sociedade, designado por 

deliberação dos sócios na qual estão impedidos de votar os sócios que efectuam as 

entradas. 

2 - O revisor que tenha elaborado o relatório exigido pelo número anterior não 

pode, durante dois anos contados da data do registo do contrato de sociedade, 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
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exercer quaisquer cargos ou funções profissionais nessa sociedade ou em sociedades 

que com ela se encontrem em relação de domínio ou de grupo. 

3 - O relatório do revisor deve, pelo menos: 

a) Descrever os bens; 

b) Identificar os seus titulares; 

c) Avaliar os bens, indicando os critérios utilizados para a avaliação; 

d) Declarar se os valores encontrados atingem ou não o valor nominal da parte, 

quota ou acções atribuídas aos sócios que efectuaram tais entradas, acrescido dos 

prémios de emissão, se for caso disso, ou a contrapartida a pagar pela sociedade. 

4 - O relatório deve reportar-se a uma data não anterior em 90 dias à do contrato de 

sociedade, mas o seu autor deve informar os fundadores da sociedade de alterações 

relevantes de valores, ocorridas durante aquele período, de que tenha conhecimento. 

5 - O relatório do revisor deve ser posto à disposição dos fundadores da sociedade 

pelo menos 15 dias antes da celebração do contrato; o mesmo se fará quanto à 

informação referida no n.º 4 até essa celebração. 

6 - O relatório do revisor, incluindo a informação referida no n.º 4, faz parte 

integrante da documentação sujeita às formalidades de publicidade prescritas nesta 

lei, podendo publicar-se apenas menção do depósito do relatório no registo 

comercial. 

Redacção: DL n.º 76-A/2006, de 29 de Março 

- Redacção mais recente: DL n.º 49/2010, de 19/05 

Artigo 28.º 

Verificação das entradas em espécie 

1 - As entradas em bens diferentes de dinheiro devem ser objecto de um relatório 

elaborado por um revisor oficial de contas sem interesses na sociedade, designado por 

deliberação dos sócios na qual estão impedidos de votar os sócios que efectuam as 

entradas. 

2 - O revisor que tenha elaborado o relatório exigido pelo número anterior não pode, 

durante dois anos contados da data do registo do contrato de sociedade, exercer 

quaisquer cargos ou funções profissionais nessa sociedade ou em sociedades que com 

ela se encontrem em relação de domínio ou de grupo. 

3 - O relatório do revisor deve, pelo menos: 

a) Descrever os bens; 

b) Identificar os seus titulares; 

c) Avaliar os bens, indicando os critérios utilizados para a avaliação; 

d) Declarar se os valores encontrados atingem ou não o valor nominal da parte, 

quota ou acções atribuídas aos sócios que efectuaram tais entradas, acrescido dos 

prémios de emissão, se for caso disso, ou a contrapartida a pagar pela sociedade. 

e) No caso de acções sem valor nominal, declarar se os valores encontrados 

atingem ou não o montante do capital social correspondentemente emitido. 

4 - O relatório deve reportar-se a uma data não anterior em 90 dias à do contrato 

de sociedade, mas o seu autor deve informar os fundadores da sociedade de 

alterações relevantes de valores, ocorridas durante aquele período, de que tenha 

conhecimento. 

5 - O relatório do revisor deve ser posto à disposição dos fundadores da sociedade 

pelo menos 15 dias antes da celebração do contrato; o mesmo se fará quanto à 

informação referida no n.º 4 até essa celebração. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-05-19-DL-49-2010.htm
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6 - O relatório do revisor, incluindo a informação referida no n.º 4, faz parte 

integrante da documentação sujeita às formalidades de publicidade prescritas nesta 

lei, podendo publicar-se apenas menção do depósito do relatório no registo 

comercial. 

 

Jurisprudência: 

I - Não compete ao STJ sindicar o uso que o Tribunal da Relação fez do art. 712.º do 

CPC, contudo compete-lhe verificar se a Relação, no uso dos poderes conferidos pelos 

n.ºs 1 e 2 do art. 712.º do CPC, agiu dentro dos limites traçados pela lei para os 

exercer. 

II - Um sócio entra para a sociedade com uma contribuição patrimonial, sendo essa 

obrigação de entrada a principal obrigação dos sócios (arts. 980.º do CC e 20.º do 

CSC). 

III - As novas entradas de aumento de capital ï tal como as obrigações originárias e 

fundacionais ï podem ser realizadas em dinheiro ou em espécie, ficando estas últimas 

sujeitas às mesmas regras de avaliação e integração previstas para a constituição da 

sociedade (art. 89.º, n.º 1, do CSC). 

IV - Por entrada, em sentido técnico-jurídico, deve entender-se toda a contribuição 

patrimonial do sócio para a sociedade, admitindo a lei dois tipos de entradas: (i) as 

entradas em indústria (entradas com trabalho ou serviços por parte dos sócios) ï as 

quais não são admissíveis nas chamadas sociedades de capitais; (ii) e as entradas em 

bens, rectius entradas de capital ï sendo que estas últimas podem repartir-se em 

entradas em dinheiro e entradas em espécie. 

V - As entradas em espécie estão sujeitas a um apertado regime legal, decorrente do 

art. 10.º da Directiva do Conselho n.º 77/91/CEE, exigindo-se (i) que sejam 

integralmente liberadas no aumento do capital social (ou da constituição da sociedade), 

não sendo possível o diferimento da sua realização, e que (ii) as mesmas sejam objecto 

de uma avaliação por parte de um revisor oficial de contas sem interesse na sociedade. 

VI - A realização da entrada do sócio ï seja no momento da constituição da 

sociedade, seja aquando do aumento de capital, com créditos de que o sócio seja 

titular, comporta várias situações: (i) compensação da entrada com crédito pré-

existente, a qual não é admissível no nosso regime, sob pena de violação de norma 

legal imperativa, como é o art. 27.º, n.º 5, do CSC; (ii) realização de entrada através de 

créditos sobre a própria sociedade ou sobre terceiros (mediante cessão de créditos). 

VII - A realização de entrada mediante cessão de créditos sobre a sociedade é, em 

geral, admitida, consubstanciando uma entrada em espécie. 

VIII - Nada na lei impede que um accionista realize a sua entrada, num aumento de 

capital, com o crédito de que seja titular sobre a própria empresa, mediante a cessão 

desse crédito à sociedade, ficando a mesma ï enquanto entrada em espécie ï sujeita ao 

regime das entradas in natura, isto é, sujeito a uma avaliação por parte de um revisor 

oficial de contas. 

IX - Vindo provado que a ré V entregou à ré B, com o acordo do administrador desta, 

diversas quantias destinadas ao futuro aumento de capital da ré B ï e que a cada uma 

dessas entradas correspondeu um lançamento contabilístico na conta de ñsubscritores 

de capitalò ï resulta que não estamos em presença de uma entrada em espécie, sob a 

forma de uma compensação ou de uma cessão de créditos, mas sim de uma antecipada 

realização de entrada de capital sujeita a condição resolutiva (serem as entradas em 

dinheiro destinadas a um futuro e incerto aumento de capital da ré B). 

(Acórdão do STJ, 7ª SECÇÃO, de 29-11-2012, proc. n.º 2765/08.2TBPNF.P1.S1, 

em http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/de 

0867e2a782572380257acc005db6c5?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/de%200867e2a782572380257acc005db6c5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/de%200867e2a782572380257acc005db6c5?OpenDocument
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Artigo 29.º 

Aquisição de bens a accionistas 

1 - A aquisição de bens por uma sociedade anónima ou em comandita por 

acções deve ser previamente aprovada por deliberação da assembleia geral, 

desde que se verifiquem cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Seja efectuada, directamente ou por interposta pessoa, a um fundador da 

sociedade ou a pessoa que desta se torne sócio no período referido na alínea c); 

b) O contravalor dos bens adquiridos à mesma pessoa durante o período 

referido na alínea c) exceda 2% ou 10% do capital social, consoante este for 

igual ou superior a (euro) 50000, ou inferior a esta importância, no momento 

do contrato donde a aquisição resulte; 

c) O contrato de que provém a aquisição seja concluído antes da celebração 

do contrato de sociedade, simultaneamente com este ou nos dois anos seguintes 

ao registo do contrato de sociedade ou do aumento do capital. 

2 - O disposto no número anterior não se aplica a aquisições feitas em bolsa 

ou em processo judicial executivo ou compreendidas no objecto da sociedade. 

3 - A deliberação da assembleia geral referida no n.º 1 deve ser precedida de 

verificação do valor dos bens, nos termos do artigo 28.º, e será registada e 

publicada; nela não votará o fundador a quem os bens sejam adquiridos. 

4 - Os contratos donde procedam as aquisições previstas no n.º 1 devem ser 

reduzidos a escrito, sob pena de nulidade. 

5 - São ineficazes as aquisições de bens previstas no n.º 1 quando os 

respectivos contratos não forem aprovados pela assembleia geral. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 343/98, de 06/11 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 29.º 

(Aquisição de bens a accionistas) 

1 - A aquisição de bens por uma sociedade anónima ou em comandita por acções 

deve ser previamente aprovada por deliberação da assembleia geral desde que se 

verifiquem cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Seja efectuada, directamente ou por interposta pessoa, a um fundador da 

sociedade ou a pessoa que desta se torne sócio no período referido na alínea c); 

b) O contravalor dos bens adquiridos à mesma pessoa durante o período referido na 

alínea c) exceda 2% ou 10% do capital social, consoante este for igual ou superior a 

10000 contos, ou inferior a esta importância, no momento do contrato donde a 

aquisição resulte; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-11-06-DL-343-98.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
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c) O contrato de que provém a aquisição seja concluído antes da celebração do 

contrato de sociedade, simultaneamente com este ou dos dois anos seguintes à 

escritura do contrato de sociedade ou de aumento de capital. 

2 - O disposto no número anterior não se aplica a aquisições feitas em bolsa ou em 

processo judicial executivo ou compreendidas no objecto da sociedade. 

3 - A deliberação da assembleia geral referida no n.º 1 deve ser precedida de 

verificação do valor dos bens, nos termos do artigo 28.º, e será registada e publicada; 

nela não votará o fundador a quem os bens sejam adquiridos. 

4 - Os contratos donde procedam as aquisições previstas no n.º 1 devem ser reduzido 

a escrito, sob pena de nulidade. 

5 - São ineficazes as aquisições de bens previstas no n.º 1 quando os respectivos 

contratos não forem aprovados pela assembleia geral. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- 2.ª redacção: DL n.º 343/98, de 06/11 

Artigo 29.º 

(Aquisição de bens a accionistas) 

1 - A aquisição de bens por uma sociedade anónima ou em comandita por acções 

deve ser previamente aprovada por deliberação da assembleia geral desde que se 

verifiquem cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Seja efectuada, directamente ou por interposta pessoa, a um fundador da 

sociedade ou a pessoa que desta se torne sócio no período referido na alínea c); 

b) O contravalor dos bens adquiridos à mesma pessoa durante o período referido na 

alínea c) exceda 2% ou 10% do capital social, consoante este for igual ou superior a 

50000 euros, ou inferior a esta importância, no momento do contrato donde a 

aquisição resulte; 

c) O contrato de que provém a aquisição seja concluído antes da celebração do 

contrato de sociedade, simultaneamente com este ou dos dois anos seguintes à 

escritura do contrato de sociedade ou de aumento de capital. 

2 - O disposto no número anterior não se aplica a aquisições feitas em bolsa ou em 

processo judicial executivo ou compreendidas no objecto da sociedade. 

3 - A deliberação da assembleia geral referida no n.º 1 deve ser precedida de 

verificação do valor dos bens, nos termos do artigo 28.º, e será registada e publicada; 

nela não votará o fundador a quem os bens sejam adquiridos. 

4 - Os contratos donde procedam as aquisições previstas no n.º 1 devem ser reduzido 

a escrito, sob pena de nulidade. 

5 - São ineficazes as aquisições de bens previstas no n.º 1 quando os respectivos 

contratos não forem aprovados pela assembleia geral. 

Redacção: DL n.º 343/98, de 06 de Novembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

Artigo 29.º 

Aquisição de bens a accionistas 

1 - A aquisição de bens por uma sociedade anónima ou em comandita por acções 

deve ser previamente aprovada por deliberação da assembleia geral, desde que se 

verifiquem cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Seja efectuada, directamente ou por interposta pessoa, a um fundador da 

sociedade ou a pessoa que desta se torne sócio no período referido na alínea c); 

b) O contravalor dos bens adquiridos à mesma pessoa durante o período referido na 

alínea c) exceda 2% ou 10% do capital social, consoante este for igual ou superior a 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-11-06-DL-343-98.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-11-06-DL-343-98.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
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(euro) 50000, ou inferior a esta importância, no momento do contrato donde a 

aquisição resulte; 

c) O contrato de que provém a aquisição seja concluído antes da celebração do 

contrato de sociedade, simultaneamente com este ou nos dois anos seguintes ao 

registo do contrato de sociedade ou do aumento do capital. 

2 - O disposto no número anterior não se aplica a aquisições feitas em bolsa ou em 

processo judicial executivo ou compreendidas no objecto da sociedade. 

3 - A deliberação da assembleia geral referida no n.º 1 deve ser precedida de 

verificação do valor dos bens, nos termos do artigo 28.º, e será registada e publicada; 

nela não votará o fundador a quem os bens sejam adquiridos. 

4 - Os contratos donde procedam as aquisições previstas no n.º 1 devem ser 

reduzidos a escrito, sob pena de nulidade. 

5 - São ineficazes as aquisições de bens previstas no n.º 1 quando os respectivos 

contratos não forem aprovados pela assembleia geral. 

 

Artigo 30.º 

(Direitos dos credores quanto às entradas) 

1 - Os credores de qualquer sociedade podem: 

a) Exercer os direitos da sociedade relativos as entradas não realizadas, a 

partir do momento em que elas se tornem exigíveis; 

b) Promover judicialmente as entradas antes de estas se terem tornado 

exigíveis, nos termos do contrato, desde que isso seja necessário para a 

conservação ou satisfação dos seus direitos. 

2 - A sociedade pode ilidir o pedido desses credores, satisfazendo-lhes os 

seus créditos com juros de mora, quando vencidos, ou mediante o desconto 

correspondente à antecipação, quando por vencer, e com as despesas 

acrescidas. 

 

SUBSECÇÃO III 

Conservação do capital 

 

Artigo 31.º 

(Deliberação de distribuição de bens e seu cumprimento) 

1 - Salvo os casos de distribuição antecipada de lucros e outros 

expressamente previstos na lei, nenhuma distribuição de bens sociais, ainda 

que a título de distribuição de lucros de exercício ou de reservas, pode ser feita 

aos sócios sem ter sido objecto de deliberação destes. 

2 - As deliberações dos sócios referidas no número anterior não devem ser 

cumpridas pelos membros da administração se estes tiverem fundadas razões 

para crer que: 

a) Alterações entretanto ocorridas no património social tornariam a 

deliberação ilícita, nos termos do artigo 32.º; 

b) A deliberação nos sócios viola o preceituado nos artigos 32.º e 33.º; 
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c) A deliberação de distribuição de lucros de exercício ou de reservas se 

baseou em contas da sociedade aprovadas pelos sócios, mas enfermando de 

vícios cuja correcção implicaria a alteração das contas de modo que não seria 

licito deliberar a distribuição, nos termos dos artigos 32.º e 33.º 

3 - Os membros da administração que, por força do disposto no número 

anterior, tenham deliberado não efectuar distribuições deliberadas pela 

assembleia geral devem, nos oito dias seguintes à deliberação tomada, 

requerer, em nome da sociedade, inquérito judicial para verificação dos factos 

previstos nalguma das alíneas do número anterior, salvo se entretanto a 

sociedade tiver sido citada para a acção de invalidade de deliberação por 

motivos coincidentes com os da dita resolução. 

4 - Sem prejuízo do disposto no Código de Processo Civil sobre o 

procedimento cautelar de suspensão de deliberações sociais, a partir da citação 

da sociedade para a acção de invalidade de deliberação de aprovação do 

balanço ou de distribuição de reservas ou lucros de exercício não podem os 

membros da administração efectuar aquela distribuição com fundamento nessa 

deliberação. 

5 - Os autores da acção prevista no número anterior, em caso de 

improcedência desta e provando-se que litigaram temerariamente ou de má fé, 

serão solidariamente responsáveis pelos prejuízos que a demora daquela 

distribuição tenha causado aos outros sócios. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 280/87, de 08/07 

- DL n.º 257/96, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 31.º 

(Deliberação de distribuição de bens e seu cumprimento) 

1 - Salvo os casos de distribuição antecipada de lucros e outros expressamente 

previstos na lei, nenhuma distribuição de bens sociais, ainda que a título de 

distribuição de lucros de exercício ou de reservas, pode ser feita aos sócios sem ter 

sido objecto de deliberação destes. 

2 - As deliberações dos sócios referidas no número anterior não devem ser 

cumpridas pelos membros da administração se estes tiverem fundadas razões para 

crer que: 

a) Alterações entretanto ocorridas no património social tornariam a deliberação 

ilícita, nos termos do artigo 32.º; 

b) A deliberação nos sócios viola o preceituado nos artigos 32.º e 33.º; 

c) A deliberação de distribuição de lucros de exercício ou de reservas se baseou em 

contas da sociedade aprovadas pelos sócios, mas enfermando de vícios cuja correcção 

implicaria a alteração das contas de modo que não seria licito deliberar a distribuição, 

nos termos dos artigos 32.º e 33.º 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
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3 - Os membros da administração que, por força do disposto no número anterior, 

tenham resolvido não efectuar distribuições deliberadas pela assembleia geral devem, 

nos oito dias seguintes à resolução tomada, requerer, em nome da sociedade, inquérito 

judicial para verificação dos factos previstos nalguma das alíneas do número anterior, 

salvo se entretanto a sociedade tiver sido citada para a acção de invalidade de 

deliberação por motivos coincidentes com os da dita resolução. 

4 - Sem prejuízo do disposto no Código de Processo Civil sobre o procedimento 

cautelar de suspensão de deliberações sociais, a partir da citação da sociedade para 

acção de invalidade de deliberação de aprovação do balanço ou de distribuição de 

reservas ou lucros de exercício não podem os membros da administração efectuar 

aquela distribuição com fundamento nessa deliberação. 

5 - Os autores da acção prevista no número anterior, em caso de improcedência desta 

e provando-se que litigaram temerariamente ou de má fé, serão solidariamente 

responsáveis pelos prejuízos que a demora daquela distribuição tenha causado aos 

outros sócios. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- 2.ª redacção: DL n.º 280/87, de 08/07 

Artigo 31.º 

(Deliberação de distribuição de bens e seu cumprimento) 

1 - Salvo os casos de distribuição antecipada de lucros e outros expressamente 

previstos na lei, nenhuma distribuição de bens sociais, ainda que a título de 

distribuição de lucros de exercício ou de reservas, pode ser feita aos sócios sem ter 

sido objecto de deliberação destes. 

2 - As deliberações dos sócios referidas no número anterior não devem ser 

cumpridas pelos membros da administração se estes tiverem fundadas razões para 

crer que: 

a) Alterações entretanto ocorridas no património social tornariam a deliberação 

ilícita, nos termos do artigo 32.º; 

b) A deliberação nos sócios viola o preceituado nos artigos 32.º e 33.º; 

c) A deliberação de distribuição de lucros de exercício ou de reservas se baseou em 

contas da sociedade aprovadas pelos sócios, mas enfermando de vícios cuja correcção 

implicaria a alteração das contas de modo que não seria licito deliberar a distribuição, 

nos termos dos artigos 32.º e 33.º 

3 - Os membros da administração que, por força do disposto no número anterior, 

tenham resolvido não efectuar distribuições deliberadas pela assembleia geral devem, 

nos oito dias seguintes à resolução tomada, requerer, em nome da sociedade, inquérito 

judicial para verificação dos factos previstos nalguma das alíneas do número anterior, 

salvo se entretanto a sociedade tiver sido citada para a acção de invalidade de 

deliberação por motivos coincidentes com os da dita resolução. 

4 - Sem prejuízo do disposto no Código de Processo Civil sobre o procedimento 

cautelar de suspensão de deliberações sociais, a partir da citação da sociedade para 

a acção de invalidade de deliberação de aprovação do balanço ou de distribuição de 

reservas ou lucros de exercício não podem os membros da administração efectuar 

aquela distribuição com fundamento nessa deliberação. 

5 - Os autores da acção prevista no número anterior, em caso de improcedência desta 

e provando-se que litigaram temerariamente ou de má fé, serão solidariamente 

responsáveis pelos prejuízos que a demora daquela distribuição tenha causado aos 

outros sócios. 

Redacção: DL n.º 280/87, de 08 de Julho 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
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- Redacção mais recente: DL n.º 257/96, de 31/12 

Artigo 31.º 

(Deliberação de distribuição de bens e seu cumprimento) 

1 - Salvo os casos de distribuição antecipada de lucros e outros expressamente 

previstos na lei, nenhuma distribuição de bens sociais, ainda que a título de 

distribuição de lucros de exercício ou de reservas, pode ser feita aos sócios sem ter 

sido objecto de deliberação destes. 

2 - As deliberações dos sócios referidas no número anterior não devem ser 

cumpridas pelos membros da administração se estes tiverem fundadas razões para 

crer que: 

a) Alterações entretanto ocorridas no património social tornariam a deliberação 

ilícita, nos termos do artigo 32.º; 

b) A deliberação nos sócios viola o preceituado nos artigos 32.º e 33.º; 

c) A deliberação de distribuição de lucros de exercício ou de reservas se baseou em 

contas da sociedade aprovadas pelos sócios, mas enfermando de vícios cuja correcção 

implicaria a alteração das contas de modo que não seria licito deliberar a distribuição, 

nos termos dos artigos 32.º e 33.º 

3 - Os membros da administração que, por força do disposto no número anterior, 

tenham deliberado não efectuar distribuições deliberadas pela assembleia geral 

devem, nos oito dias seguintes à deliberação tomada, requerer, em nome da 

sociedade, inquérito judicial para verificação dos factos previstos nalguma das 

alíneas do número anterior, salvo se entretanto a sociedade tiver sido citada para a 

acção de invalidade de deliberação por motivos coincidentes com os da dita 

resolução. 

4 - Sem prejuízo do disposto no Código de Processo Civil sobre o procedimento 

cautelar de suspensão de deliberações sociais, a partir da citação da sociedade para a 

acção de invalidade de deliberação de aprovação do balanço ou de distribuição de 

reservas ou lucros de exercício não podem os membros da administração efectuar 

aquela distribuição com fundamento nessa deliberação. 

5 - Os autores da acção prevista no número anterior, em caso de improcedência desta 

e provando-se que litigaram temerariamente ou de má fé, serão solidariamente 

responsáveis pelos prejuízos que a demora daquela distribuição tenha causado aos 

outros sócios. 

 

Jurisprudência: 

I - Para a decisão jurídica do pleito, o STJ apenas levará em linha de conta a 

factualidade assumida pelas instâncias, não lhe competindo apreciar documentos 

particulares. 

II - Nos termos do art. 31.º n.º 1, do CSC, a distribuição de lucros do exercício social 

deve ser precedida de deliberação dos sócios, deliberação que ocorreu no caso 

vertente. 

III - Pese embora dois titulares do capital social não tenham intervindo na deliberação 

social, não ocorre a nulidade nem sequer a anulabilidade do acto. 

IV - Mas mesmo a entender-se ser possível integrar a conduta em causa numa 

situação de anulabilidade (art. 58.º, n.º 1, al. b), do CSC), como os sócios não 

presentes na deliberação concordaram com a distribuição de dividendos, se existisse 

essa irregularidade, a mesma deveria ter-se como sanada. 

V - Mas mesmo que subsistisse a irregularidade, a pretensão da recorrente não 

poderia igualmente proceder, já que a respectiva acção de anulação da deliberação 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1996/CarlaJobling-Advogada-1996-12-31-DL-257-96.htm
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social deveria ser (sempre) instaurada contra a própria sociedade, como resulta do art. 

60.º, n.º 1, do CSC. 

VI - O art. 32.º do CSC, que trata dos limites à distribuição de bens aos sócios, 

estabelecendo como princípio geral, a impossibilidade de distribuição de bens aos 

sócios quando, de harmonia com as contas elaboradas e aprovadas, a situação líquida 

da sociedade seja inferior à soma do capital e das reservas que a lei ou o contrato não 

permitem distribuir aos sócios, ou se tornasse inferior a esta soma em consequência da 

distribuição, não tem aplicação ao caso vertente, visto que ela diz respeito à proibição 

de distribuição pelos sócios de bens da sociedade, o que não ocorreu aqui. 

VII - Nos termos do art. 33.º do CSC sempre que haja prejuízos transitados (de 

períodos anteriores), ou quando sejam necessários para formar ou reconstituir as 

reservas imposta pela lei (ou pelo contrato de sociedade), os lucros não poderão ser 

distribuídos pelos sócios (n.º 1). Proíbe também a disposição, a distribuição aos sócios 

de lucros do exercício enquanto as despesas de constituição, de investigação e de 

desenvolvimento não estiverem completamente amortizadas, excepto se o montante 

das reservas livres e dos resultados transitados for, pelo menos, igual ao dessas 

despesas não amortizadas (n.º 2), hipóteses que não podem ser aplicadas ao presente 

caso. 

VIII - A restituição de lucros ou reservas, cuja distribuição não é permitida pelos arts. 

32.º e 33.º do CSC, deve ser efectuada pelos sócios, mas só se conhecessem a 

irregularidade da distribuição ou, tendo em conta as circunstâncias, devessem não a 

ignorar, cabendo à sociedade o ónus da prova do conhecimento pelo sócio, ou do dever 

de não ignorar, da incorrecção do procedimento, situações que não ocorrem no caso, 

dado que os factos dados como assentes são omissos sobre esses elementos. 

IX - Não se denuncia que a ré tenha agido com abuso de direito. 

(Acórdão do STJ, 1ª SECÇÃO, de 10-05-2011, proc. n.º 1179/08.9TBSTC.E1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/8bfca26a988e0f7e80

25788f0037e478?OpenDocument) 

 

I - A capacidade de direito (ou capacidade de gozo) das sociedades comerciais, 

entendida esta como a medida da extensão da sua susceptibilidade de serem sujeitos 

de relações jurídicas, colhe a sua regulamentação legal no art. 6.º, n.º 1, do CSC, do 

qual se extrai que ña capacidade da sociedade compreende os direitos e as 

obriga»es necess§rias ou convenientes ¨ prossecu«o do seu fimò, fim esse que, nas 

sociedades com aquela indicada natureza, se pauta pela obtenção de lucros a 

distribuir pelos respectivos sócios ou accionistas (arts. 980.º do CC e 2.º, 21.º, n.º 1, 

al. a), 22.º, 31.º, 33.º, 176.º, n.º 1, al. b), 217.º e 294.º, entre outros, do CSC). 

II - De acordo com o princípio da especialidade do fim, que integra o factor 

determinante e específico da constituição das sociedades, quer civis, quer comerciais, 

os actos gratuitos mostram-se, regra geral, excluídos da capacidade de gozo daquelas 

sociedades, por não necessários ou convenientes à prossecução do aludido fim, como 

se estatui no art. 160.º, n.º 1, a contrario, do CC, relativamente às sociedades civis, 

pelo que a sua prática por parte daquelas tem como directa e imediata consequência 

que sobre os mesmos incida a ocorrência do vício respeitante à sua nulidade. 

III - A exclusão da prática pelas sociedades de actos gratuitos sofre uma excepção 

relativa às liberalidades usuais, nos termos estatuídos no art. 6.º, n.º 2, do CSC. 

IV - Nas doações inseridas no âmbito daquela qualificação, de que se mostram desde 

logo excluídas as liberalidades que se enquadram nos donativos conformes aos usos 

sociais (art. 940.º, n.º 2, do CC) e em que se exige que o seu objecto não extravase o 

que se encontra estabelecido em termos de normalidade social, relativamente à 

actividade desenvolvida pela respectiva sociedade, englobam-se os brindes a clientes, 

as ofertas feitas pelos promotores de vendas, as gratificações aos trabalhadores, os 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/8bfca26a988e0f7e8025788f0037e478?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/8bfca26a988e0f7e8025788f0037e478?OpenDocument
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donativos, objecto de devida publicitação, do patrocínio a iniciativas culturais ou 

desportivas ou efectuados no âmbito do estatuto do mecenato. 

V - Inexistindo qualquer provada relação de causa/efeito entre a doação de um 

terreno efectuada ao Município réu pelo conselho de administração da sociedade 

comercial autora e a adjudicação por aquele a esta de uma empreitada, o que, a 

ocorrer, sempre constituiria uma circunstância assaz anómala, atendendo a que tal 

contrato foi celebrado cerca de sete meses antes da outorga do ñprotocoloò de doa«o, 

período temporal este que se constitui como factor manifestamente revelador da 

exclusão de uma actuação interesseira da autora no sentido de obter em seu favor a 

adjudicação da empreitada em causa, fica apenas a subsistir, dada a inexistência de 

quaisquer outros factos alegados e provados, que à doação em causa presidiu apenas o 

mero espírito de generosidade da autora em beneficiar o réu, sem quaisquer 

contrapartidas (art. 940.º, n.º 1, do CC), o que extravasa completamente o que se tem 

por usual no âmbito da actividade societária, por manifestamente prejudicial, quer para 

os seus accionistas ou sócios, quer para os seus credores, pelo que enferma de nulidade 

o contrato de doação celebrado entre a autora e o réu. 

(Acórdão do STJ, 6.ª SECÇÃO, de 27-01-2010, proc. n.º 2380/05.2TBOER.S1 , 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6e484f783e55b55

180257727003e0c08?OpenDocument) 

 

Artigo 32.º 

Limite da distribuição de bens aos sócios 

1 - Sem prejuízo do preceituado quanto à redução do capital social, não 

podem ser distribuídos aos sócios bens da sociedade quando o capital próprio 

desta, incluindo o resultado líquido do exercício, tal como resulta das contas 

elaboradas e aprovadas nos termos legais, seja inferior à soma do capital social 

e das reservas que a lei ou o contrato não permitem distribuir aos sócios ou se 

tornasse inferior a esta soma em consequência da distribuição. 

2 - Os incrementos decorrentes da aplicação do justo valor através de 

componentes do capital próprio, incluindo os da sua aplicação através do 

resultado líquido do exercício, apenas relevam para poderem ser distribuídos 

aos sócios bens da sociedade, a que se refere o número anterior, quando os 

elementos ou direitos que lhes deram origem sejam alienados, exercidos, 

extintos, liquidados ou, também quando se verifique o seu uso, no caso de 

activos fixos tangíveis e intangíveis. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 185/2009, de 12/08 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 32.º 

(Limite da distribuição de bens aos sócios) 

Sem prejuízo do preceituado quanto à redução do capital social, não podem ser 

distribuídos aos sócios bens da sociedade quando a situação líquida desta, tal como 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6e484f783e55b55180257727003e0c08?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6e484f783e55b55180257727003e0c08?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-08-12-DL-185-2009.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm


CSC Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

110 

 

resulta das contas elaboradas e aprovadas nos termos legais, for inferior à soma do 

capital e das reservas que a lei ou o contrato não permitem distribuir aos sócios ou se 

tornasse inferior a esta soma em consequência da distribuição. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 185/2009, de 12/08 

Artigo 32.º 

Limite da distribuição de bens aos sócios 

1 - Sem prejuízo do preceituado quanto à redução do capital social, não podem ser 

distribuídos aos sócios bens da sociedade quando o capital próprio desta, incluindo o 

resultado líquido do exercício, tal como resulta das contas elaboradas e aprovadas 

nos termos legais, seja inferior à soma do capital social e das reservas que a lei ou o 

contrato não permitem distribuir aos sócios ou se tornasse inferior a esta soma em 

consequência da distribuição. 

2 - Os incrementos decorrentes da aplicação do justo valor através de componentes 

do capital próprio, incluindo os da sua aplicação através do resultado líquido do 

exercício, apenas relevam para poderem ser distribuídos aos sócios bens da 

sociedade, a que se refere o número anterior, quando os elementos ou direitos que 

lhes deram origem sejam alienados, exercidos, extintos, liquidados ou, também 

quando se verifique o seu uso, no caso de activos fixos tangíveis e intangíveis. 

 

Jurisprudência: 

I - Se a assembleia-geral referida no art. 376.º do CSC aprova, com 99, 9% dos votos 

expressos, o relatório de gestão e contas do exercício anterior, salientando-se na 

respectiva acta que o Conselho de Administração agradeceu a manifestação de 

confiança dos accionistas, tal aprovação contém a expressão de voto de uma 

deliberação implícita/tácita de apreciação ï com aprovação ï da administração e 

fiscalização, a que alude o art. 455.º do mesmo diploma. 

II - A atribuição aos accionistas de parte do lucro de determinado exercício, da 

competência da assembleia-geral ou de uma comissão de vencimentos ï nos termos 

dos arts. 33.º e 399.º do CSC ï, está sujeita aos limites constantes de tais normativos e 

do pacto da sociedade. 

III - Não pode ser perspectivada como distribuição de lucros, nem fixação de 

remuneração ï tratando-se, ao invés, de uma despesa, aprovada pela assembleia-geral 

ï a deliberação da comissão de vencimentos que atribui aos administradores uma 

ñgratifica«oò, indexada ¨ percentagem de lucros, mas que n«o ® destes retirada, 

sendo, ao invés, classificada como custo a reportar para o exercício seguinte. 

IV - Não se pode considerar abusiva ï por abuso de direito ï a deliberação que atribui 

a ñgratifica«oò referida em III, se esta se encontrava prevista nos Estatutos da r® e o 

montante atribuído não se afigura desfasado da realidade financeira da mesma, 

ponderados, designadamente: (i) os valores das remunerações, os valores dos lucros 

consolidados e os capitais próprios da ré. 

V - São anuláveis as deliberações tomadas com violação do direito dos sócios à 

informação, conferido aos accionistas pelos arts. 21.º, al. c), 289.º e 290.º do CSC. 

VI - Se o autor não logrou provar que determinadas verbas foram inseridas em 

rubricas erradas do relatório de contas, o qual foi notificado aos sócios, não se pode 

concluir que as deliberações que aprovaram os relatórios e contas, bem como aplicação 

de resultados, foram tomadas com violação do aludido direito à informação. 

(Acórdão do STJ, 2ª SECÇÃO, de 31-05-2012, proc. n.º 750/05.5TYVNG , em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/959086dc6061d31a8

0257a170030cf3b?OpenDocument) 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2009/CarlaJobling-Advogada-2009-08-12-DL-185-2009.htm
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/959086dc6061d31a80257a170030cf3b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/959086dc6061d31a80257a170030cf3b?OpenDocument
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I - Para a decisão jurídica do pleito, o STJ apenas levará em linha de conta a 

factualidade assumida pelas instâncias, não lhe competindo apreciar documentos 

particulares. 

II - Nos termos do art. 31.º n.º 1, do CSC, a distribuição de lucros do exercício social 

deve ser precedida de deliberação dos sócios, deliberação que ocorreu no caso 

vertente. 

III - Pese embora dois titulares do capital social não tenham intervindo na deliberação 

social, não ocorre a nulidade nem sequer a anulabilidade do acto. 

IV - Mas mesmo a entender-se ser possível integrar a conduta em causa numa 

situação de anulabilidade (art. 58.º, n.º 1, al. b), do CSC), como os sócios não 

presentes na deliberação concordaram com a distribuição de dividendos, se existisse 

essa irregularidade, a mesma deveria ter-se como sanada. 

V - Mas mesmo que subsistisse a irregularidade, a pretensão da recorrente não 

poderia igualmente proceder, já que a respectiva acção de anulação da deliberação 

social deveria ser (sempre) instaurada contra a própria sociedade, como resulta do art. 

60.º, n.º 1, do CSC. 

VI - O art. 32.º do CSC, que trata dos limites à distribuição de bens aos sócios, 

estabelecendo como princípio geral, a impossibilidade de distribuição de bens aos 

sócios quando, de harmonia com as contas elaboradas e aprovadas, a situação líquida 

da sociedade seja inferior à soma do capital e das reservas que a lei ou o contrato não 

permitem distribuir aos sócios, ou se tornasse inferior a esta soma em consequência 

da distribuição, não tem aplicação ao caso vertente, visto que ela diz respeito à 

proibição de distribuição pelos sócios de bens da sociedade, o que não ocorreu aqui. 

VII - Nos termos do art. 33.º do CSC sempre que haja prejuízos transitados (de 

períodos anteriores), ou quando sejam necessários para formar ou reconstituir as 

reservas imposta pela lei (ou pelo contrato de sociedade), os lucros não poderão ser 

distribuídos pelos sócios (n.º 1). Proíbe também a disposição, a distribuição aos sócios 

de lucros do exercício enquanto as despesas de constituição, de investigação e de 

desenvolvimento não estiverem completamente amortizadas, excepto se o montante 

das reservas livres e dos resultados transitados for, pelo menos, igual ao dessas 

despesas não amortizadas (n.º 2), hipóteses que não podem ser aplicadas ao presente 

caso. 

VIII - A restituição de lucros ou reservas, cuja distribuição não é permitida pelos 

arts. 32.º e 33.º do CSC, deve ser efectuada pelos sócios, mas só se conhecessem a 

irregularidade da distribuição ou, tendo em conta as circunstâncias, devessem não a 

ignorar, cabendo à sociedade o ónus da prova do conhecimento pelo sócio, ou do 

dever de não ignorar, da incorrecção do procedimento, situações que não ocorrem no 

caso, dado que os factos dados como assentes são omissos sobre esses elementos. 

IX - Não se denuncia que a ré tenha agido com abuso de direito. 

(Acórdão do STJ, 1ª SECÇÃO, de 10-05-2011, proc. n.º 1179/08.9TBSTC.E1.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/8bfca26a988e0f7e

8025788f0037e478?OpenDocument) 

 

Artigo 33.º 

(Lucros e reservas não distribuíveis) 

1 - Não podem ser distribuídos aos sócios os lucros do exercício que sejam 

necessários para cobrir prejuízos transitados ou para formar ou reconstituir 

reservas impostas pela lei ou pelo contrato de sociedade. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/8bfca26a988e0f7e8025788f0037e478?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/8bfca26a988e0f7e8025788f0037e478?OpenDocument
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2 - Não podem ser distribuídos aos sócios lucros do exercício enquanto as 

despesas de constituição, de investigação e de desenvolvimento não estiverem 

completamente amortizadas, excepto se o montante das reservas livres e dos 

resultados transitados for, pelo menos, igual ao dessas despesas não 

amortizadas. 

3 - As reservas cuja existência e cujo montante não figuram expressamente 

no balanço não podem ser utilizadas para distribuição aos sócios. 

4 - Devem ser expressamente mencionadas na deliberação quais as reservas 

distribuídas, no todo ou em parte, quer isoladamente quer juntamente com 

lucros de exercício. 

 

Artigo 34.º 

(Restituição de bens indevidamente recebidos) 

1 - Os sócios devem restituir à sociedade os bens que dela tenham recebido 

com violação do disposto na lei, mas aqueles que tenham recebido a título de 

lucros ou reservas importâncias cuja distribuição não era permitida pela lei, 

designadamente pelos artigos 32.º e 33.º, só são obrigados à restituição se 

conheciam a irregularidade da distribuição ou, tendo em conta as 

circunstâncias, deviam não a ignorar. 

2 - O disposto no número anterior é aplicável ao transmissário do direito do 

sócio, quando for ele a receber as referidas importâncias. 

3 - Os credores sociais podem propor acção para restituição à sociedade das 

importâncias referidas nos números anteriores nos mesmos termos em que lhes 

é conferida acção contra membros da administração. 

4 - Cabe à sociedade ou aos credores sociais o ónus de provar o 

conhecimento ou o dever de não ignorar a irregularidade. 

5 - Ao recebimento previsto nos números anteriores é equiparado qualquer 

facto que faça beneficiar o património das referidas pessoas dos valores 

indevidamente e atribuídos. 

 

Artigo 35.º 

Perda de metade do capital 

1 - Resultando das contas de exercício ou de contas intercalares, tal como 

elaboradas pelo órgão de administração, que metade do capital social se 

encontra perdido, ou havendo em qualquer momento fundadas razões para 

admitir que essa perda se verifica, devem os gerentes convocar de imediato a 

assembleia geral ou os administradores requerer prontamente a convocação da 

mesma, a fim de nela se informar os sócios da situação e de estes tomarem as 

medidas julgadas convenientes. 

2 - Considera-se estar perdida metade do capital social quando o capital 

próprio da sociedade for igual ou inferior a metade do capital social. 
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3 - Do aviso convocatório da assembleia geral constarão, pelo menos, os 

seguintes assuntos para deliberação pelos sócios: 

a) A dissolução da sociedade; 

b) A redução do capital social para montante não inferior ao capital próprio 

da sociedade, com respeito, se for o caso, do disposto no n.º 1 do artigo 96.º; 

c) A realização pelos sócios de entradas para reforço da cobertura do capital. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 162/2002, de 11/07 

- DL n.º 19/2005, de 18/01 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 35.º 

(Perda de metade do capital) 

1 - Os membros da administração que, pelas contas de exercício, verifiquem estar 

perdida metade do capital social devem propor aos sócios que a sociedade seja 

dissolvida ou o capital aí seja reduzido, a não ser que os sócios se comprometam a 

efectuar e efectuem, nos 60 dias seguintes à deliberação que da proposta resultar, 

entradas que mantenham pelo menos em dois terços a cobertura do capital. 

2 - A proposta deve ser apresentada na própria assembleia que apreciar as contas ou 

em assembleia convocada para os 60 dias seguintes aquela ou à aprovação judicial, 

nos casos previstos pelo artigo 67.º 

3 - Não tendo os membros da administração cumprido o disposto nos números 

anteriores ou não tendo sido tomadas as deliberações ali previstas, pode qualquer 

sócio ou credor requerer ao tribunal, enquanto aquela situação se mantiver, a 

dissolução da sociedade, sem prejuízo de os sócios poderem efectuar as entradas das 

referidas no n.º 1 até ao trânsito em julgado da sentença. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- 2.ª redacção: DL n.º 162/2002, de 11/07 

Artigo 35.º 

(Perda de metade do capital) 

1 - Os membros da administração que, pelas contas do exercício, verifiquem estar 

perdida metade do capital social devem mencionar expressamente tal facto no 

relatório de gestão e propor aos sócios uma ou mais das seguintes medidas: 

a) A dissolução da sociedade; 

b) A redução do capital social; 

c) A realização de entradas em dinheiro que mantenham pelo menos em dois terços a 

cobertura do capital social; 

d) A adopção de medidas concretas tendentes a manter pelo menos em dois terços a 

cobertura do capital social. 

2 - Considera-se estar perdida metade do capital social quando o capital próprio 

constante do balanço do exercício for inferior a metade do capital social. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-07-11-DL-162-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2005/CarlaJobling-Advogada-2005-01-18-DL-19-2005.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-07-11-DL-162-2002.htm
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3 - Os membros da administração devem apresentar a proposta prevista no n.º 1 na 

assembleia geral que apreciar as contas do exercício, ou em assembleia convocada 

para os 90 dias seguintes à data do início da assembleia, ou à aprovação judicial, nos 

casos previstos no artigo 67.º 

4 - Mantendo-se a situação de perda de metade do capital social no final do exercício 

seguinte àquele a que se refere o n.º 1, considera-se a sociedade imediatamente 

dissolvida, desde a aprovação das contas daquele exercício, assumindo os 

administradores, a partir desse momento, as competências de liquidatários, nos termos 

do artigo 151.º 

Redacção: DL n.º 162/2002, de 11 de Julho 

- 3.ª redacção: DL n.º 19/2005, de 18/01 

Artigo 35.º 

(Perda de metade do capital) 

1 - Resultando das contas de exercício ou de contas intercalares, tal como 

elaboradas pelo órgão de administração, que metade do capital social se encontra 

perdido, ou havendo em qualquer momento fundadas razões para admitir que essa 

perda se verifica, devem os gerentes convocar de imediato a assembleia geral ou os 

administradores ou directores requerer prontamente a convocação da mesma, a fim 

de nela se informar os sócios da situação e de estes tomarem as medidas julgadas 

convenientes. 

2 - Considera-se estar perdida metade do capital social quando o capital próprio da 

sociedade for igual ou inferior a metade do capital social. 

3 - Do aviso convocatório da assembleia geral constarão, pelo menos, os seguintes 

assuntos para deliberação pelos sócios: 

a) A dissolução da sociedade; 

b) A redução do capital social para montante não inferior ao capital próprio da 

sociedade, com respeito, se for o caso, do disposto no n.º 1 do artigo 96.º; 

c) A realização pelos sócios de entradas para reforço da cobertura do capital. 

Redacção: DL n.º 19/2005, de 18 de Janeiro 

- Redacção mais recente: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

Artigo 35.º 

Perda de metade do capital 

1 - Resultando das contas de exercício ou de contas intercalares, tal como 

elaboradas pelo órgão de administração, que metade do capital social se encontra 

perdido, ou havendo em qualquer momento fundadas razões para admitir que essa 

perda se verifica, devem os gerentes convocar de imediato a assembleia geral ou os 

administradores requerer prontamente a convocação da mesma, a fim de nela se 

informar os sócios da situação e de estes tomarem as medidas julgadas convenientes. 

2 - Considera-se estar perdida metade do capital social quando o capital próprio da 

sociedade for igual ou inferior a metade do capital social. 

3 - Do aviso convocatório da assembleia geral constarão, pelo menos, os seguintes 

assuntos para deliberação pelos sócios: 

a) A dissolução da sociedade; 

b) A redução do capital social para montante não inferior ao capital próprio da 

sociedade, com respeito, se for o caso, do disposto no n.º 1 do artigo 96.º; 

c) A realização pelos sócios de entradas para reforço da cobertura do capital. 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-07-11-DL-162-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2005/CarlaJobling-Advogada-2005-01-18-DL-19-2005.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2005/CarlaJobling-Advogada-2005-01-18-DL-19-2005.htm
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SECÇÃO III 

Regime da sociedade antes do registo. Invalidade do contrato 

 

Artigo 36.º 

Relações anteriores à celebração do contrato de sociedade 

1 - Se dois ou mais indivíduos, quer pelo uso de uma firma comum quer por 

qualquer outro meio, criarem a falsa aparência de que existe entre eles um 

contrato de sociedade responderão solidária e ilimitadamente pelas obrigações 

contraídas nesses termos por qualquer deles. 

2 - Se for acordada a constituição de uma sociedade comercial, mas, antes 

da celebração do contrato de sociedade, os sócios iniciarem a sua actividade, 

são aplicáveis às relações estabelecidas entre eles e com terceiros as 

disposições sobre sociedades civis. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 280/87, de 08/07 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 36.º 

(Relações anteriores à escritura pública) 

1 - Se dois ou mais indivíduos, quer pelo uso de uma firma comum quer por 

qualquer outro meio, criarem a falsa aparência de que existe entre eles um contrato de 

sociedade responderão solidária e ilimitadamente pelas obrigações contraídas nesses 

termos por qualquer deles. 

2 - Se for acordada a constituição de uma sociedade comercial, mas, antes da 

celebração da escritura pública, os sócios iniciarem a sua actividade, são aplicáveis às 

relações estabelecidas entre eles e com terceiros as disposições sobre sociedades civis 

que não pressuponham a personalidade jurídica destas. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- 2.ª redacção: DL n.º 280/87, de 08/07 

Artigo 36.º 

(Relações anteriores à escritura pública) 

1 - Se dois ou mais indivíduos, quer pelo uso de uma firma comum quer por 

qualquer outro meio, criarem a falsa aparência de que existe entre eles um contrato de 

sociedade responderão solidária e ilimitadamente pelas obrigações contraídas nesses 

termos por qualquer deles. 

2 - Se for acordada a constituição de uma sociedade comercial, mas, antes da 

celebração da escritura pública, os sócios iniciarem a sua actividade, são aplicáveis 

às relações estabelecidas entre eles e com terceiros as disposições sobre sociedades 

civis. 

Redacção: DL n.º 280/87, de 08 de Julho 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1987/CarlaJobling-Advogada-1987-07-08-DL-280-87.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
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- Redacção mais recente: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

Artigo 36.º 

Relações anteriores à celebração do contrato de sociedade 

1 - Se dois ou mais indivíduos, quer pelo uso de uma firma comum quer por 

qualquer outro meio, criarem a falsa aparência de que existe entre eles um contrato de 

sociedade responderão solidária e ilimitadamente pelas obrigações contraídas nesses 

termos por qualquer deles. 

2 - Se for acordada a constituição de uma sociedade comercial, mas, antes da 

celebração do contrato de sociedade, os sócios iniciarem a sua actividade, são 

aplicáveis às relações estabelecidas entre eles e com terceiros as disposições sobre 

sociedades civis. 

 

Jurisprudência: 

I Tendo por base a causa de pedir na acção a existência de um contrato promessa de 

constituição de sociedade entre a Autora/Recorrida e os Réus celebrado por escrito e 

cujo objecto seria a constituição de uma Sociedade destinada à promoção de turismo 

de habitação e exploração de turismo hoteleiro, bem como a aquisição e alienação de 

bens imobiliários, nunca tendo sido intenção dos Réus cumprir a promessa que 

consigo tinham celebrado, existindo, assim, manifesto incumprimento do contrato 

promessa por parte dos Réus e não sendo já possível quer a constituição da sociedade, 

quer a aquisição, por parte desta, dos imóveis cuja aquisição havia sido prevista, o 

pedido formulado consistiu na entrega de todas as todas as quantias entregues, nos 

termos prescritos para o enriquecimento sem causa, de harmonia com o disposto no 

artigo 795.º, n.º 1 do CCivil. 

II Ao contrário do decidido pelo primeiro grau, o segundo grau não obstante ter 

entendido não resultar dos autos a impossibilidade de cumprimento do contrato, 

entendeu ser de aplicar as regras do enriquecimento sem causa, que considerou não se 

encontrar prescrito, pois a Autora apenas teve conhecimento da situação de que o seu 

dinheiro havia sido transviado em 2002 e não antes, como deflui da matéria dada como 

provada. 

III Todavia o Réu em sede de argumentário recursivo e, subsequentemente, nas 

conclusões, fez assentar a sua discordância com o decidido, numa factualidade diversa 

da explanada pelas partes em sede de articulados e que constituiu a base para o 

conhecimento do mérito da causa pelas instâncias. 

IV Ao dizer agora o Recorrente que o instituto do enriquecimento sem causa, não 

poderia ter aplicação, pois a situação factual existente entre as partes configurou, na 

prática, a «existência» de uma «sociedade», em que todos eram gerentes, por forma a 

fazer intervir o artigo 36.º, n.º 2 do CSComerciais, isto é, existiria a aparência de uma 

sociedade comercial, daquela sociedade comercial que as partes se comprometeram 

vir a constituir entre elas com a prática de actos materiais em prole da mesma, está o 

mesmo a extravasar quer a factualidade assente, quer a própria defesa por si 

apresentada aquando da sua contestação onde nunca configurou a existência, real ou 

hipotética de uma tal existência societária entre as partes, mesmo aparente. 

V Sendo tudo configurado dentro da promessa de constituição da sociedade, nada nos 

sendo transmitido, a nível da matéria carreada para os autos, que a Autora e os Réus, 

juntamente com os mandatários envolvidos, tivessem actuado como se a sociedade a 

constituir, estivesse em actuação e que as partes tivessem assumido o papel de gerentes 

da mesma, quer isto dizer que a tese sustentada pelo Réu/Recorrente, em sede de 

Revista, traduz matéria nova que não foi sequer alvitrada no processo, transcendendo 

assim, os nossos poderes de cognição. 
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VI Os recursos se destinam a analisar as questões que foram objecto da decisão 

recorrida e não quaisquer outras que as partes não tenham trazido ao conhecimento das 

instâncias, salvo se se tratarem de questões de conhecimento oficioso, o que não 

acontece no caso sujeito. 

VII Improcedendo as conclusões da Revista fica precludido o conhecimento da 

ampliação do objecto do recurso suscitada pela Autora, cujo conhecimento dependia 

inexoravelmente da sorte daqueloutro. 

(Acórdão do STJ, 7ª SECÇÃO, de 30-05-2013, proc. n.º 860/03.3TBLGS.E1.S1, em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/55411d6e1656752d8

0257b7b004d8337?OpenDocument) 

 

I - A Relação tem a última palavra relativamente à fixação da matéria de facto, só a 

esta instância competindo, em regra, censurar, através do exercício dos poderes que lhe 

são conferidos pelos n.ºs 1 a 4 do art. 712.º do CPC, a decisão proferida nesse 

particular pela 1.ª instância, limitando-se o STJ, no exercício da sua função de tribunal 

de revista, a definir e aplicar o regime ou enquadramento jurídico adequado aos factos 

já anterior e definitivamente fixados. 

II - O STJ poderá exercer o controlo e decidir do juízo formado pela Relação sobre a 

matéria de facto, quando esta deu como provado um facto sem a produção da prova 

considerada indispensável, por força da lei, para demonstrar a sua existência, ou com 

violação da força probatória fixada. Nessas situações, do que se tratará é de saber se a 

Relação, ao proceder da forma como o fez, se conformou, ou não, com as normas que 

regulam tal matéria (direito probatório), o que constitui matéria de direito. 

III - Se a autoria de determinados documentos particulares não foi posta em causa a 

força probatória que deles emana é a fixada no art. 376.º, n.ºs 1 e 2, do CC, provando 

as declarações aí exaradas, mas deixando de fora outros factos relevantes que 

poderiam ser comprovados por outros meios probatórios. 

IV - O abuso do direito, na configuração expressa no art. 334.º do CC, tem um 

carácter polimórfico, sendo a proibição do venire contra factum proprium uma das 

suas manifestações. Uma modalidade especial da proibição do venire é a chamada 

verwirkung (ou supressio) e que se pode caracterizar do seguinte modo: a) o titular de 

um direito deixa passar longo tempo sem o exercer; b) com base nesse decurso de 

tempo e com base ainda numa particular conduta do dito titular ou noutras 

circunstâncias, a contraparte chega à convicção justificada de que o direito já não será 

exercido; c) movida por esta confiança, essa contraparte orientou em conformidade a 

sua vida, tomou medidas ou adoptou programas de acção na base daquela confiança, 

pelo que o exercício tardio e inesperado do direito em causa lhe acarretaria agora uma 

desvantagem maior do que o seu exercício atempado. 

V - É consabido que o iter constitutivo de uma sociedade resulta de um processo ou 

acto complexo de formação sucessiva, por vezes moroso, tendo o legislador, ciente 

desta situação e encarado como normal a chamada pré-vida societária, procurado, no 

art. 36.º, n.º 2, do CSC, solucionar expressamente essa problemática, mandando 

aplicar à sociedade não formalizada o regime das sociedades civis, nomeadamente a 

destituição do administrador, por justa causa (art. 986.º do CC), o dever deste prestar 

contas aos outros sócios (art. 988.º do CC) e os termos a observar na liquidação do 

respectivo património (arts. 1010.º e segs. do CC). 

VI - Não é pelo facto de se encontrar encerrado o estabelecimento de uma sociedade 

irregular, há mais de cinco anos relativamente à data da instauração da acção, que a 

aludida sociedade desaparece da ordem jurídica, pois há que proceder à sua dissolução 

e liquidação e, como resulta dos arts. 1009.º, 1012.º, 1015.º e 1016.º do CC, nestas 

fases o administrador continua a ter poderes, sendo, por isso, razoável, perante a 

persistente recusa do administrador em outorgar a escritura e avançar para o 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/55411d6e1656752d80257b7b004d8337?OpenDocument
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encerramento unilateral do estabelecimento, a pretensão de judicialmente o destituir, a 

qual mantém toda a utilidade e interesse em ser concretizada. 

VII - Não pode o réu/recorrente (administrador) socorrer-se da figura do abuso do 

direito em ordem a paralisar a pretensão de o afastar da administração; aliás, o 

exercício tardio de um direito, pelo respectivo titular, em princípio só o prejudicaria a 

ele próprio e não a quem o direito poderá ser oposto. 

(Acórdão do STJ, 1.ª SECÇÃO, de 12-06-2012, proc. n.º 1267/03.8TBBGC.P1.S1 , 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b74b3218b101295c8

0257a1d00511d51?OpenDocument) 

 

I - A decisão proferida em acção movida contra sociedade ainda não constituída, ou 

seja, contra entidade apenas dotada de personalidade judiciária, faz caso julgado não 

apenas contra a entidade demandada como ainda contra aqueles que são os referentes 

materiais do litígio, constituindo este um caso de substituição processual em que a 

referida entidade litiga em nome próprio por direito alheio (arts. 6.º, al. c), 498.º e 

673.º do CPC). 

II - O contrato-promessa outorgado com sociedade não constituída, portanto sem 

personalidade jurídica, mas com intervenção dos que criaram a falsa aparência de 

que entre eles existia um contrato de sociedade, deve considerar-se celebrado entre 

estes e o outro ou outros outorgantes (art. 36.º, n.º 1, do CSC). 

III - Estipulada cláusula penal (art. 810.º do CC) em contrato-promessa de permuta 

para o caso de incumprimento das obrigações contratuais, está fixado o montante 

indemnizatório devido em caso de incumprimento. 

IV - Doados por um dos promitentes todos os imóveis que integravam o seu 

património, entre os quais os imóveis prometidos permutar, resulta desse acto a 

impossibilidade para o credor de obter a satisfação integral do seu crédito (art. 610.º, 

al. b), do CC). 

V - A impugnação pauliana procede, por verificado também o requisito previsto no 

art. 610.º, al. a), do CC, visto que a prestação primitiva ï de cumprir as obrigações que 

se traduzem na prestação de facto a que as partes se vincularam (o contrato de 

permuta) ï deve considerar-se substituída pela obrigação de indemnização que passa a 

ocupar o seu lugar. 

(Acórdão do STJ, 6ª SECÇÃO, de 16-11-2010, proc. n.º 3393/07.5TBVCT.G1.S1, 

em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/042c7da2d69464598

02577e3003d60b0?OpenDocument) 

 

I - Tendo o processo de execução sido instaurado apenas contra a mulher do 

embargante, não figurando este no título executivo, nem tendo sido, sequer, citado 

após a penhora dos bens móveis e não se estando perante qualquer situação em que lei 

especial preveja a possibilidade de penhora de bens de terceiro, designadamente do 

embargante, só podem ser penhorados os bens daquela. 

II - Não havendo execução contra o embargante, não podem os bens próprios deste 

serem objecto de penhora. 

III - O facto de poder haver responsabilidade pessoal e ilimitada daqueles que 

actuem nos termos de uma sociedade irregular, seja por via do art.º 36.º do Código 

das Sociedades Comerciais, seja por força do art.º 997.º do Código Civil, não obsta a 

que o cônjuge da executada, que tenha a posição de terceiro, possa defender, por 

meio de embargos, os direitos relativamente aos bens próprios, pois na execução 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b74b3218b101295c80257a1d00511d51?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b74b3218b101295c80257a1d00511d51?OpenDocument
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movida contra apenas um dos responsáveis solidários apenas os bens deste podem ser 

penhorados. 

IV - Isto é, no caso de responsabilidade solidária passiva, o credor pode demandar 

qualquer dos responsáveis ou todos eles, mas, se só demandar um deles, só os bens 

desse podem ser penhorados. 

V - Sendo o outro responsável terceiro em relação ao processo executivo, a que não 

foi chamado através de citação, pode, nessa qualidade, deduzir embargos se forem 

penhorados bens seus na execução dirigida contra outro responsável. 

(Acórdão do STA, 2 SECÇÃO, de 22-04-2009, proc. n.º 0324/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7157c6d4962470388

02575a7003e3230?OpenDocument) 

 

I - Actualmente, face ao disposto no artigo 5.º do Código das Sociedades Comerciais, 

aprovado pelo DL 262/86, de 2 de Setembro, e alterado pelo DL 184/87, de 21 de 

Abril, o registo das sociedades comerciais deixou de ter natureza meramente 

declarativa, passando a assumir natureza constitutiva das mesmas. 

II - Enferma de vício de violação de lei, por erro nos pressupostos, o acto que, na 

sequência de concurso, atribui alvará de radiodifusão sonora a uma sociedade por 

quotas sem personalidade jurídica, visto, à data, a mesma não ter procedido ainda ao 

registo do respectivo contrato. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CA, de 06-07-1993, proc. n.º 027521, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1f58519afd92063b8

02568fc0038f16b?OpenDocument) 

 

I - As sociedades a constituir podem, de acordo com o disposto no n. 2 do art. 36 do 

Código das Sociedades Comerciais, no art. 22 do Cód. de Proc. Civil e 985 do Código 

Civil ser representadas, na falta de convenção em contrário, por qualquer dos sócios 

quando se torne necessário a prática de actos urgentes destinados a evitar à 

sociedade danos eminentes. 

II - É de considerar válida a concessão de mandato e ratificação do processado feita 

por alguns dos sócios de sociedade a constituir em processo de suspensão de eficácia. 

III - Não tem conteúdo negativo o despacho que revoga deliberação que admitira 

condicionalmente candidatura a concurso público podendo a sua eficácia ser suspensa 

na medida em que se manteria situação já existente e que dela não decorre, com a 

virtualidade dessa candidatura vir a ser apreciada com vista à atribuição dessa licença. 

IV - São meramente eventuais os prejuízos invocados com fundamento na rejeição 

prematura da candidatura o que privaria de exercício de actividade comercial rentável 

na medida em que a admissão, só por si, não implicaria a atribuição da licença de que 

dependia o exercício dessa actividade. 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 06-02-1992, proc. n.º 030162, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d3341a2f07952c

34802568fc0038b40b?OpenDocument) 

 

Artigo 37.º 

Relações entre os sócios antes do registo 

1 - No período compreendido entre a celebração do contrato de sociedade e 

o seu registo definitivo são aplicáveis às relações entre os sócios, com as 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7157c6d496247038802575a7003e3230?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7157c6d496247038802575a7003e3230?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1f58519afd92063b802568fc0038f16b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1f58519afd92063b802568fc0038f16b?OpenDocument
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necessárias adaptações, as regras estabelecidas no contrato e na presente lei, 

salvo aquelas que pressuponham o contrato definitivamente registado. 

2 - Seja qual for o tipo de sociedade visado pelos contraentes, a transmissão 

por acto entre vivos das participações sociais e as modificações do contrato 

social requerem sempre o consentimento unânime dos sócios. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 37.º 

(Relações entre os sócios antes do registo) 

1 - No período compreendido entre a celebração da escritura e o registo definitivo do 

contrato de sociedade são aplicáveis às relações entre os sócios, com as necessárias 

adaptações, as regras estabelecidas no contrato e na presente lei, salvo aquelas que 

pressuponham o contrato definitivamente registado. 

2 - Seja qual for o tipo de sociedade visado pelos contraentes, a transmissão por acto 

entre vivos das participações sociais e as modificações do contrato social requerem 

sempre o consentimento unânime dos sócios. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

Artigo 37.º 

Relações entre os sócios antes do registo 

1 - No período compreendido entre a celebração do contrato de sociedade e o seu 

registo definitivo são aplicáveis às relações entre os sócios, com as necessárias 

adaptações, as regras estabelecidas no contrato e na presente lei, salvo aquelas que 

pressuponham o contrato definitivamente registado. 

2 - Seja qual for o tipo de sociedade visado pelos contraentes, a transmissão por acto 

entre vivos das participações sociais e as modificações do contrato social requerem 

sempre o consentimento unânime dos sócios. 

 

Jurisprudência: 

I) - Uma sociedade comercial não registada não tem personalidade jurídica, porque o 

registo definitivo do contrato é elemento constitutivo dessa personalidade ï art. 5.º do 

Código das Sociedades Comerciais ï mas tem personalidade judiciária por força do 

disposto no art. 6.º, al. d) do Código de Processo Civil. 

II) ï Comprovado o registo superveniente de uma sociedade por quotas, que ao 

tempo da celebração de contrato-promessa de compra e venda não estava registada, 

intervindo como promitente-compradora, está, agora, por via desse registo, válida e 

definitivamente constituída, verificando-se a assunção retroactiva dos negócios 

celebrados em seu nome, dispondo de personalidade e capacidade judiciária, sendo de 

imputar as consequências desse negócio ao património autónomo que a sociedade 

constitui. 

(Acórdão do STJ, 6ª SECÇÃO, de 14-06-2011, proc. n.º 2140/09.1TBCTB.C1.S1, 

em 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
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http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/0b548019b30616d4

802578af004b4e38?OpenDocument) 

 

Artigo 38.º 

Relações das sociedades em nome colectivo não registadas com terceiros 

1 - Pelos negócios realizados em nome de uma sociedade em nome 

colectivo, com o acordo, expresso ou tácito, de todos os sócios, no período 

compreendido entre a celebração do contrato de sociedade e o seu registo 

definitivo, respondem solidária e ilimitadamente todos os sócios, presumindo-

se o consentimento. 

2 - Se os negócios realizados não tiverem sido autorizados por todos os 

sócios, nos termos do n.º 1, respondem pessoal e solidariamente pelas 

obrigações resultantes dessas operações aqueles que as realizarem ou 

autorizarem. 

3 - As cláusulas do contrato que atribuam a representação apenas a alguns 

dos sócios ou que limitem os respectivos poderes de representação não são 

oponíveis a terceiros, salvo provando-se que estes as conheciam ao tempo da 

celebração dos seus contratos. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 38.º 

(Relações das sociedades em nome colectivo não registadas com terceiros) 

1 - Pelos negócios realizados em nome de uma sociedade em nome colectivo, com o 

acordo expresso ou tácito de todos os sócios, no período compreendido entre a 

celebração da escritura e o registo definitivo do contrato de sociedade respondem 

solidária e ilimitadamente todos os sócios. O referido consentimento presume-se. 

2 - Se os negócios realizados não tiverem sido autorizados por todos os sócios, nos 

termos do n.º 1, respondem pessoal e solidariamente e pelas obrigações resultantes 

dessas operações aqueles que as realizarem ou autorizarem. 

3 - As cláusulas do contrato que atribuam a representação apenas a alguns dos sócios 

ou que limitem os respectivos poderes de representação não são oponíveis a terceiros, 

salvo provando-se que estes as conheciam ao tempo da celebração dos seus contratos. 

Redacção: DL n.º 262/86, de 02 de Setembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

Artigo 38.º 

Relações das sociedades em nome colectivo não registadas com terceiros 

1 - Pelos negócios realizados em nome de uma sociedade em nome colectivo, com o 

acordo, expresso ou tácito, de todos os sócios, no período compreendido entre a 

celebração do contrato de sociedade e o seu registo definitivo, respondem solidária e 

ilimitadamente todos os sócios, presumindo-se o consentimento. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/0b548019b30616d4802578af004b4e38?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/0b548019b30616d4802578af004b4e38?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
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2 - Se os negócios realizados não tiverem sido autorizados por todos os sócios, nos 

termos do n.º 1, respondem pessoal e solidariamente pelas obrigações resultantes 

dessas operações aqueles que as realizarem ou autorizarem. 

3 - As cláusulas do contrato que atribuam a representação apenas a alguns dos sócios 

ou que limitem os respectivos poderes de representação não são oponíveis a terceiros, 

salvo provando-se que estes as conheciam ao tempo da celebração dos seus contratos. 

 

Artigo 39.º 

Relações das sociedades em comandita simples não registadas com 

terceiros 

1 - Pelos negócios realizados em nome de uma sociedade em comandita 

simples, com o acordo, expresso ou tácito, de todos os sócios comanditados, no 

período compreendido entre a celebração do contrato de sociedade e o seu 

registo definitivo, respondem todos eles, pessoal e solidariamente, presumindo-

se o consentimento dos sócios comanditados. 2 - À mesma responsabilidade 

fica sujeito o sócio comanditário que consentir no começo das actividades 

sociais, salvo provando ele que o credor conhecia a sua qualidade. 

3 - Se os negócios realizados não tiverem sido autorizados pelos sócios 

comanditados, nos termos do n.º 1, respondem pessoal e solidariamente pelas 

obrigações resultantes dessas operações aqueles que as realizarem ou 

autorizarem. 

4 - As cláusulas do contrato que atribuam a representação apenas a alguns 

dos sócios comanditados ou que limitem os respectivos poderes de 

representação não são oponíveis a terceiros, salvo provando-se que estes as 

conheciam ao tempo da celebração dos seus contratos. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 262/86, de 02/09 

Artigo 39.º 

(Relações das sociedades em comandita simples não registadas com terceiros) 

1 - Pelos negócios realizados em nome de uma sociedade em comandita simples, 

com o acordo expresso ou tácito de todos os sócios comanditados, no período 

compreendido entre a celebração da escritura e o registo definitivo do contrato de 

sociedade respondem todos eles, pessoal e solidariamente. O referido consentimento 

dos sócios comanditados presume-se. 

2 - À mesma responsabilidade fica sujeito o sócio comanditário que consentir no 

começo das actividades sociais, salvo provando ele que o credor conhecia a sua 

qualidade. 

3 - Se os negócios realizados não tiverem sido autorizados pelos sócios 

comanditados, nos termos do n.º 1, respondem pessoal e solidariamente pelas 

obrigações resultantes dessas operações aqueles que as realizarem ou autorizarem. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1986/CarlaJobling-Advogada-1986-09-02-DL-262-86.htm





































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































